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COMPROVANTE

RETIRADA DE EDITAL

EMPRESA:______________________________________________________________________

CNPJ:__________________________________________________________________________

ENDEREÇO:_____________________________________________________________________

CIDADE:___________________________________________________ ESTADO: ____________

CEP:_______________________________________ FONE: (  ) ___________________________

E-MAIL:_________________________________________________________________________

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS nº 085/2018.

OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar.

 
PROCESSO Nº: 13.091/2017.

Obtivemos, através do acesso www.aracruz.es.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório
da licitação acima identificada.

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria
preencher  o  recibo  de  retirada  de  edital  e  remetê-lo  ao  Setor  de  Licitação,  por  meio  do  e-mail
pregao@aracruz.es.gov.br.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Prefeitura  Municipal  de  Aracruz  da  responsabilidade  da
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no
instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações  adicionais,  não  cabendo
posteriormente qualquer reclamação.

Local: ________________________________________, ______ de _____________ de 2018

Nome por extenso: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________________________________________________

__________________________________________________________________
ASSINATURA
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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 085/2018

REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 13.091/2017

O Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, leva ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar
n.º  123/2006, Decretos Federais nºs.  3.555/2000 e 5.450/2005, Lei  Municipal  nº.  3.259/2009 e
Decreto Municipal n.º 19.749/2009 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante
as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico.

Tipo de Licitação: Menor preço.

Regime de Execução: Indireta.

Critério de Julgamento: Menor preço por lote.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Data inicial para recebimento das Propostas 12:00 horas do dia 25/04/2018
Limite para acolhimento das Propostas até 12:00 horas do dia 08/05/2018
Abertura das Propostas 12:00 horas do dia 08/05/2018
Início da Sessão de Disputa de Preços 13:30 horas do dia 08/05/2018

Endereço Eletrônico de Disputa: http://lanceeletronico.cloudapp.net.
Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: http://bll.org.br/cadastro/.

DO ÓRGÃO INTERESSADO: 

Prefeitura Municipal de Aracruz, CNPJ - 27.142.702/0001-66. 
Av. Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES - CEP 29192-733.
Fone (27) 3270-7000.

Secretaria Municipal de Educação – SEMED.
Av. Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - CEP 29192-733.
Horário de Funcionamento: 12h00min às 18h00min.
Fone: (27) 3270-7354.

Endereço Eletrônico: www.aracruz.es.gov.br

01. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem como objeto o Registro de Preços para obtenção da melhor proposta com
finalidade  a  aquisição de  mobiliário  escolar  para  equipar  os  Centros  Municipais  de Educação
Infantil – CMEI’S, Centros Municipais de Educação Básica – CMEB’s e Escolas Municipais de Ensino
Fundamental  -  EMEFS  que  se  encontram  em  construção  e/ou  reforma  que  precisam  de
equipamentos novos, bem como para equipar o Polo UAB e a Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos.
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1.1.1. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações.
Serão aceitos produtos com características superiores,  desde que atendam a todos os requisitos
mínimos exigidos nas especificações constantes dos Anexos I e II, do presente edital. 

1.1.2.  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no
“http://lanceeletronico.cloudapp.net/”  e  as  especificações constantes deste  Edital,  prevalecerão  as
últimas. 

02. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.  Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a pagar estão definidos no
Anexo II deste Edital. 

2.2. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e
o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo
mensal  ou  anual,  sendo  a  dotação  orçamentária  indicada  somente  no  momento  da  efetiva
contratação.

2.2.1.  As despesas decorrentes  das  futuras  e  eventuais  aquisições  do  objeto  desta  Licitação
correrão  à  conta  dos  recursos  consignados  no  Orçamento  das  Secretarias  Municipais
participantes ou Secretarias não participantes,  pelo prazo de 12 meses,  validade das Atas de
Registro  de Preços,  e  estarão a cargo do órgão gerenciador,  a  SEMED, cujos programas de
trabalho e elementos de despesa específica constarão das respectivas Notas de Empenho.

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste  Pregão  os interessados  que estiverem previamente credenciados no
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/).

3.1.1.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão  deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL
no endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/ onde também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2.  O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à PMA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros. 

3.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.2. Estarão impedidas de participarem, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem
em uma ou mais situações a seguir: 

a) Estiverem  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou  estiverem
impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido declaradas
inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação;

b) Tenham  servidor  público  do  Município  de  Aracruz  como  proprietário,  acionista,  gerente,
administrador, controlador, responsável ou subcontratado;

c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio;

d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
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e)  Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,  ou falência,
salvo  aquelas  empresas  que  demonstrarem que  a  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  já  foi
concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei 11.101/2005, desde que
tenham capacidade econômica financeira;

f) Nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações.

04. DA PROPOSTA 

4.1.  O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
data e horário marcados para abertura da  proposta, de acordo,  no que couber,  com o Anexo I,
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.1.1.  O  licitante  deverá  consignar,  na  forma  expressa  no  sistema  eletrônico,  O  VALOR
UNITÁRIO   DO LOTE, com no máximo 02 (duas) casas decimais, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto (DISPUTA
POR VALOR UNITÁRIO DO LOTE). 

4.1.2. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo
próprio do sistema eletrônico, a Marca e Modelo do Objeto ofertado, conforme o caso, sob pena
de desclassificação da proposta.

4.1.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que atende aos
requisitos do art.  3º da LC nº 123/2006 deverá informar essa condição em campo próprio do
sistema eletrônico, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

4.1.4.  O licitante deverá declarar,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do edital.

4.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.2.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

4.2.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada. 

4.2.3. As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com
prazo de validade superior.

4.2.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

05. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio http://lanceeletronico.cloudapp.net/.

5.2.   A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. Ressalta-se que, no ambiente eletrônico da
sala de disputa, a permissão para envio de mensagem é dada somente ao Pregoeiro. 
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5.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.

06. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao máximo
estimado para o item e/ou lote constante no anexo II deste edital.

07. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema
para  participar  da  sessão  de  lances.  A  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.2. Só  serão  aceitos  lances  cujos  valores  forem  inferiores  ao  último  lance  que  tenha  sido
anteriormente registrado no sistema.

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.4.  Durante a fase de lances,  o pregoeiro poderá excluir,  justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

7.5. Durante o  transcurso da sessão pública,  os participantes terão informações,  em tempo real,
sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos
lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro.

7.6. O Pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa, mediante encaminhamento de aviso
de  fechamento  do  tempo,  emitido  pelo  sistema  eletrônico.  A  partir  desse  momento
transcorrerá o período de tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema
eletrônico, findo o qual será encerrada a etapa de lances. 

7.7.  Os  licitantes,  a  qualquer  momento,  depois  de  finalizado  o  lote,  poderão  registrar  seus
questionamentos para  o  Pregoeiro  através  do Sistema Provedor,  acessando sequencialmente  os
“links” “Relatório de Disputa”, para cada lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta
opção ficará disponível  até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do lote.
Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa.

7.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos
realizados.

7.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio http://lanceeletronico.cloudapp.net/.

7.10. Encerrada a etapa de lances de todos os lotes da sessão pública do Pregão Eletrônico, o
licitante arrematante do lote deverá, sob pena de desclassificação, enviar no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, considerando somente dias úteis, contados à partir das 18:00 horas
do  dia encerramento  do  último  lote  da  licitação, a proposta de preços, conforme anexo I,
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discriminando os produtos ofertados, indicando marca, o preço unitário e total, bem como a
documentação e as declarações exigidas para habilitação (conforme Item 11), para a Secretaria
Municipal  de Suprimentos, no endereço Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES, CEP
29.192-733.

7.11. A documentação enviada para a Secretaria Municipal de Suprimentos deverá ser apresentada
em envelope  contendo  em sua  parte  externa  e  frontal,  além  da  razão  social  da  licitante,  os
seguintes dizeres:

PREGÃO ELETRÔNICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 085/2018
PROCESSO N.º 13.091/2017

7.12. Todas as folhas da documentação de Habilitação e Proposta deverão ser entregues na
ordem  sequencial  solicitada,  numeradas  e  vistadas  pelos  proponentes.  Tal  medida  visa
salvaguardar  os interesses dos participantes no aspecto de segurança e transparência do
processo licitatório. Esclarecemos que o não atendimento ao solicitado implicará na perda do
direito  a  futuras  reclamações  quanto  a  um  eventual  extravio  de  documentos  durante  a
tramitação do processo.

7.13. O proponente deverá indicar na proposta as especificações  completas e demais exigências
para cada lote constante no Anexo I.

7.14. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

08. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1.  Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma: 

8.2.  A microempresa ou a empresa de pequeno porte  mais bem classificada poderá na sala  de
disputa,  após convocação do pregoeiro e no prazo de 5 (cinco) minutos,  apresentar proposta de
preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital,  ser
contratada. 

8.3. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no
caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.4.  O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.5.  Na hipótese  de  não-contratação  nos  termos  previstos  neste  item,  o  procedimento  licitatório
prossegue com os demais licitantes. 

Obs.:     A  penas terão direito aos benefícios acima as empresas que tiverem se manifestado conforme
item 4.1.3.

09. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1.  Antes  de  anunciar  o  vencedor  o  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,
“contraproposta” diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
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critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de acesso ao
“link” “consultar lotes” e “contraproposta”, separadamente para cada lote, enquanto o mesmo estiver
na condição “arrematado”, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A proposta de preço deverá conter: 

10.1.1. Valores  unitário  e  total  do  lote,  marca  (quando  necessário), quantidade  de  unidades,
observado o quantitativo mínimo fixado no Anexo II "Termo de Referência" para cada Item.

10.1.2.  Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei  nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.1.3. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da conta
corrente do licitante. 

10.1.4. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para contato. 

10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 11,
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto. 

10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de
pessoal da PMA para orientar sua decisão. 

10.5.  Não  se  considerará  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.6.  Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.7.  O Pregoeiro  poderá  fixar  prazo  para o  reenvio  do anexo  I  contendo a proposta  detalhada
quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que a compõem necessitem de
ajustes aos valores estimados pela PMA ou haja necessidade de ajustes para adequar a propostas
aos requisitos exigidos neste edital e seus Anexos.

10.8. Não será aceita proposta que, após a fase de lance/negociação, estiver com preço superior ao
máximo fixado no Anexo II – "Termo de Referência".

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para comprovar a habilitação, o licitante vencedor deverá,  sob pena de desclassificação,
enviar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando  somente  dias  úteis,
contados à  partir  das  18:00  horas  do  dia    do     encerramento     do     último     lote da licitação, a
proposta de preços, conforme anexo I, discriminando os produtos ofertados, indicando marca, o
preço unitário e total, bem como a documentação e as declarações exigidas para habilitação, para o
endereço constante do item 7.11, devendo os mesmos serem originais, via internet ou cópias
autenticadas em cartório, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ficando os mesmos como
parte integrante do processo licitatório nos termos do Art. 32 da Lei 8666/93.
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11.1.1. Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  estar  com  prazo  vigente,  à  exceção
daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega”,
ou solicitação” de documento” em substituição aos documentos requeridos neste Edital.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado com
objeto deste edital. A empresa que apresentar Registro Comercial com o "Objeto Social" que não
abrange o objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor,
com o “Objeto Social” enquadrado no objeto desta licitação, acompanhado de prova de seu
registro  ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores,  em se tratando de
sociedades  comerciais  ou  sociedades  por  ações.  A  empresa  que  apresentar  Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em vigor  com o
"Objeto  Social"  que  não  abrange o  objeto  que  ela  estará  disputando,  será  considerada
INABILITADA;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada do instrumento
de eleição da Diretoria.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

11.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartórios
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo 30 (trinta) dias,
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.

11.3.1.1. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja
especial  ou  não,  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  foi  acolhido  ou  homologado,
respectivamente, nos termos previstos na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165.

11.3.1.2. No caso de sociedade civil,  a  proponente  deverá apresentar  certidão dos processos
cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior
a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com situação ativa),
relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto do certame;

c) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

d) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa;

e) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa. No caso
de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros, ou seja, duas
Certidões, uma sobre Tributos Imobiliários e outra sobre Tributos Mobiliários. A proponente
com filial no Município de Aracruz, fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta filial,
para atendimento do item;

f) Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
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g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal nº.
12.440/2011.

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.5.1. Não há necessidade da entrega deste documento para esta licitação.

11.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

a)  Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação,  com identificação
do firmatário, conforme modelo Anexo III;

b)  Declaração do licitante de que não possui  em seu quadro de pessoal  empregado (s)  com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em
qualquer  trabalho,  salvo  na condição  de aprendiz,  nos  termos do inciso XXXIII  do art.  7º  da
Constituição Federal, com identificação do firmatário, modelo Anexo IV;

c) Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme  item  4.1.3,  para  fins  de  exercício  de  quaisquer  dos  benefícios  de  que  trata  a  LC
123/2006,  deverão  encaminhar  juntamente  com  os  documentos  de  proposta  comercial  e
habilitação,  para  comprovação de tal  condição, a Certidão Simplificada emitida  pela  Junta
Comercial;

c.1) Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos
termos do artigo 34 da Lei nº. 11.488/07.

Observações: 

a) A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens 11.2, 11.3 e 11.4  do item 11
poderá ser substituída pela Declaração expedida pelo SICAF, demonstrando a situação regular
do licitante, devendo a empresa vencedora encaminhar esta Declaração;

b) As declarações constantes do item 11.6, alíneas "a" e "b" deverão ser impressas em papel
timbrado e/ ou com carimbo da empresa licitante;

c)  Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz;

d) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução  para  língua  portuguesa,  efetuada  por  tradutor  juramentado,  e  também  devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos; 

e) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos;

f)  Em caso  de  restrição  quanto  à  documentação  de  regularidade  fiscal,  será  assegurado  ao
licitante, para que seja regularizada sua documentação fiscal, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponde ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43
da Lei Complementar 123/2006;

g) Caso a licitante não regularize sua documentação fiscal no prazo estabelecido na alínea “f” -
Observações - decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
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Lei  8.666/1993  e  suas  alterações,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º. do art. 43 da
Lei Complementar 123/2006 c/c com o § 2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações;
 
h)  Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro,  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital;

i)  Constatado  o  atendimento  às  exigências  fixadas  neste  edital,  o  licitante  será  declarado
vencedor;

j)  As  documentações solicitadas nos itens 8 e 11 que não possuírem data de validade,
deverão  ter  sua  data  de  expedição  de  no  máximo 90  (noventa)  dias  antes  da  data  do
certame.

12. DAS AMOSTRAS

12.1. Após encerramento da fase de Lances do objeto licitado, o arrematante do Lote deverá en-
viar catálogos com as amostras do(s) produto(s) arrematado(s) descritos no Anexo I, para o Setor
de Assistência ao Educando da SEMED, localizado na Avenida Morobá, s/nº, Bairro Morobá,
Aracruz/ES, atendendo rigorosamente as especificações contidas na proposta escrita e no Anexo I,
sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades previstas no Edital, bem como arcar
com todos os custos de envio e devolução do objeto adjudicado.

12.2. Encerrado a fase de lances, a arrematante do Lote deverá apresentar/encaminhar catálo-
gos com as amostras do(s) produto(s) arrematado(s) de acordo com as especificações mínimas
exigidas neste Edital, sem ônus para a Administração, para efeito de análise, no prazo máximo de
03 (três) dias consecutivos contados a partir do primeiro dia útil subseqüente à data da arre-
matação. O prazo é contado para entrega pessoal ou postagem da amostra, neste último caso de-
verá ser enviado pelo e-mail pregao@aracruz.es.gov.br, o Código de Rastreamento do objeto;

12.3. Caso a amostra da arrematante do referido item não seja aprovada ou a mesma seja Inabili -
tada, o Pregoeiro poderá convocar a empresa classificada subseqüente, para apresentação das
amostras, observando-se o mesmo prazo e condições estabelecidas no item 12.2;
 
12.4.  As amostras deverão ser entregues no endereço definido no Item 9.1, identificado com:
AMOSTRA; NÚMERO, DATA E OBJETO DA LICITAÇÃO; NOME, TELEFONE E FAX DO FORNE-
CEDOR E DE SEU REPRESENTANTE, se for o caso;

12.5. A análise das  amostras deverá ser realizada por servidor responsável designado pela SE-
MED, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento das mesmas. 

12.6. No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra, para homologação, fora das especificações
previstas neste Edital, a empresa vencedora será desclassificada, podendo também ser aplicadas
as penalidades previstas neste edital;

12.7. A partir da data em que for homologado/adjudicado o processo licitatório, as amostras retidas
estarão à disposição das licitantes que deverão recebê-las no local da entrega definido no item 9.1,
no prazo máximo de 10 (dez) dias. Decorrido este prazo a Prefeitura não se responsabilizará por
qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer.

12.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.
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13. DO RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá
fazê-lo, manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas após a declaração do vencedor, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias,  ficando os demais licitantes desde logo intimados a
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente,  sendo-lhes assegurada vista  imediata dos autos.  (Lei  nº 10.520/2002, Art.  4°,  inciso
XVIII).

13.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação. (Lei nº 10.520/2002, Art. 4º, inciso XX).

13.4. Os recursos e contrarrazões de recurso, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto
ao Protocolo  Central  da  Prefeitura  Municipal  da  Aracruz,  localizado  na  Rua Padre  Luiz  Parenzi,
nº.710  Centro – Aracruz/ES, CEP: 29.190-058, em dias úteis, no horário de 12:00 às 18:00 horas.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. ADJUDICAÇÃO 

14.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 

14.1.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por lote. 

14.2. HOMOLOGAÇÃO

14.2.1. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão
será  submetida  ao  Ordenador  de  Despesas  da  Secretaria  requisitante  para  homologação  e
consequente convocação dos beneficiários para assinatura da Ata de Registro de Preços.

14.2.2. O licitante que convocado para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será
excluído.

14.2.3. Colhidas às assinaturas, o Contratante providenciará a imediata publicação da ata e, se for o
caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

15.1. DA ATA 

15.1.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, será o licitante vencedor convocado para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo o prazo de validade encontra-se nela fixado, o que deverá
fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias corridos.

15.1.2. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Município de Aracruz.

15.1.3.  Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, negar-se, sem
justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, estará sujeito às penalidades do art. 87 da Lei n.º
8.666/93. 
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15.1.4. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:  12  (doze) meses, contados a partir da
publicação a respectiva Ata, vedada sua prorrogação.

15.1.5.  Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros
meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação.

15.2. DO CONTRATO

15.2.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, dentro do prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, poderá ser firmado o Termo de Contrato.

15.2.2. O fornecedor registrado terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir da data
de sua convocação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

15.2.4. A  recusa  injustificada  do  fornecedor  registrado  em  assinar  o  contrato,  dentro  do  prazo
estabelecido sujeitará, ainda, o fornecedor à aplicação da penalidade de suspensão temporária até 01
(um) ano.
 
15.2.5. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, justificadamente, recusar-se à assinatura,
poderá ser convocado outro fornecedor, desde que respeitada a ordem de classificação.

15.2.6. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros
meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

16. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA

16.1. Os equipamentos deverão ser entregues de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal
de Suprimentos - SEMSU, conforme a necessidade da   SEMED.

16.1.1. As entregas deverão ocorrer no Patrimônio da PMA, situado a Avenida Morobá, s/nº, Bairro
Morobá - Aracruz-ES, no horário de 8h às 11h e/ou 13h às 17h (o intervalo do almoço é de 11hs às
13hs), de segunda a sexta-feira, acompanhados da fatura ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia
reprográfica da ordem de fornecimento, dentro do prazo estabelecido no item 16.1 deste Edital.

16.1.2.  Será de responsabilidade da empresa observar os feriados e pontos facultativos quando do
dia programado para entrega dos materiais.

16.1.3.  O  prazo  previsto  no  item  16.1  admite  prorrogação,  desde  que  plenamente  justificado,
atendendo aos interesses e conveniência da administração.

16.2. A Contratada deverá fazer a reposição dos produtos que não preencham as especificações, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação pela organização, sendo que em
caso de não aceitação dos produtos, a devolução (frete) será por conta da contratada.

16.3. O Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da
legislação vigente.
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16.4. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade, validade (se for
o caso), respectivos prazos e consequentemente aceitação.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas.

16.6. A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação
expressa dos números do Pregão Eletrônico, do contrato, do processo, identificação da Contratada,
as especificações do objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega. 

16.7. A ordem de fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio
eletrônico.

16.8. A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá a
Contratada da aplicação das multas a que está sujeita.

16.9. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto da
licitação.

16.10. Durante o  prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  seu detentor  fica obrigado a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  SEMSU em  cada  “Ordem  de
Fornecimento”.

16.11. O quantitativo total expresso no Formulário “Especificações e Cotação de Preços” é estimativo
e representa a previsão da  SEMED para a  solicitação dos produtos durante o prazo de 12 (doze)
meses.

16.12. A existência de preços registrados não obriga o Município de Aracruz a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada a legislação
vigente,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  Registro  de  Preços  preferência  em igualdade  de
condições.

16.12. Os  produtos  a  serem  adquiridos  deverão  ser  novos/originais  e  em  linha  de  fabricação,
obedecendo rigorosamente as características e descrição do produto, com dados do fabricante e
instruções de uso na embalagem. 

17. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. O pagamento do preço pactuado será parcelado, de acordo com as entregas realizadas,
devendo a contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no protocolo
localizado no protocolo Geral dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi, n° 710, Centro,
Aracruz - ES, encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com as
normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40,inciso XIV, alínea 'a' da lei 8.666/93.

17.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto discriminada e
acompanhada da Autorização de Fornecimento do mesmo. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal,
o número do processo.

17.2.1. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade para com o
FGTS e Negativa de Débitos do INSS, bem como os relatórios de entrega, sob pena de suspensão do
pagamento.
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17.3. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos/materiais efetivamente entregues
pela Contratada e aprovados pelo responsável do contrato.

17.4. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores solicitados,
atestada pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

17.5. O Município de Aracruz poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe
forem devidas pela Empresa contratada.

17.6.  O  preço  registrado  poderá  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão participante promover as negociações junto aos fornecedores.

17.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão participante deverá: 

I  - Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.8. Quando o preço do mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  órgão  participante
poderá: 

I  - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido e
fornecimento; e 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão participante deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17.10. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser
renovadas no prazo de seus vencimentos.

17.11.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção.

17.12.  No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

17.12.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;  I  = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

18. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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18.1. DA CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todo e
qualquer dano, perda ou prejuízo, pessoal ou material, causado por empregados, representantes,
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, em razão de ação ou omissão dolosa ou
culposa, direta ou indireta, inclusive os decorrentes de produtos com vícios ou defeitos, durante os
prazos  de  validade  da  garantia  dos  mesmos,  independentemente  de  outras  cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

b) Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  do  presente  Edital,  sem prévia e
expressa anuência do Contratante;

c) Cumprir fielmente o que estipula este Edital,  em conformidade com as cláusulas acordadas e
normas estabelecidas na Lei  n°.  8.666/93 e suas alterações,  de forma a não intervir  no bom
andamento da rotina de funcionamento da contratante;

d)  Fornecer os  produtos conforme proposto pelo  Contratante  durante o  prazo de vigência do
contrato, devendo acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante,
sem qualquer ônus adicional para o Contratante;

e) Manter,  durante toda a execução do Fornecimento,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Atender com prioridade as solicitações do Contratante para fornecimento dos produtos;

g) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante
o fornecimento;

h) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se pela saúde dos funcionários e por
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, quer municipais, estaduais ou
federais, despesas de custo, seguro e frete resultantes do fornecimento e entrega dos produtos;
 
i)  Retirar,  transportar,  substituir,  reparar, corrigir  e remover, às suas expensas, no todo ou em
parte,  os  produtos  em que  se  verifiquem danos  em decorrência  do  transporte,  avarias  e/ou
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo  máximo de 24 (vinte e
quatro) horas;

j) Sujeitar-se à fiscalização da contratante, através de funcionário por ele credenciado;

k) Não possuir em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da
Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99);

l) Realizar a montagem dos equipamentos, após a entrega;

m) Guardar sigilo sobre as informações obtidas durante a execução do contrato;

n) Solicitar o pagamento dos serviços prestados, mediante processo administrativo aberto no
setor de protocolo acompanhado da respectiva nota fiscal.

18.2. DA CONTRATANTE:

a)  Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento
dos produtos;
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b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função
do fornecimento dos produtos; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no item 17 deste edital;

e)  Acompanhar,  controlar  e  avaliar  a  prestação,  inspecionando e fiscalizando a  execução do
fornecimento dos produtos, objeto do presente Edital, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, por
meio  da  unidade  responsável  por  esta  atribuição,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas
detectadas;

f)  Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações
contidas neste edital;

g) Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços;

h) Efetuar o registro do fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

i) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  da  Administração,  obedecendo  à  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos;

j) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

k) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

l) Zelar para que durante a vigência da Ata, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na prestação;

m) Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo
recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com  as  especificações  e  condições
estabelecidas no presente Edital;

n) Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  dos  produtos,  por  servidor
especialmente designado;

o) Efetuar  as retenções tributárias  devidas sobre o  valor  da nota  fiscal/  fatura  fornecida pela
contratada.

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução dos fornecimentos e contratos (se houver) deverá ser acompanhada e fiscalizada
pela SEMED, nos termos do Artigo 67º da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar o fornecimento dos
produtos conforme contratado.

19.2. A SEMED designará formalmente o(s) servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução
dos fornecimentos e contratos.

19.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material  inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da  Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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19.4. O  fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Os  licitantes  que  ensejarem  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiverem  a
proposta,  falharem  ou  fraudarem  no  fornecimento  dos  materiais  e  equipamentos constantes  da
Ordem  de  Fornecimento,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  no  certame,
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à
Administração Pública Municipal:

20.1.1. Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada.

20.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço até 30 (trinta) dias: 0,3%
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 30 (trinta) dias:
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da
Nota de Empenho ou rescisão contratual;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) Recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco)
dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor global  da
proposta;

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: 20% (vinte por
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

20.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar
com a Administração:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 31 (trinta e um)
dias: até 03 (três) meses;

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de até 05
(cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: até 02 (dois) anos.
 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  poderá  ser  concedida  sempre  que  o  licitante
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

20.2. As multas previstas no subitem 20.1.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido
ou cobradas judicialmente, se for o caso.

20.3. As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.3 e 20.1.4, poderão ser aplicadas juntamente
com a do subitem 20.1.2, facultada a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

20.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da
natureza e gravidade da falta cometida.

20.5. A  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  será
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.

20.6. A sanção prevista no subitem 20.1.4 é da competência do Ordenador de Despesas responsável
pela homologação da licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua
aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1.  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, qualquer pessoa,
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada exclusivamente
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal da Aracruz, localizado Rua Padre Luiz Parenzi, nº.710
Centro – Aracruz/ES, CEP: 29.190-058, em dias úteis, no horário de 12:00 às 18:00 horas.

21.2.  Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor  responsável  pela  elaboração  deste  edital,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

21.3.  A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente:
nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante,
formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

21.4.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 2 (dois) dias úteis antes
da  data  fixada  para  recebimento  da  proposta,  exclusivamente  para  o  endereço
pregao@pma.es.gov.br.
 
21.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sítio
http://lanceeletronico.cloudapp.net/, no link correspondente a este Edital

21.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que
se  deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

22.1. O Município de Aracruz se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º
8.666/93.
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23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1.  O Pregoeiro responsável  pela  realização  desta  licitação  será  designado por  intermédio  de
portaria.
 
23.2.  Ao  Ordenador  de  Despesas/autoridade  competente,  compete  anular  este  Pregão  por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, mediante ato escrito
e fundamentado. 

23.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

23.4.  Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato. 

23.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente  que  o  tiver  apresentado,  ou,  caso  tenha  sido  o  vencedor,  o  cancelamento  do
contrato/Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de Aracruz ou seu
substituto, no Setor de Pregão, Secretaria de Suprimentos, à Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá,
Aracruz, no horário das 12h00min as 18h00min, ou pelo telefone (27) 3270-7081 ou pelo  endereço
pregao@pma.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

23.8. É  facultado  ao  Pregoeiro,  ou  a  autoridade  a  ele  superior,  em qualquer  fase  da  licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.9. O desatendimento  de exigências  formais não essenciais  não importará  no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

23.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a
finalidade e a segurança da contratação.

23.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na
Imprensa Oficial.

23.12. Os casos  não  previstos  neste  Edital  serão  decididos  pelo  Pregoeiro,  com base  na
legislação em vigor.

23.13. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos  por  representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para
responder pelo licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito
de recurso.

23.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em dias  de  expediente  na
Prefeitura Municipal de Aracruz.
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22.15.  O resultado do presente certame, assim como os preços registrados,  serão publicados no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santos – DOM/ES (nos termos do § 2º do art. 15
da Lei nº 8.666/93).

22.16. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

23.17. Os participantes do Certame  deverão verificar diariamente as mensagens, alterações,
informações  e  prazos,  disponibilizadas  pelo  Pregoeiro  via  chat  no  sistema  eletrônico
(http://lanceeletronico.cloudapp.net/) ou através de e-mail até o encerramento final da Licitação
com a adjudicação do Objeto.

24. DOS ANEXOS 

24.1.  São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

24.1.1. Anexo I - Formulário "Especificações e Cotação de Preços";
24.1.2. Anexo II - “Termo de Referência e Planilha Orçamentária”; 
24.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Declaração de Superveniência);
24.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Art. 7º da Constituição Federal); 
24.1.5. Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
23.1.6. Anexo VI - Minuta de Contrato.

Aracruz/ES, 18 de Abril de 2018.

       

Ilza Rodrigues Realli
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 32.060 de 01/01/2017
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ANEXO I

FORMULÁRIO “ESPECIFICAÇÃO E COTAÇÃO DE PREÇOS”

REGISTRO DE PREÇOS

Item Und. Descrição dos Materiais/Produtos Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total do Lote

LOTE 01

01 UN POLTRONA  DIRETOR,  COM  BRAÇO
REGULÁVEL  -  encosto  em  tela  base  em
nylon,  assento  e  encosto  estofado  e
sincronizados, poltrona c/  aprox. 950/1040 x
650 x 700 mm (a x l x p), encosto c/ aprox. 550
x 450 mm (a x l), assento c/ aprox. 470/560 x
500 x 500 (a x l x p), base c/ estrutura de cinco
patas,  c/  aprox.  700  mm  de  diâmetro,  em
resina  de  engenharia  poliamida  (nylon  6),  c/
fibra de vidro, c/ alojamento para rodízios que
dispensam o uso de buchas, rodízios duplos
em  pu  60  c/  rodas  de  aprox.  60  mm  de
diâmetro,  eixo  vertical  em  aço  trefilado  de
aprox. 11 mm, c/ anel elástico em aço, rodas
duplas unidas através  de eixo horizontal  em
aço  trefilado,  c/  acabamento  em  nylon,
estrutura do encosto fabricadas por processo
de injeção em resina de engenharia, poliamida
(nylon  6),  fibra  de  vidro  de  alta  resistência,
performance  na  cor  preta  moldado
anatomicamente, revestido por tecido elástico
tipo tela, apoio lombar em plástico (abs.), na
cor  preta,  estrutura  do  assento  chassi  em
compensado  prensado,  c/  aprox.  14  mm de
espessura,  porcas garras embutidas,  provida
de superfície estofada em  espuma injetada de
aprox.  50mm  de  espessura,  aprox  50/60
kg/m3 de densidade, parte inferior abaixo do
assento em tnt texturizado preto, revestimento
em  material  sintético  semi-couro,  c/
acabamento  que dispensa uso  de  perfil  nas
bordas, encosto em tela elástica preta, braços
em  corpo  de  engenharia  termoplástica,  em
forma de “t”, na cor preta, apoio anatômico c/
aprox.  250 x  90 mm (p x  l),  em poliuretano
integral-skim  cor  preta,  min.  03  posições  de
altura, c/ ajuste de altura através de botão de
aprox. 100 mm, abertura de ângulo 45°graus.
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA
COMERCIAL:  Certificado de conformidade
comprovando  a  norma  ABNT  13962:2006
Móveis  para  escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo
modelo  de  certificação  5.  Laudo  emitido

80
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por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação
pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a
600  horas.  Laudo  Técnico  de  Ergonomia
em  conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora – NR 17 emitido por um
Ergonomista  Acreditado  pela  ABERGO  e
um Engenheiro de Segurança do Trabalho
com  recolhimento  de  ART  pelo  CREA.
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem os requisitos da NBR 8095/2015,
com duração igual ou superior a 600 horas.
Laudo  de  acordo  com  a  NBR  9209/86
atestando  que  os  produtos  possuem
revestimento em fosfato com massa igual
ou  superior  a  1,2g/m².  Laudo  de  acordo
com  a  ASTM  D  7091/13  e  resultado  de
espessura máxima de 74 micras. Laudo de
acordo  com  a  ASTM  D  2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350
kg.m sem causar trincas. Laudo de acordo
com a NBR 8096, Avaliação da Resistência
à  corrosão  por  exposição  ao  Dióxido  de
Enxofre, com duração igual ou superior a
600  horas.  Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando que os
produtos  atendem  os  requisitos  da NBR
8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015
com duração igual  a 600 horas.

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 02

01 UN CADEIRA  FIXA C/  BRAÇO  -  Base  fixa  em
aço  aparente  formado  trapezoidal,  parede
interna  com  bitola  de  1.5mm de  espessura,
almofadas em espuma de poliuretano injetada,
c/  min  40mm  de  espessura  moldadas
anatomicamente,  assento  e  encosto  em
madeira  compensada  moldadas
anatomicamente,  revestidos  em  couro
sintético na cor preto c/ proteção de pvc nas
bordas do assento e contra encosto c/ capa de
proteção em polipropileno com ou sem perfil
de proteção em pvc, encosto espaldar medio,
ligação do  assento  e encosto  em lamina  de
aço flexivel  c/  no  min  5mm de  espessura  e
11cm de largura,  espuma do assento c/  min
(lxp) 460x435mm e 38x60mm de espessura,
encosto c/ espuma de min (axl) 365x410mm e
40x50  de  espessura,  braços  em  formado
trapezoidal, vazados com estrutura interna em
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aço,  revestidos  por  espuma  de  poliuretano
integral  de  alta  densidade,  partes  metálicas
deverão  ser  tratadas  eletrostaticamente  c/
banho desengraxante  a  quente  por  meio  de
imersão a min 120 graus  centigrados banho
de fosfato e  pintura  c/  tinta  epoxi-pó  na cor
preto, camada de 50 a 70 mm. polimerização
em estufa na temperatura de min 180 graus
centigrados.  APRESENTAR  JUNTO COM A
PROPOSTA  COMERCIAL:  Certificado  de
conformidade comprovando a norma ABNT
13962:2006  Móveis  para  escritório  –
Cadeiras  –  Requisitos  e  métodos  de
ensaios,  pelo  modelo  de  certificação  5.
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem  os  requisitos  da NBR  8094/83,
com  avaliação  pela  ISO  4628-3/2015  com
duração igual a 600 horas.  Laudo Técnico
de  Ergonomia  em  conformidade  com  a
Norma Regulamentadora  –  NR 17 emitido
por  um  Ergonomista  Acreditado  pela
ABERGO  e um Engenheiro  de  Segurança
do Trabalho com recolhimento de ART pelo
CREA.  Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando que os
produtos  atendem  os  requisitos  da NBR
8095/2015, com duração igual ou superior a
600  horas.  Laudo  de  acordo  com  a  NBR
9209/86  atestando  que  os  produtos
possuem  revestimento  em  fosfato  com
massa igual ou superior a 1,2g/m².  Laudo
de  acordo  com  a  ASTM  D  7091/13  e
resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM D
2794/2010,  atestando  que  a  tinta  suporta
mais  de  350  kg.m  sem  causar  trincas.
Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação  da  Resistência  à  corrosão  por
exposição  ao  Dióxido  de  Enxofre,  com
duração  igual  ou  superior  a  600  horas.
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem  os  requisitos  da  NBR  8094/83,
com  avaliação  pela  NBR  5841/2015  com
duração igual a 600 horas.

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 03

01 UN CADEIRA  FIXA  TIPO  SECRETÁRIA  SEM
BRAÇOS  -  Cadeira fixa, tipo secretaria, com
encosto e assento de espuma de poliuretano
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injetada  mínimo  30  mm;  revestimento  em
courino,  cor preto,  estrutura em tubo de aço
mínimo  7/8,  com  parede  mínima  1,5mm,
tratamento  antiferruginoso,  em  embalagem
reforçada  e apropriada  que  garanta  a
integridade do produto; rotulo nr de lote data
de  fabricação  e  procedência.  termo  de
garantia e assistência técnica.

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 04 

01 UN

ARMÁRIO DE AÇO BAIXO COM 2 PORTAS
-  Armário  confeccionado  em  chapa  de  aço
SAE-1008  a  1012,  predominantemente  com
espessura  de  0,75  mm.  Constituído  de
gabinete  e  duas  portas  tipo  pivotamento
lateral,  cada  porta  com  três  dobradiças  e
reforço  interno  tipo  ômega  fixado  na  parte
central  da  mesma,  no  sentido  vertical.
Equipado com sistema de travamento, através
de maçaneta  com três  travas  ou  fechadura.
Prateleiras  removíveis  reforçadas  com  três
dobras na parte frontal e traseira e com duas
dobras nas laterais, reguláveis por sistema de
encaixe através de  cremalheiras fixadas nas
laterais do armário com passo de regulagem
de 50 mm. Quatro pés niveladores sextavados
fixados  nos  cantos  inferiores.  Processo  de
tratamento e pintura que garantem resistência
superior a 400 horas em ensaios de câmara
úmida  e  névoa  salina,  exposição  superior  a
nove ciclos em câmara de dióxido de enxofre,
além de excelentes resultados de aderência e
dureza. 2000 mm x 900 mm x 450 mm, Altura
do vão (B) 1865 mm Largura do vão (C) 830
mm  x  Carga  por  prateleiras  80  kg  -
Apresentar  Certificado  de  conformidade
com NR´s 17 e 24 e certificado na norma
ABNT NBR 13961/2010. Laudo de DIOXIDO
DE ENXOFRE NBR – 8096 –  600 HORAS.
Laudo de– CAMARA UMIDA – NBR- 8095 –
600 HORAS.  Laudo de névoa Salina  8094
de  1200  horas.  CERTIFICADO  FSC  EM
NOME DO FABRICANTE DO MÓVEL

30

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 05 

01 UN MESA  PARA  REUNIÃO  RETANGULAR  -
Tampo inteiriço,  com  formato  retangular,
confeccionado  com  chapas  de  partículas  de
madeira de média densidade (MDP – Médium

5
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Density  Particleboard), selecionadas  de
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e
consolidadas  com  resina  sintética  e  termo-
estabilizadas  sob  pressão,  com  25  mm  de
espessura, revestido em ambas as faces com
filme  termo-prensado  de  melaminico  com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco,
e anti-reflexo. As chapas possuem densidade
mínima  de  565  Kgf/m³,  resistência  à  tração
perpendicular  kgf/cm²  =  3,1,  resistência  à
flexão  estática  kgf/cm²  =  143,  resistência  à
tração  superficial  Kgf/cm²  =  10,2  de  acordo
com as normas NBR 14810-1 - Terminologia,
NBR 14810-2 -  Requisitos e NBR 14810-3 -
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha
todo o contorno do tampo é encabeçado com
fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura
mínima,  coladas  com adesivo  hot  melt,  com
arestas  arredondadas  e  raio  ergonômico  de
2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A
fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por
meio de parafusos  máquina M6,  fixados  por
meio de buchas metálicas confeccionadas em
ZAMAK cravadas  na  face  inferior  do  tampo.
Painéis  frontais duplos  e  paralelos,  um  em
cada coluna vertical da estrutura,  estrutural e
de  privacidade,  confeccionados  com  chapas
de partículas de madeira de média densidade
(MDP  –  Médium  Density  Particleboard),
selecionadas  de  eucalipto  e  pinus
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com
resina  sintética  e  termo-estabilizadas  sob
pressão, com 18 mm de espessura, revestido
em ambas as faces com filme termo-prensado
de  melaminico  com  espessura  de  0,2  mm,
texturizado,  semi-fosco,  e  anti-reflexo.  As
chapas  possuem  densidade  mínima  de  575
Kgf/m³,  resistência  à  tração  perpendicular
kgf/cm²  =  3,6,  resistência  à  flexão  estática
kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR
14810-1  -  Terminologia,  NBR  14810-2  -
Requisitos  e  NBR  14810-3  -  Métodos  de
ensaio. O  bordo  que  acompanha  todo  o
contorno do painel  é encabeçado em fita de
poliestireno  com  0,45  mm  de  espessura
mínima,  coladas  com  adesivo  hot  melt. A
fixação  painel/estrutura  deverá  ser  feita  por
meio  de  parafusos  ocultos  tipo  minifix.  -
Estruturas  laterais metálicas  constituídas  por
chapas  metálicas  conformadas,  cuja
composição se divide em PATA, COLUNA, e
SUPORTE DO TAMPO. PATA fabricada em
chapa  de  aço  com  espessura  de  1,5  mm,
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estampada e repuxada, medindo 60 x 720 x
70 mm,  com  furos  superiores  para  conexão
com a coluna. COLUNA dupla, centralizada na
pata,  fabricada  em  chapa  de  aço  com
espessura de 0,9 mm, dobrada em forma de
meia cana; unidas pelo processo de solda MIG
por chapas de formato ovalado com espessura
mínima  de  3  mm,  sendo  estas  chapas
dispostas  em  ambas  as  extremidades  da
coluna, na posição horizontal, proporcionando
desta  forma  uma  interligação  perfeita  (entre
PATA-COLUNA-SUPORTE  DO  TAMPO)  por
meio de solda MIG; e uma na posição vertical,
proporcionando  a  fixação  de  uma  possível
calha  estrutural  sob  o  tampo,  por  meio  de
parafusos  tipo  M6.  Paralela  à  coluna,  é
acoplada  uma  calha  de  saque  lateral,  cuja
função é proporcionar a subida de cabos do
piso ao tampo de forma discreta e funcional.
SUPORTE DO TAMPO fabricado  em chapa
de  aço  com  espessura  mínima  de  3  mm,
estampada  e  repuxada,  fixada  a  coluna  por
meio de solda MIG. Todas as partes metálicas
deverão ser submetidas a um pré-tratamento
por fosfatização a base de zinco  (lavagem -
decapagem  -  fosfatização)  e  pintura
eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada,
polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento
com sapatas em PVC rígido com diâmetro de
63 mm, cuja função será contornar eventuais
desníveis de piso. Medida 2000mm x 1050mm
x  740mm.  -  Apresentar  certificado  de
conformidade  com a  ABNT  13966.  Laudo
de DIOXIDO DE ENXOFRE NBR –  8096  –
600 HORAS. Laudo de– CAMARA UMIDA –
NBR- 8095 – 600 HORAS. Laudo de névoa
Salina 8094 de 1200 horas.  CERTIFICADO
FSC  EM  NOME  DO  FABRICANTE  DO
MÓVEL

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 06

01 UN CADEIRA  GIRATÓRIA  COM  ESPALDAR
MÉDIO  -  Assento  em  madeira  compensada
multilaminada, moldada anatomicamente, com
espessura  mínima  de  12mm  (7  lâminas)
espuma de poliuretano flexível HR, isento de
CFC, alta resiliência (capacidade de o material
sofrer tensão e recuperar seu estado normal
quando  suspenso  o  “estado  de  risco”).  Em
densidade  entre  50  e  55  kg/m3  e  moldada
anatomicamente com espessura mínima de 40
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mm.  Revestimento  em  couro  ecológico,  cor
preta. Medidas:  Largura  de  470  mm  e
profundidade  de  465  mm.  2.  Encosto  em
polipropileno PP injetado, copolímero (material
resistente  e  de  alto  impacto),  moldado
anatomicamente,  com  espessura  mínima  de
3,5mm.  Espuma em poliuretano  flexível  HR,
isento de CFC, alta resiliência (capacidade do
material sofrer tensão e recuperar seu estado
normal quando suspenso o “estado de risco”).
Em densidade entre 50e 55 kg/m3 e moldada
anatomicamente com espessura mínima de 40
mm  e  saliência  para  apoio  lombar  (esta
saliência deverá exercer  pressão positiva na
lombar   “permanent  contact”   10‐ ‐
independentemente da posição do usuário em
relação  à  superfície  de  trabalho).
Revestimento em couro ecológico,  cor preta.
Medidas: Largura de 405 mm e altura de 325
mm.  3.  Capas  de  Proteção  do  Assento  e
Encosto fabricadas em polipropileno (material
resistente a alto impacto) injetado texturizada
e bordas arredondadas que dispensam o uso
do perfil de PVC, sendo com raio de curvatura
maior  que  2  mm  (Norma  13962:2006).  4.
Suporte  com  regulagem  de  altura  fabricado
em chapa de aço estampada de 6,35 mm de
espessura e regulagem de altura do suporte
para  o  encosto  com  curso  de  75  mm  e
acionamento automático sem necessidade de
botões ou manípulos para apoio lombar. Capa
do  suporte  para  o  encosto  em  polipropileno
texturizada  com  acabamento  que  resulte  na
integração  entre  o  assento  e  o  encosto.
Sistema  de  articulação  do  encosto  deve
permitir que o ângulo do encosto acompanhe
permanentemente  o  ângulo  da  coluna
vertebral  através  de  uma  lâmina  com
espessura de 6,35 mm que liga o encosto ao
mecanismo.  5.  Mecanismo  sincronizado
conforme  opções  abaixo.  6.  Coluna  de
regulagem  de  altura  com  sistema  de
regulagem de altura  por  acionamento  a  gás
fabricado em tubo de aço de 50,00x1,50mm
(tolerância de 5% para + ou -).  Acabamento
em pintura eletrostática em epóxi pó, com pré‐
tratamento  anti-ferruginoso  (fosfatizado),
revestindo  totalmente  a  coluna  com película
de aproximadamente 100 mícrons (tolerância
de 5% para + ou -)  e  com propriedades  de
resistência a agentes químicos. Comprimento
mínimo  do  corpo  de  190  mm  e  coluna  de
regulagem  mínima  de  altura  de  100  mm.
(Tolerância  de  5%  para  +  ou  -).  Capa
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telescópica  de  3  elementos,  injetada  em
polipropileno  copolímero  texturizada  que
proporciona  ótimo acabamento  e  proteção  à
coluna  central,  sendo  elemento  de  ligação
estática entre a base e o mecanismo. Sistema
de fixação tanto na parte superior quanto na
inferior propiciam travamento perfeito evitando
que durante o uso da cadeira esta venha a se
desprender  da  base,  ou  deixe  o  pistão
aparecendo  na  parte  superior  perdendo  sua
função estática e de proteção,  possibilitando
assim,  que  o  acúmulo  de  partículas  possa
prejudicar  o  funcionamento  do  sistema  de
regulagem de altura.  7.  Base c/  5  patas em
polímero  termoplástico  de  alta  resistência,
nylon, conforme opções abaixo. 8. Rodízios de
duplo giro, com rodas e cavalete injetados em
poliamida (nylon 6), conforme opções abaixo.
Estabelecidos  na  norma  ABNT  14049/98,
modelo  1.1.7,  com  rodas  revestidas  com
material  resiliente  (poliuretano),  (tipo  W
estabelecido  na  norma  13962/06).
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA
COMERCIAL:  Certificado de conformidade
comprovando  a  norma  ABNT  13962:2006
Móveis  para  escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo
modelo  de  certificação  5.  Laudo  emitido
por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação
pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a
600  horas.  Laudo  Técnico  de  Ergonomia
em  conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora – NR 17 emitido por um
Ergonomista  Acreditado  pela  ABERGO  e
um Engenheiro de Segurança do Trabalho
com  recolhimento  de  ART  pelo  CREA.
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem os requisitos da NBR 8095/2015,
com duração igual ou superior a 600 horas.
Laudo  de  acordo  com  a  NBR  9209/86
atestando  que  os  produtos  possuem
revestimento em fosfato com massa igual
ou  superior  a  1,2g/m².  Laudo  de  acordo
com  a  ASTM  D  7091/13  e  resultado  de
espessura máxima de 74 micras. Laudo de
acordo  com  a  ASTM  D  2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350
kg.m sem causar trincas. Laudo de acordo
com a NBR 8096, Avaliação da Resistência
à  corrosão  por  exposição  ao  Dióxido  de
Enxofre, com duração igual ou superior a
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600  horas.  Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando que os
produtos  atendem  os  requisitos  da NBR
8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015
com duração igual  a 600 horas.

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 07

01 UN ARMÁRIO  ALTO - Tampo confeccionado em
MDP,  espessura  de  aproximadamente   25
mm, revestida nas duas faces com Laminado
melamínico, por efeito de prensagem a quente
que  faz  o  laminado  se  fundir  a  madeira
aglomerada,  formando  com  ela  um  corpo
único  e  inseparável  (BP),  oriundas  de
madeiras certificadas de reflorestamento com
selo FSC, tampo recebe fita de 2 mm em todo
contorno,  colados  ao  tampo  através  de
processo  “hot  melt”,  acabamento  nas  cores
semelhantes  ao  revestimento  do  tampo.
(Cores  sólidas  e  madeiradas).  Fixação  à
estrutura por meio de buchas metálicas (M6)
rosqueadas  ao  tampo  e  parafusos  M6x12.
Corpo: confeccionado em MDP, espessura de
18  mm,  revestida  nas  duas  faces  com
laminado melamínico, por efeito de prensagem
a  quente  que  faz  o  laminado  se  fundir  a
madeira  aglomerada,  formando  com  ela  um
corpo  único  e  inseparável  (BP),  oriundas  de
madeiras certificadas de reflorestamento com
selo FSC, com acabamento em fita de borda
PVC  de  1  mm  de  espessura  em  todas  as
extremidades.  As  laterais  possuem  furação
espaçada com aprox. 32 mm de distância que
permite  ao  usuário  regular  as  prateleiras  e
demais  acessórios.  Sistema  de  fixação  do
corpo feito através de conjunto minifix, sendo
tambor  de  giro  (Ø15),  confeccionado  em
zamak  e  pino  metálico  com  rosca  M6  e
cavilhas de madeira.  Prateleiras reguláveis:
confeccionado em MDP, espessura de 18 mm,
revestida  nas  duas  faces  com  laminado
melamínico, por efeito de prensagem a quente
que  faz  o  laminado  se  fundir  a  madeira
aglomerada,  formando  com  ela  um  corpo
único  e  inseparável  (BP),  oriundas  de
madeiras certificadas de reflorestamento com
selo FSC, com acabamento em fita de borda
PVC  de  1  mm  de  espessura  em  todas  as
extremidades.  Sistema  de  fixação  composto
por  pinos  metálicos  na  lateral  e  fundo
confeccionado  em  zamak.  Prateleira  fixa:
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Para  armários  altos  e  extra  altos  possuem
prateleira  fixas,  confeccionada  com  as
mesmas  características  das  reguláveis,
Sistema de fixação feito através de conjunto
minifix,  sendo  tambor  de  giro  (Ø15),
confeccionado em zamak e pino metálico com
rosca  M6  e  cavilhas  de  madeira.  Portas:
Portas  de  giro  confeccionado  em  MDP,
espessura  de  18  mm,  revestida  nas  duas
faces com laminado melamínico, por efeito de
prensagem a  quente  que faz o  laminado se
fundir  a  madeira aglomerada,  formando com
ela  um  corpo  único  e  inseparável  (BP),
oriundas  de  madeiras  certificadas  de
reflorestamento  com  selo  FSC,  com
acabamento em fita de borda PVC de 2 mm
de  espessura  em  todas  as  extremidades.
Com  5/4/1  prateleiras  respectivamente  para
armários  extra-alto/alto/médio/baixo,
dobradiças de aço com caneco de diâmetro 35
mm por porta permitindo uma abertura de 270º
recobrindo totalmente a lateral, puxadores em
zamak na cor alumínio de 130 mm, Fechadura
com duas chaves escamoteavel, na porta do
lado direito. Batente de aço na porta do lado
esquerda fixada a meia altura.  O batente do
tipo “L” fixado ao tampo por meio de parafusos
auto-atarrachantes  para  alinhamento  das
portas.  Rodapé:  Rodapé  de  aço
confeccionado em tubo de aço de 40 x 20 x
0,90  mm de  espessura,  cortado  a  laser  em
corpo único e soldados com solda MIG MAG
para maior sustentação e acabamento, possui
peças de aço na parte interna do rodapé para
a fixação do mesmo entre o rodapé e a base
inferior do móvel, possui 4 sapatas niveladoras
de diâmetro 30 mm em PVC com rosca 5/16.
Todas  as  estruturas  em  aço  recebem
tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato
de  zinco  com 04  banhos  químicos  e  que  a
própria indústria possua o equipamento para
tal processo e recebem pintura eletrostática a
pó  com  resina  a  base  de  epóxi  e  poliéster
formando uma camada mínima 30/40 micra de
espessura,  atendendo-se  os  critérios  de
preparação,  tratamento  e  tempo  de  cura
recomendados  pelo  fabricante  da  tinta
empregada, de forma que o resultado atenda
as exigências previstas nas normas da ABNT.
LPA  900  X  420X  1600  mm;  -  Apresentar:
LAUDOS ERGONOMICOS NR 17: LAUDOS
DE PINTURA NEVOA SALINA - 8094 1200
HORAS. CERTIFICADO FSC EM NOME DO
FABRICANTE  DO  MÓVEL.  CERTIFICADO
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ABNTS 13961 – ARMARIOS
Valor total do lote por extenso: 

LOTE 08

01 UN ESTANTE  EM  AÇO - Estantes com medidas
aproximadas  (AxLxP)  1980x925x300mm.
Todos  os  componentes  da  estante
(prateleiras,  colunas,  painéis  e  reforços)
devem ser confeccionados em chapas de aço
SAE 1008 a 1012. A estante deve constituir de
4 colunas com seção em L, espessura de 1,90
mm  (#14),  abas  de  35  mm  perfuradas  em
passo  de  50  mm para  ajuste  de  altura  das
prateleiras,  6  prateleiras  removíveis
reguláveis, com 2 linhas de furações próximo
às extremidades com passo de 50 mm para
encaixe dos divisores, espessura de 0,75 mm
(#22), 2 reforços em formato de ômega com 8
dobras,  unidos  por  solda  ponto  na  parte
inferior  central no sentido horizontal  de cada
prateleira, a parte frontal e posterior de cada
prateleira  deverá  conter  3  dobras  para
proporcionar  maior  resistência e menor  risco
de  acidentes,  minimizando  as  arestas
cortantes. Painéis laterais e painéis de fundo
com dimensões aproximadas 450x1860 mm e
925x1860  mm  ambos  confeccionados  em
chapa  com  espessura  0,45  mm  (#26).  As
prateleiras serão unidas às colunas através de
8  parafusos  sextavados  com  porcas,  8
divisores confeccionados em chapa 0,45 mm
(#26) com dimensões aproximadas 400 x 415
mm e 1 divisor com dimensões aproximadas
de  250  x  415  mm,  sistema  de  encaixe  dos
divisores deve ser por meio de parafusos. O
processo de tratamento anti-ferruginoso deve
ocorrer por meio de túneis à spray recebendo
uma camada de proteção fosfática, linha spray
com desengraxe e fosfatização em fosfato de
ferro  quente,  enxágue  em  temperatura
ambiente e posterior aplicação de passivador
inorgânico, o que garante ao móvel, camadas
de  fosfato  distribuídas  de  maneira  uniforme
sobre o aço e maior resistência a intempéries.
O móvel  deve  ter  passado  por  processo de
pintura  de  polimerização  da  tinta  em
equipamentos  contínuos  onde  recebeu
aplicação de tinta pó híbrida por processo de
aderência eletrostática, com média de camada
de 50 mícrons, a polimerização deve ocorrer
em estufas contínuas com a peça alcançando
no  mínimo  200°  C  por  um  período  de  10
minutos  ou  mais,  garantindo  assim  a

30
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polimerização  total  do  filme.  Não  serão
permitidas  distorções,  amassamentos  na
fabricação ou aproveitamento de chapas por
meio de  emendas.  Imperfeições  e  respingos
de soldas deverão ser eliminados. A estante
deverá  ser  fornecida  desmontada.  Cada
módulo formado por 4 colunas e 6 prateleiras.
Para  garantir  todas  as  características
solicitadas  devem  ser  apresentados  os
seguintes  laudos: Laudo  emitido  por
laboratório credenciado pelo INMETRO de
resistência  a  névoa  salina,  mínimo  500
horas  conforme  NBR  ABNT  8094:1983;
Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência  atmosfera  úmida,  mínimo  de
500 horas conforme NBR ABNT 8095:1983;
Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência  por  dureza  a  lápis  com
resultado mínimo de 6H conforme ASTM D
3359:2009;  Laudo  emitido  por  laboratório
de Aderência com resultado mínimo de 5B
conforme  ASTM  D  3363:2005;  Apresentar
laudo  por  profissional  habilitado  que  o
móvel atende as especificações da NR17;
Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência  à  corrosão  por  exposição  ao
dióxido de enxofre com resultado mínimo
de  10  ciclos  conforme  NBR  8096:1983;
Laudo emitido por laboratório de controle
de  atividade  antimicrobiana  conforme
Norma  JIS-Z  2801:2010;  Apresentar
certificação  ABNT  NBR  13961/2010  ou
relatório  de  realização  dos  ensaios
contidos  na  norma  para  este  móvel.  Os
ensaios  devem  ser  realizados  por
laboratório credenciado pelo Inmetro. 

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 09 

01 UN MESA DE REUNIÃO, REDONDA -  Mesa de
reunião redonda em madeira em mdp termo
estabilizada  tampo é encabeçado com fita de
poliestireno  com  2,5  mm  de  espessura
mínima,  coladas  com adesivo  hot  melt,  com
arestas  arredondadas  e  raio  ergonômico  de
2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A
fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por
meio de parafusos  máquina M6,  fixados  por
meio de buchas metálicas confeccionadas em
ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. na
cor cinza platina, com acabamento: 1200mm x
750mm. Estrutura com tubo central de 3,5pol
com  5  patas  e  aço  repuxado  de  3mm.  -

05
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Apresentar  certificado  de  conformidade
com a ABNT 13966. Laudo de DIOXIDO DE
ENXOFRE  NBR  –  8096  –  600  HORAS.
CERTIFICADO  FSC  EM  NOME  DO
FABRICANTE  DO  MÓVEL.  Laudo  de–
CAMARA  UMIDA  –  NBR-  8095  –  600
HORAS.  Laudo  de  névoa  Salina  8094  de
1200 horas

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 10

01 UN ARMÁRIO  EM  AÇO  -  Confeccionado  em
chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012 0,76mm
(#22)  com dimensões  de  1980x900x450mm,
com acabamento texturizado, constituído de 2
portas  com  pivotamento  lateral,  cada  porta
com  3  dobradiças  internas  proporcionando
maior segurança e dotadas de reforço interno
tipo ômega fixado na parte central no sentido
vertical,  proporcionando  maior  resistência.
Para maior segurança o armário é equipado
com  sistema  de  travamento  através  de
maçaneta  e  sistema  Cremona  que  trava  a
porta  na  região  central,  superior  e  inferior,
acompanha  2  chaves.  Possui  4  prateleiras
reforçadas  com  3  dobras  na  parte  frontal  e
traseira  e  com  2  dobras  nas  laterais,  são
reguláveis através de cremalheiras fixadas nas
laterais  do  armário,  as  cremalheiras  são
estampadas  em  alto  relevo  com  saliências
para o encaixe das prateleiras, após o encaixe
é  possível  o  travamento  das  prateleiras  na
posição desejada utilizando-se a saliência da
própria cremalheira, possibilitando estabilidade
e resistência, o passo de regulagem é de 50
mm, em cada extremidade inferior da base do
armário  deverá ser  soldado um estabilizador
triangular,  medindo  aproximadamente  85mm
de lado, com dobras internas para estruturar a
base, fixado ao corpo do móvel por pontos de
solda,  o  estabilizador  deverá  abrigar  uma
porca  rebite  para  fixação  por  rosca  de  pés
niveladores,  os  pés  niveladores  deverão  ser
sextavados, sua base deverá ser em material
polimérico adequado (preto) e a rosca em aço
zincado  com  rosca  3/8”  x  21,5  mm  de
comprimento,  porca rebite  tipo cabeça plana
corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e
revestimento de superfície (zinco) (condições
dimensionadas  para  suportar  as  cargas  e
solicitações  em  utilização  normal),  todas  as
partes metálicas devem ser unidas entre si por
meio de  solda,  configurando duas estruturas
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(portas e gabinete).  Em conformidade com a
NR  24,  cada  porta  deverá  oferecer  dois
sistemas  de  ventilação  de  furos  com  a
finalidade  de  proporcionar  melhor  circulação
de  ar  no  interior  do  armário.  Sistema  de
tratamento anti-ferruginoso por meio de túneis
a spray recebendo uma camada de proteção
com  no  mínimo  3  etapas,  desengraxe  e
fosfatização  em  fosfato  de  ferro  quente,
enxágue em temperatura ambiente e posterior
aplicação  de  passivador  inorgânico  o  que
garante  camadas  de  fosfato  distribuídas  de
maneira  uniforme  sobre  o  aço  e  maior
resistência  a  intempéries.  O móvel  deve  ser
pintado  em  equipamentos  continuos  do  tipo
Corona  onde  recebe  aplicação  de  tinta  pó
híbrida  (epóxi-poliéster)  por  processo  de
aderência  eletrostática  com  acabamento
texturizado,  com  camada  média  de  50
mícrons.  A  polimerização  deve  ocorrer  em
estufas  com  a  peça  alcançando  mínimo  de
200º  C  por  um  período  de  10  minutos,  ou
mais,  garantindo  assim a polimerização total
do  filme,  maior  aderência  e  resistência  ao
desgaste  do  acabamento  final  do  produto.
Para  garantir  todas  as  características
solicitadas  devem  ser  apresentados  os
seguintes  laudos:  Laudo  emitido  por
laboratório credenciado pelo INMETRO de
resistência  a  névoa  salina,  mínimo  500
horas  conforme  NBR  ABNT  8094:1983;
Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência  atmosfera  úmida,  mínimo  de
500 horas conforme NBR ABNT 8095:1983;
Laudo  emitido  por  de  resistência  por
dureza a lápis com resultado mínimo de 6H
conforme  ASTM  D  3359:2009;  Laudo
emitido  por  de  Aderência  com  resultado
mínimo  de  5B  conforme  ASTM  D
3363:2005;  Apresentar  laudo  por
profissional habilitado que o móvel atende
as especificações da NR17 e NR24; Laudo
emitido  por  laboratório  de  resistência  à
corrosão  por  exposição  ao  dióxido  de
enxofre com resultado mínimo de 10 ciclos
conforme  NBR  8096:1983;  Laudo  emitido
por  laboratório  de  controle  de  atividade
antimicrobiana  conforme  Norma  JIS-Z
2801:2010;  Apresentar  certificação  ABNT
NBR 13961/2010 ou relatório de realização
dos ensaios contidos na norma para este
móvel.  Os  ensaios  devem  ser  realizados
por laboratório credenciado pelo Inmetro.
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Valor total do lote por extenso: 

LOTE 11

01 UN

ROUPEIRO  DE  AÇO  COM  8  PORTAS  -
Roupeiro  de  aço  com  8  portas  grandes
roupeiro  confeccionado  em  chapa  de  aço
SAE-1008  a  1012,  predominantemente  com
espessura 0,75mm. Constituído de gabinete e
portas  tipo  pivotante  lateral  à  direita  com
dobradiças  internas.  Sistema  de  travamento
das portas individualizado do tipo fechadura,
para  maior  segurança,  opcionalmente,  pode
ser adicionado sistema interno de travamento
com  trava  tripla.  As  portas  são  embutidas,
melhorando  sua  inviolabilidade.  Possuem
reforço  interno  tipo  ômega  fixado  na  parte
central  no  sentido  vertical.  Atendendo  à  NR
24,  contém  sistema  de  circulação  de  ar
individualizado  por  porta.  Cada  porta  deve
possuir  um  porta  etiqueta,  estampado  na
própria estrutura, em baixo relevo. Quatro pés
niveladores  em  polipropileno  injetado,  com
80mm  de  altura,  que  confere  melhor
resistência  e  durabilidade  mesmo  em
ambientes  úmidos,  dispostos  nas
extremidades da base do roupeiro.  Processo
de  tratamento  e  pintura  que  garantem
resistência superior a  400 horas em ensaios
de câmara úmida e  névoa salina,  exposição
superior a 9 ciclos em câmara de dióxido de
enxofre,  além  de  excelentes  resultados  de
aderência e dureza. Medidas 1900 mm x 1225
mm x 420 mm (AxLxP) Medida do vão. 861
mm  x  270  mm.  Carga  por  vão  20  kg.
Apresentar  certificado  de  conformidade
com as NR´s 17e24 e certificado na norma
ABNT NBR 13961/2010.

10

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 12

01 UN ARMÁRIO  (ARQUIVO)  -  Arquivo
confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a
SAE-1012, predominantemente em chapa #22
com  dimensões  de  1330  x  470  x  600  mm
(AxLxP),  acabamento  texturizado,  3  reforços
internos,  verticais  formato  ômega  em  chapa
#22,  soldados  em  cada  estrutura  lateral,  4
gavetas com capacidade para no mínimo de
25 kg cada, sistema de deslizamento em trilho
telescópico progressivo, com 2 amortecedores
produzidos em material polimérico para evitar
impacto  das  gavetas  no  “abre  e  fecha”,

05
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puxadores estampados na própria estrutura da
gaveta,  para  fins  estruturais,  não  podendo
ocupar as extremidades superior ou inferior da
mesma, varetas laterais para sustentação de
pastas, porta-etiquetas estampados na própria
estrutura  de  aço,  fechadura  redonda  com  2
chaves. Nas 4 extremidades inferiores da base
do arquivo devem ser soldado 1 estabilizador
triangular, medindo aproximadamente 85 mm
de lado, com dobras internas para estruturar a
base, fixado ao corpo do móvel por pontos de
solda,  o  estabilizador  deve  abrigar  1  porca
rebite  para  fixação  por  rosca  de  pés
niveladores. Pé nivelador de polímero injetado
(preto),  sextavado  com  nivelador  em  aço
zincado  com  rosca  3/8  x  21,5  mm  de
comprimento. Porca-rebite tipo cabeça plana,
corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e
revestimento de superfície (zinco). Sistema de
tratamento anti-ferruginoso por meio de túneis
a spray recebendo 1 camada de proteção com
no  mínimo  3  etapas,  desengraxe  e
fosfatização  em  fosfato  de  ferro  quente,
enxágüe em temperatura ambiente e posterior
aplicação  de  passivador  inorgânico,  o  que
garante  camadas  de  fosfato  distribuídas  de
maneira  uniforme  sobre  o  aço  e  maior
resistência  a  intempéries.  O móvel  deve  ser
pintado  em  equipamento  contínuo  do  tipo
Corona, onde recebe aplicação de tinta em pó
híbrida  (epóxi-poliéster)  por  processo  de
aderência  eletrostática  na  cor  Cinza  Cristal,
com  camada  mínima  de  60  mícrons.  A
polimerização ocorre em estufas com a peça
alcançando mínimo de 200º C por um período
de 10  minutos  ou  mais,  garantindo  assim  a
polimerização total do filme, maior aderência e
resistência ao desgaste do acabamento final
do  produto.  O  produto  deverá  estar  em
conformidade  com  a  norma  reguladora  de
ergonomia  do Ministério  do  Trabalho,  NR17.
Para  garantir  todas  as  características
solicitadas  devem  ser  apresentados  os
seguintes  laudos:  Laudo  emitido  por
laboratório  credenciado  pelo  INMETRO  de
resistência a névoa salina, mínimo 500 horas
conforme  NBR  ABNT  8094:1983;  Laudo
emitido  por  laboratório  de  resistência
atmosfera  úmida,  mínimo  de  500  horas
conforme  NBR  ABNT  8095:1983;  Laudo
emitido  por  laboratório  de  resistência  por
dureza  a lápis  com resultado  mínimo de 6H
conforme ASTM D 3359:2009; Laudo emitido
por  laboratório  de  Aderência  com  resultado
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mínimo de 5B conforme ASTM D 3363:2005;
Certificado  NBR  ABNT  13961:2010;  Laudo
emitido  por  laboratório  de  resistência  à
corrosão por exposição ao dióxido de enxofre
com resultado mínimo de 10 ciclos conforme
NBR  8096:1983;  Apresentar  laudo  por
profissional habilitado que o móvel atende as
especificações  da  NR17;   Apresentar
certificação  ABNT  NBR  13961/2010  ou
relatório de realização dos ensaios contidos na
norma para este móvel. Os ensaios devem ser
realizados  por  laboratório  credenciado  pelo
Inmetro. 

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 13

01 UN CADEIRA  LONGARINA  C/  3  LUGARES  -
Assento revestido em tecido j. serrano, couro
ecológico  ou  courvin,  assento  /  encosto
injetados  moldados  anatomicamente  em
polipropileno,  espessura  min.  de  4mm,
medidas do assento, aprox. (axlxp) 450mm (+-
30mm)  x  460mm  (+-  10mm)  x  450mm  (+-
50mm),  medidas  do  encosto,  aprox.  (axl)
330mm  (+-70mm)  x  460mm  (+-10mm),
estrutura  em  aço  totalmente  desmontável  c/
bitola  de  min.  40x80mm,  espessura  min.  de
2mm  e  comprimento  max.  de  1800mm  c/
acabamento  de  topos  em  nylon  rígido
embutidos no tubo na mesma cor da estrutura,
fixação  das  cadeiras  em  chapa  de  aço
reguláveis  c/  braçadeiras  e  aço,  dotada  de
dois pés formados por uma estrutura vertical
em aço oblongo c/ bitola de no min. 80x30mm,
espessura  min.  de  2mm e horizontal  inferior
em aço oblongo arcado c/  bitola  de no min.
60x30mm, espessura min. de 2mm c/ sapatas
reguladoras  de  nível,  diâmetro  aprox.  de
40mm, e acabamento de topo em nylon rígido
embutido no tubo, na mesma cor da estrutura,
no encontro da peça vertical c/  a horinzotal
que  forma  o  pé  deverá  possuir  um
acabamento em nylon rígido na cor preta, toda
a  estrutura,  e  peças  em  aço  deverão  ter
tratamento  antiferruginoso  e  pintura  pelo
sistema  eletrostática  epóxi  pó  na  cor  preto
fosco.  APRESENTAR  JUNTO  COM  A
PROPOSTA  COMERCIAL:  Certificado  de
conformidade comprovando a norma ABNT
13962:2006  Móveis  para  escritório  –
Cadeiras  –  Requisitos  e  métodos  de
ensaios,  pelo  modelo  de  certificação  5.
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado

10
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pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem  os  requisitos  da NBR  8094/83,
com  avaliação  pela  ISO  4628-3/2015  com
duração igual a 600 horas.  Laudo Técnico
de  Ergonomia  em  conformidade  com  a
Norma Regulamentadora  –  NR 17 emitido
por  um  Ergonomista  Acreditado  pela
ABERGO  e um Engenheiro  de  Segurança
do Trabalho com recolhimento de ART pelo
CREA.  Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando que os
produtos  atendem  os  requisitos  da NBR
8095/2015, com duração igual ou superior a
600  horas.  Laudo  de  acordo  com  a  NBR
9209/86  atestando  que  os  produtos
possuem  revestimento  em  fosfato  com
massa igual ou superior a 1,2g/m².  Laudo
de  acordo  com  a  ASTM  D  7091/13  e
resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM D
2794/2010,  atestando  que  a  tinta  suporta
mais  de  350  kg.m  sem  causar  trincas.
Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação  da  Resistência  à  corrosão  por
exposição  ao  Dióxido  de  Enxofre,  com
duração  igual  ou  superior  a  600  horas.
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem  os  requisitos  da NBR  8094/83,
com  avaliação  pela  NBR  5841/2015  com
duração igual  a 600 horas.

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 14

01 UN CONJUNTO COMPOSTO  DE MESA E CA-
DEIRA (TAMANHO INFANTIL) - Conjunto he-
xagonal composto de mesa e 6 cadeiras. Em
resina termoplástica; O conjunto deve ser cer-
tificado  conforme  norma  COMPULSÓRIA
ABNT NBR 14006.  A cadeira deve ser com-
posta por: estrutura metálica, assento, encos-
to, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e
dois parafusos. O assento deve ser confeccio-
nado em polipropileno  copolímero injetado e
moldado  anatomicamente  com  acabamento
texturizado e dimensões aproximadas de 395
mm de largura,  305 mm de profundidade. O
conjunto estrutural  deve receber banhos quí-
micos e pintura Epoxi em pó. As extremidades
das pernas da cadeira devem receber sapatas
plásticas de acabamento padrão FDE. A mesa
deve ter 590 mm de altura e permitir sua mon-

500
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tagem completa por encaixes de seus compo-
nentes e poder ser utilizada de ambos os la-
dos, frente ou traz dependendo da escolha do
usuário. Deve possuir tampo injetado em ter-
moplástico ABS virgem, com pigmentação, su-
perfície  lisa  sem brilho  e  com formato  de  2
(dois)  ângulos  possibilitando  a  formação  de
círculos  com  6  (seis)  ou  30  (trinta)  mesas.
Com ponteiras  plásticas  de  acabamento  pa-
drão FDE/FNDE fixadas por meio de rebites
tipo POP. A montagem das pernas da mesa
ao tampo se dará por meio de 4 parafusos.
Todos os componentes da estrutura metálica
devem ser fabricados em tubo de aço industri-
al, tratados por conjuntos de banhos químicos,
e receber pintura epóxi em pó. APRESENTAR
JUNTO  COM  A  PROPOSTA  COMERCIAL:
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando a resistência  ao
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do
Tampo sendo que a resistência ao impacto,
media de no mínimo 80 J/M. Laudo emitido
por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO
atestando veracidade da resina ABS (buta-
dieno-estireno-acrilonitrila). Laudo de acor-
do com a NBR 9209/86  atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato
com  massa  igual  ou  superior  a  1,2g/m².
Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e
resultado de espessura máxima de 74 mi-
cras.  Laudo  de  acordo  com  a  ASTM  D
2794/2010,  atestando  que  a  tinta  suporta
mais de 350 kg.m sem causar trincas. Lau-
do Técnico de Ergonomia em conformida-
de, que o produto atendem os padrões da
Ergonomia,  emitido  por  um  Ergonomista
Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro
de Segurança do Trabalho com recolhimen-
to de ART pelo CREA.  Laudo emitido por
laboratório  acreditado  pelo  INMETRO  de
acordo com a ASTM E1645 atestando que a
tinta é isenta de metais pesados (Chumbo).

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 15

01 UN CONJUNTO DE PROFESSOR (COMPOSTO
POR  01  MESA  E  CADEIRA) -  Mesa  com
tampo modular,  deve  ser  fabricada em ABS
injetado de alto impacto que se fixa à estrutura
por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas
laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes
centrais e 4 parafusos. Possui um tapume de
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650x250mm em MDP de 15mm de espessura
revestido  com  laminado  melamínico  branco
fixado  na  parte  frontal  da  mesa  por  4
parafusos  soberbos.  Após  montada  a  mesa
mede  610x810mm  e  tem  760mm  de  altura.
Cadeira  Giratória  deve  ser  constituída  de
assento e encosto; plataforma, coluna e base
com  rodízio.  A  estrutura  de  sustentação  do
assento  e  encosto  deve  ser  fabricada  em
tubos de aço 1010 / 1020 com Ø 22.20 mm e
1.50mm de espessura de parede, fosfatada e
pintada com tinta epóxi  pó. Os tubos devem
ser curvados e furados para acoplarem-se ao
assento  e  encosto  unindo-se  com  o
mecanismo  onde  serão  fixados  por  4
parafusos  ¼”x1.1/2”  mm  sextavados
flangeados.  O  conjunto  deve  ser  então
acoplando ao pistão a gás e esse acoplado à
base de cinco pernas com sapatas. O assento
deve  ser  produzido  em  polipropileno
copolímero  injetado  e  moldado
anatomicamente com acabamento texturizado,
com dimensões aproximadas de 465 mm de
largura, 470 mm de profundidade com 5 mm
de  espessura  de  parede  com  cantos
arredondados, unidos à estrutura por meio de
4  (quatro)  porcas  aparafusadas  (bucha
americana ¼”x13mm); e 4 (quatro) parafusos
sextavados  flangeados  ¼”x1.1/2”.  Sobre  o
assento  deve  existir  um  estofamento  com
alma plástica fixado ao  mesmo por  meio de
parafusos para plástico.  A altura do  assento
ao piso deve ser regulável de 410 à 520 mm
aproximadamente.  O  encosto  deve  ser
fabricado em polipropileno copolímero injetado
e moldado anatomicamente com acabamento
texturizado,  com dimensões  aproximadas  de
460mm de largura por 330mm de altura, com
espessura  de  parede  de  5mm  e  cantos
arredondados, unido à estrutura metálica pelo
encaixe de dupla cavidade na parte posterior
do  encosto,  sendo  travado  por  dois  pinos
fixadores plásticos injetados em polipropileno
copolímero, na cor do encosto, dispensando a
presença de rebites ou parafusos. O encosto
deve  possuir  furos  para  ventilação.  O
mecanismo deve ser  feito  em chapa de aço
1010/1020  de  espessura  2.65mm,  fosfatada
pintada  com  tinta  epóxi  pó.  Dotada  de
alavanca plástica para acionamento da coluna
a gás para regulagem de altura do assento. A
base penta pé deve ser fabricada em chapa
1010/1020  de  espessura  1,20mm,  fosfatada
pintada  com  tinta  epóxi  pó,  coberta  com
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carenagem  injetada  em  polipropileno  com
acabamento  texturizado.  A  coluna  deve  ser
com movimento à gás com curso de 110 mm e
comprimento mínimo de 295 mm e máximo de
405  mm  aproximadamente,  coberta  com
carenagem  injetada  em  polipropileno  com
acabamento  texturizado.  APRESENTAR
JUNTO  COM  A  PROPOSTA  COMERCIAL:
Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação  da  Resistência  à  corrosão  por
exposição  ao  Dióxido  de  Enxofre,  com
duração  igual  ou  superior  a  600  horas.
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem os requisitos da NBR 8095/2015,
com duração igual ou superior a 600 horas.
Laudo  de  acordo  com  a  NBR  9209/86
atestando  que  os  produtos  possuem
revestimento em fosfato com massa igual
ou  superior  a  1,2g/m².  Laudo  de  acordo
com  a  ASTM  D  7091/13  e  resultado  de
espessura máxima de 74 micras. Laudo de
acordo  com  a  ASTM  D  2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350
kg.m sem causar trincas. Laudo Técnico de
Ergonomia  em  conformidade,  que  o
produto  atendem  os  padrões  da
Ergonomia,  emitido  por  um  Ergonomista
Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro
de  Segurança  do  Trabalho  com
recolhimento  de  ART  pelo  CREA.  Laudo
emitido  por  laboratório  acreditado  pelo
INMETRO  de  acordo  com  a  ASTM  E1645
atestando  que  a  tinta  é  isenta  de  metais
pesados (Chumbo).

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 16

01 UN MESAS DE SECRETARIA COM 3 GAVETAS
1,20 X 0,80 M.  -  Tampo confeccionado com
chapas  de  partículas  de  madeira  de  média
densidade  (MDP  –  Médium  Density
Particleboard), selecionadas  de  eucalipto  e
pinus  reflorestados,  aglutinadas  e
consolidadas  com  resina  sintética  e  termo-
estabilizadas  sob  pressão,  com  25  mm  de
espessura, revestido em ambas as faces com
filme  termo-prensado  de  melaminico  com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco,
e anti-reflexo. As chapas possuem densidade
média  de  565  Kgf/m³,  resistência  à  tração
perpendicular  kgf/cm²  =  3.1,  resistência  à

20
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flexão  estática  kgf/cm²  =  143,  resistência  à
tração  superficial  Kgf/cm²  =  10,2  de  acordo
com as normas NBR 14810-1 - Terminologia,
NBR 14810-2 -  Requisitos e NBR 14810-3 -
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha
todo o contorno do tampo é encabeçado com
fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura
mínima,  coladas  com adesivo  hot  melt,  com
arestas  arredondadas  e  raio  ergonômico  de
2,5 mm de acordo com as Normas ABNT.  A
fixação  do  tampo/estrutura  deverá  ser  feita
através de parafusos máquina M6, fixados por
meio de buchas metálicas confeccionadas em
ZAMAK cravadas  na  face  inferior  do  tampo.
Painel  frontal,  estrutural  e  de  privacidade,
confeccionado  com  chapas  de  partículas  de
madeira de média densidade (MDP – Médium
Density  Particleboard), selecionadas  de
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e
consolidadas  com  resina  sintética  e  termo-
estabilizadas  sob  pressão,  com  18  mm  de
espessura, revestido em ambas as faces com
filme  termo-prensado  de  melaminico  com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco,
e anti-reflexo. As chapas possuem densidade
mínima  de  575  Kgf/m³,  resistência  à  tração
perpendicular  kgf/cm²  =  3.6,  resistência  à
flexão  estática  kgf/cm²  =  163,  resistência  à
tração  superficial  Kgf/cm²  =  10,2  de  acordo
com as normas NBR 14810-1 - Terminologia,
NBR 14810-2 -  Requisitos e NBR 14810-3 -
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha
todo o contorno do painel  é encabeçado em
fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura
mínima,  coladas  com  adesivo  hot  melt. A
fixação  painel/estrutura  deverá  ser  feita  por
meio  de  parafusos  ocultos  tipo  minifix.
Estruturas laterais confeccionadas com tubos
e chapas metálicas, sendo a base superior. de
fixação ao Tampo, em tubo de aço medindo:
30 x 20 x 1,2 mm de espessura, a base inferior
em  chapa  de  aço  repuxada  curva,
dispensando desta forma o uso de ponteiras
de PVC, e com espessura mínima de 1,5 mm,
a coluna de sustentação é composta por dois
tubos redondos verticais paralelos, com Ø de
31,75 x 1,2 mm de espessura, e duas chapas
com espessura mínima de 0,6 mm fixadas aos
tubos, sendo, uma interna lisa e fixa; e a outra
externa, com estampo perfurado Ø 8 mm em
toda a sua área, e removível, de saque frontal,
que possibilita a passagem de cabos por duto
vertical interno do solo até o tampo da mesa.
Todo  o  conjunto  é  submetido  a  um  pré-
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tratamento  por  fosfatização  a  base de  zinco
(lavagem  -  decapagem  -  fosfatização)  e
pintura  eletrostática  em  tinta  epóxi  em  pó
texturizada, polimerizada em estufa a 220º C.
As  Estruturas  são  dotadas  de  sapatas
niveladoras  em  nylon  injetado,  cuja  função
será  contornar  eventuais  desníveis  de  piso.
Medidas  1200mm  x  600mm  x  740mm.
Gaveteiro  fixo  com  03  gavetas  com  altura
interna útil de 80 mm cada, em chapa metálica
dobrada com espessura de 0,45 mm, com pré-
tratamento  por  fosfatização  a  base de  zinco
(lavagem  -  decapagem  -  fosfatização)  e
pintura  eletrostática  em  tinta  epóxi  em  pó
texturizada, polimerizada em estufa a 200º C.
São  apoiadas  lateralmente  entre  par  de
corrediças  telescópicas  de  02  estágios,  com
deslizamento por esferas de aço. Corrediças
telescópicas medindo aprox. P 400 x h 45 mm
em aço relaminado com acabamento em Zinco
eletrolítico  cromatizado,  de  abertura  total  e
prolongamento  de  curso  em  27  mm  do
comprimento nominal. Fixação lateral, sistema
32 mm, com 04 parafusos cabeça panela PHS
AA  3,5  de  cada  lado.  Autotravante  fim  de
curso  aberto  e  travas  fim  de  curso  que
permitem a retirada da gaveta. Capacidade de
peso: 35 kg por gaveta. - Frentes das gavetas
confeccionadas com chapas de partículas de
madeira de média densidade (MDP – Médium
Density  Particleboard), selecionadas  de
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e
consolidadas  com  resina  sintética  e  termo-
estabilizadas  sob  pressão,  com  18  mm  de
espessura, revestido em ambas as faces com
filme  termo-prensado  de  melaminico  com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco,
e anti-reflexo. As chapas possuem densidade
mínima  de  575  Kgf/m³,  resistência  à  tração
perpendicular  kgf/cm²  =  3,6,  resistência  à
flexão  estática  kgf/cm²  =  163,  resistência  à
tração  superficial  Kgf/cm²  =  10,2  de  acordo
com as normas NBR 14810-1 - Terminologia,
NBR 14810-2 -  Requisitos e NBR 14810-3 -
Métodos de ensaio. O bordo que acompanha
todo  o  contorno  das  frentes  é  encabeçado
com  fita  de  poliestireno  com  2  mm  de
espessura mínima,  coladas  com adesivo hot
melt,  com  arestas  arredondadas  e  raio
ergonômico  de  2  mm de  acordo  com  as
Normas de Ergonomia NR-17. As frentes são
dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em
zamak,  com  rosca  interna  M4  com
acabamento  níquel  fosco.  A  fixação  dos
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mesmos deve ser feita por dois parafusos, à
razão  de  96  mm. O  gaveteiro  é  dotado  de
fechadura  frontal  com  trava  simultânea  das
gavetas.  A  rotação  180º  da  chave  aciona
haste  -  Apresentar  certificado  de
conformidade  com a  ABNT  13966.  Laudo
de DIOXIDO DE ENXOFRE NBR –  8096  –
600 HORAS. Laudo de– CAMARA UMIDA –
NBR- 8095 – 600 HORAS. Laudo de névoa
Salina 8094 de 1200 horas.  CERTIFICADO
FSC  EM  NOME  DO  FABRICANTE  DO
MÓVEL

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 17

01 UN Conjunto recreativo infantil,  composto por
06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 Mesa Central.
MESA: escolar  infantil  com  montagem
simplificada  e  que  permite  o  seu  emprego
também como brinquedo infantil. Compreende
em um corpo  estruturante,  um porta-livros  e
um  tampo  substancialmente  trapezoidal.  O
corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado
no  processo  de  injeção  com  termoplástico
denominado  copolímero  de  polipropileno  em
uma peça única,  sendo composto de um pé
dianteiro largo e de secção transversal em “ U
“,  voltado  para  dentro,  dois  pés  traseiros
também  em  “  U  “,  voltados  para  frente  e
suavemente  arqueados,  travessas  superiores
e  travessas  inferiores  de  ligação  dos  pés
dianteiros  nos  pés  traseiros.  O  tampo
apresenta  uma  forma  substancialmente
trapezoidal  e  moldado  pelo  processo  de
injeção com material denominado ABS, porém
com base menor arredondada e chanfros nas
extremidades  das  bases  maiores.  Um  sulco
transversal,  posicionado  junto  á  base  menor
do  tampo,  se  destina  a  porta  –  objetos.  O
porta-livro  apresenta  a  forma  de  uma  placa
triangular e moldado pelo processo de injeção
com  material  denominado  Copolímero  de
Polipropileno, com vértice frontal arredondado,
sendo  encaixada  em  trilhos  situados  nas
superfícies internas das  travessas superiores
do corpo  e  sendo  fixada por  meio  de  pinos
salientes que se projetam da placa e penetram
em  orifícios  das  travessas  superiores.
CADEIRA INFANTIL:  Formada com assento,
encosto e estrutura com a seguinte descrição
técnica:  Assento,  confeccionado  em
polipropileno  copolímero  injetado  e  moldado
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anatomicamente com acabamento polido, com
dimensões de 330 mm de largura por 320 mm
de profundidade, 04 mm de espessura, cantos
arredondados,  montado à estrutura por  meio
de  04  (quatro)  cavidades  reforçadas  com
aletas de no mínimo 02 mm de espessura, que
acomodam parafusos autos atarraxantes para
plástico  FL  de  diâmetro  5x30  mm de  fenda
Phillips.  Altura  em relação  ao  piso  350 mm.
Encosto  é  inteiriço,  sem  nenhum  tipo  de
ventilação  ou  abertura,  fabricado  em
polipropileno  copolímero  injetado  e  moldado
anatomicamente com acabamento polido, com
dimensões de 330 mm de largura por 185 mm
de altura,  com espessura média de 3,5 mm,
cantos  arredondados,  unindo à  estrutura  por
meio  de  encaixes  de  suas  cavidades
posteriores nos tubos da estrutura travada por
dois pinos retráteis injetados em polipropileno
copolímero,  na  mesma  cor  do  encosto,
dispensando  a  presença  de  rebites  ou  de
parafusos.  Estrutura,  fabricada  em  tubos  de
aço industrial com pés e travessas em tubo de
seção circular com diâmetro de 19,05 mm com
espessura  de  1,06  mm,  base  do  encosto
fabricados em tubo de seção quadrada 20x20
mm  com  espessura  de  1,2  mm,  peças  de
tubos de aço industrial são unidas entre si por
meio de solda MIG e tratadas por conjunto de
banhos químicos, com pintura epóxi (pó), que
possibilita  proteção  contra  oxidação  e  maior
vida útil à estrutura, com ponteiras plásticas de
polipropileno nos pés e nas extremidades das
travessas com acabamento padrão FDE, são
ponteiras  com  aba  para  proteção  das
estruturas quando as mesmas são empilhadas
para  transporte.  MESA  CENTRAL:  com  a
seguinte  descrição  técnica:  Constituída  de
duas  peças  plásticas  e  um  tubo  central.  As
peças  plásticas  são  confeccionadas  em
polipropileno  copolímero  injetado  com
acabamento  superficial  liso  sem  brilho,  com
espessura mínima de 3mm. As peças, vistas
superiormente, apresentam formato sextavado
para  união  de  06  mesas,  que  formam  um
círculo.   Possuindo  07  divisórias:  Seis
referentes às faces externas e uma central. Na
parte inferior a peça apresenta um ressalto de
40mm para encaixe do tubo central. Estrutura
central  fabricada  em  tubo  de  aço  industrial
com diâmetro de 38,1mm com espessura de
0,9mm. As peças plásticas são encaixadas no
tubo,  uma  em  cada  extremidade,  Altura  em
relação ao piso 590 mm. Conjunto com Mesas
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Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo,
Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. Mesa
Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa Central
e das Cadeiras na Cor Branca  - Apresentar
certificado  conforme  norma  compulsória
para brinquedos NM-300.  Apresentar  carta
de garantia emitida pelo Fabricante para o
órgão  atestando  um  assistente  regional
autorizado a prestar serviços de reparo. 

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 18

01 UN

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL - Mesa,
a  mesa  deve  ser  composta  por  tampos
modulares  em  plástico  injetado  de  alto
impacto, formado por 4 módulos que se fixam
à  estrutura  por  meio  de  encaixes,  sendo  4
encaixes  nas  laterais  da  mesa  (2  de  cada
lado)  e  3  encaixes  centrais  por  módulo  e  4
parafusos por módulo. Após montada a mesa
mede 2440x810mm e tem 590mm de altura. O
conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve
ser composta por: estrutura metálica, assento,
encosto,  ponteiras,  sapatas  e  fixadores
plásticos,  e dois parafusos. A estrutura deve
ser  fabricada  à  partir  de  tubos  de  secção
redonda  com  ø  19,05  mm  e  1,5  mm  de
espessura de parede dobrados e soldados. O
conjunto  estrutural  deve  recebe  banhos
químicos  e  pintura  Epoxi  em  pó.  As
extremidades das pernas da cadeira recebem
sapatas plásticas de acabamento padrão FDE.
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA
COMERCIAL: Laudo de acordo com a NBR
9209/86  atestando  que  os  produtos
possuem  revestimento  em  fosfato  com
massa igual ou superior a 1,2g/m².  Laudo
de  acordo  com  a  ASTM  D  7091/13  e
resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM  D
2794/2010,  atestando  que  a  tinta  suporta
mais  de  350  kg.m  sem  causar  trincas.
Laudo  técnico  em  conformidade  com  a
Norma Regulamentadora  –  NR 17 emitido
por médico do trabalho.

50

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 19

01 UN CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO -  Mesa,
a  mesa  deve  ser  composta  por  tampos
modulares fabricada em ABS injetado  de alto

50
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impacto, formado por 4 módulos que se fixam
à  estrutura  por  meio  de  encaixes,  sendo  4
encaixes  nas  laterais  da  mesa  (2  de  cada
lado)  e  3  encaixes  centrais  por  módulo  e  4
parafusos por módulo. Após montada a mesa
mede 2440x810mm e tem 760mm de altura. O
conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve
ser composta por: estrutura metálica, assento,
encosto,  ponteiras,  sapatas  e  fixadores
plásticos,  e  dois  parafusos,acabamento
padrão FDE.  APRESENTAR JUNTO COM A
PROPOSTA COMERCIAL: Laudo de acordo
com  a  NBR  9209/86  atestando  que  os
produtos possuem revestimento em fosfato
com  massa  igual  ou  superior  a  1,2g/m².
Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e
resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM  D
2794/2010,  atestando  que  a  tinta  suporta
mais  de  350  kg.m  sem  causar  trincas.
Laudo  técnico  em  conformidade  com  a
Norma Regulamentadora  –  NR 17 emitido
por médico do trabalho.

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 20

01 UN CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA -  O
conjunto abaixo descrito  deve  ser  certificado
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR
14006.  Conjunto formado por uma cadeira e
uma mesa. A cadeira deve ser composta por:
estrutura  metálica,  assento,  encosto,
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois
parafusos. acabamento padrão FDE. A mesa
deve  ter  760  mm  de  altura  e  permitir sua
montagem completa por encaixes de seus
componentes e poder ser utilizada de ambos
os lados, frente ou traz dependendo da
escolha do usuário.  Deve  possuir tampo
injetado em termoplástico ABS virgem, com
pigmentação, superfície lisa sem brilho e com
formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a
formação de círculos com 6 (seis) ou 30
(trinta) mesas. Todos  os  componentes  da
estrutura  metálica  devem  ser  fabricados  em
tubo de aço industrial, tratados por conjuntos
de banhos químicos, e receber pintura epóxi
em  -  APRESENTAR  JUNTO  COM  A
PROPOSTA COMERCIAL: Laudo de acordo
com  a  NBR  9209/86  atestando  que  os
produtos possuem revestimento em fosfato
com  massa  igual  ou  superior  a
1,2g/m².Laudo  de  acordo  com  a  ASTM  D

5.000
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7091/13 e resultado de espessura máxima
de 74 micras, laudo de acordo com a ASTM
D 2794/2010, atestando que a tinta suporta
mais  de  350  kg.m  sem  causar  trincas.
Laudo  técnico  em  conformidade  com  a
Norma Regulamentadora  –  NR 17 emitido
por médico do trabalho. Laudo emitido por
laboratório  acreditado  pelo  INMETRO
atestando  que  o  mobiliário  esta  em
conformidade  com  a  ABNT  14006  de
2008.Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado  pelo  INMETRO  atestando  a
resistência  ao  impacto  IZOD,  da  resina
plástica  no  ABS  do  Tampo  sendo  que  a
resistência  ao  impacto,  media  de  no
mínimo  80  J/M.  Laudo  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo  INMETRO
atestando  veracidade  da  resina  ABS
(butadieno-estireno-acrilonitrila).

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 21

01 UN

PROJETOR  MULTIMÍDIA  -  Projetor
multimídia  mínimo  3000  lumens  bivolt,  Tela
Tamanho  0,55"com  D7,  Tecnologia  3LCD,
Conexão: USB 2.0 Tipo A / - USB 2.0 Tipo B /
-  Entrada  HDMI  /  -  Entrada  composta/  -
Entrada  S-Vídeo  /  -  Entrada  de  Áudio.
Imagem: Emissão de  luz:  3.200 lumens (em
modo  de  economia),  relação  de  contraste
15.000:1, Resolução ; SVGA, 800 X 600; 4:4,
Auto falantes, Incluindo de 2 watts, Projeção:
Tamanho 30 - 350 polegadas, Distancia 1,77m
-  2,4  m  (60  polegada  ecrâ),  Conteúdo  de
embalagem, Projetor, Controle remoto e pilha
(02 pilhas alcalinas AA), Cabo de alimentação,
Cabo  VGA,  CABO  usb,  Documentação  em
CD,  CD  de  software,  Case  de  transporte,
Garantia 12 meses

05

Valor total do lote por extenso: 

LOTE 22

01 UN

GELADEIRA  /  REFRIGERADOR -
refrigerador 01 porta,  capacidade bruta entre
275 a  300 litros,  cor  branca,  alimentação bi
volt,  garantia  de  01  ano,  com  congelador,
degelo  auto-limpante,  classificação  "a"  no
programa nacional de conservação de energia
elétrica (portaria Inmetro / mdic número 20 de
01/02/2006)

05

Valor total do lote por extenso: 
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DADOS DO PROPONENTE:

Razão social: ................................................................................................................................

CNPJ nº.: ......................................................................................................................................

Banco:........... Agência nº.: .................Conta nº.: ........................(Informação não

desclassificatória).

Endereço completo: .......................................................................................................................

Telefones: .....................................................................................................................................

E-mail: ...........................................................................................(Informação não

desclassificatória)

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome: ..........................................................................................................................................

Identidade  nº.: ......................................................CPF nº .............................................................

Telefone.................................................

Validade da proposta (Não inferior a 60 dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes.

Serão aceitas propostas com prazo de validade superior.): ...............................................................

Prazo de entrega: (conforme Item 16 e subitens do edital) .................................................... 

Em ....... de ................................. de 2017.

............................................................................
Assinatura da Proponente

Edital do Pregão Eletrônico nº 085/2018. Registro de Preços.  Aquisição de mobiliário escolar. Proc. 13.091/2017.

 49



                                                                                                                                                                 Pág nº
                                                                                                                                                                 _____
                                                                                                                                                                 _____     

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA

1 - OBJETO 
1.1. A Secretaria Municipal de Educação, com sede na Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá,
Aracruz, ES, pretende adquirir mobiliário escolar para equipar os Centros Municipais de Educação
Infantil  – CMEI’S, Centros Municipais de Educação Básica – CMEB’s e Escolas Municipais de
Ensino Fundamental - EMEFS que se encontram em construção e/ou reforma que precisam de
equipamentos novos, bem como para equipar o Polo UAB e a Secretaria Municipal de Educação.
1.2. O presente Termo de referência tem por escopo subsidiar os procedimentos para aquisição de
Material permanente, através do Sistema de Registro de Preço, conforme quantitativo mínimo e
máximo estabelecido na relação de bens a serem adquiridos na vigência da ata, disposto no Anexo
I deste Termo de Referência.

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1. A Secretaria Municipal de Educação justifica a aquisição de mobiliário escolar para equipar as
escolas de educação infantil que se encontram em construção e/ou reforma, bem como as que
necessitem de equipamentos novos.
2.1.2.  A aquisição se faz necessária para mobiliar salas de aula com equipamentos adequados a
idade dos  alunos,  cuja  faixa  etária  varia  de 0  a  5  anos,  equipando os espaços deficientes  e
garantindo qualidade no desenvolvimento do processo educacional.
2.2.  Além  da  aquisição  de  equipamentos  para  as  escolas  que  possuem  educação  infantil,  o
presente Termo de Referência tem por objeto a compra de equipamentos para o Pólo UAB e para
a Secretaria Municipal de Educação, visando à reposição de móveis que se encontram danificados.

3 - JUSTIFICATIVA DE ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O art. 2º, do Decreto Municipal nº 19.749/2009, estabelece as hipóteses em que será adotado
o Sistema de Registro de Preços. Desta forma, com base nos incisos I e IV, do artigo acima citado,
justifica-se  a  adoção  da  licitação  na  modalidade  Sistema  de  Registro  de  Preços  por  estar
evidenciada a necessidade de contratações frequentes e  por  se  tratar  de um objeto  que  não
possibilita definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração,  uma vez  que  as  escolas  que  não  necessitam dos  materiais/produtos  a  serem
adquiridos podem necessitar ao longo da vigência do contrato.
3.2. Justifica-se ainda a adoção da modalidade Registro de Preços em face da possibilidade de se
realizar a licitação independentemente de prévia indicação orçamentária, agilizando-se o processo
de aquisição, conforme disciplina o art. 7º, § 2º, da Lei nº 7.892/2013.
3.3. Diante do exposto, resta demonstrado o interesse público pela aquisição dos materiais que
atenderá  as  necessidades  das  Instituições  de  Ensino  visando  garantir  a  continuidade  e
disponibilidade de equipamentos, que serão utilizadas nas dependências das mesmas.

4 - CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
4.1. Os bens a serem adquiridos são considerados bens comuns, nos termos do Parágrafo único
do art.1º, da Lei nº 10.520/2002, ou seja, são bens  cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Por estarem os padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no Anexo I, fica
estabelecido que a licitação ocorrerá por meio do procedimento do pregão.
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5 - PRAZO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado, por não
se tratar de serviço de natureza contínua.

6 - INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
6.1.  Os  produtos  a  serem  adquiridos  deverão  ser  novos/originais  e  em  linha  de  fabricação,
obedecendo rigorosamente as características e descrição do produto, com dados do fabricante e
instruções de uso na embalagem. 
6.2. As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter, obrigatoriamente, a descrição
dos  materiais,  obedecendo  às  configurações  contidas  nos  itens  descritos,  incluindo  marca  e
demais descrições que permitam sua perfeita identificação.

7 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA
7.1. Os equipamentos deverão ser entregues no Patrimônio da PMA, situado a Avenida Morobá,
s/nº, Bairro Morobá - Aracruz-ES, acompanhados da Nota Fiscal com uma cópia reprográfica da
Ordem de Fornecimento no horário de 8h às 11h e 13h às 17h (o intervalo do almoço é de 11hs às
13hs).
7.2. A entrega dos equipamentos será de acordo com as necessidades desta prefeitura, a medida
que forem terminando as obras das escolas e/ou as escolas precisarem de adequações. A partir da
solicitação, a vencedora deverá entregar o equipamento em até 10 
(dez) dias, após recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.3. Será de responsabilidade da empresa observar os feriados e pontos facultativos quando do dia
programado para entrega dos materiais.

8 - DA GARANTIA
8.1. Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de 11/09/90 do
Código de Defesa do Consumidor.

9 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS
9.1. O objeto da licitação será recebido definitivamente, após a verificação do exame quantitativo e
qualitativo  dos produtos.  Se a qualidade  do objeto  da licitação entregue não corresponder  às
especificações do Edital, este será devolvido, no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades
cabíveis.
9.2. A contratada deverá atender as normas técnicas aplicáveis à espécie do objeto, elaboradas
pela ABNT ou órgão responsável por esta demanda, quanto aos requisitos mínimos de qualidade,
utilidade, resistência e segurança.
9.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas com embalagens, seguros, transportes,
fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes a entrega dos produtos.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Compete a Contratante: 
a) Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
b)  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  dos  produtos,  por  servidor
especialmente designado;
c) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições dos objetos, fixando o
prazo para a sua troca e correção;
d) Fornecer local adequado para armazenagem dos produtos nos períodos de sua entrega, sem
qualquer ônus para o licitante vencedor;
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e) Pagar à contratada o valor resultante,  no prazo e condições estabelecidas no edital  e seus
anexos;
f)  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  nota  fiscal/  fatura  fornecida  pela
contratada;

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1.1. Compete a Contratada: 
a) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação;
b)  Fornecer  os  produtos,  obrigatoriamente  de  acordo  com  as  especificações  descritas  na
Requisição de Compras, deste Termo de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele
estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar,
quando  do  recebimento  pela  administração,  estarem  em  desacordo  com  as  referidas
especificações;
c) Retirar,  transportar,  substituir,  reparar, corrigir  e remover,  às suas expensas, no todo ou em
parte,  os  produtos  em  que  se  verifiquem  danos  em  decorrência  do  transporte,  avarias  e/ou
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de  24 (vinte e
quatro) horas, contados da notificação pela organização.
d) Realizar a montagem dos equipamentos, após a entrega.
e) Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução do contrato;
f) Guardar sigilo sobre as informações obtidas durante a execução do contrato;
g) Solicitar o pagamento dos serviços prestados, mediante processo administrativo aberto no setor
de protocolo acompanhado da respectiva nota fiscal.

12 - PAGAMENTO
12.1. O pagamento do preço será efetuado após a entrega dos produtos, devendo a empresa
fornecedora requerer o pagamento através de abertura do processo administrativo, no Setor de
Protocolo  do  Município  de  Aracruz,  localizado  a  Rua  Padre  Luiz  Parenzi,  nº  710,  Centro,
Aracruz/ES, CEP 29.190-940, juntando as respectivas Notas Fiscais e os relatórios de entrega, que
devidamente comprovados e atestados pelo Órgão Gestor do objeto, deverão ser pagas em até 30
(trinta) dias;
12.2.  O  pagamento  do  preço  pactuado  será  parcelado,  sendo  efetuado  de  acordo  com  os
fornecimentos realizados.
12.3.  Para  efetivação  do  pagamento  é  obrigatória  a  apresentação  de  todas  as  Certidões  de
regularização fiscal, devidamente atualizadas;
12.4.  A  Prefeitura  Municipal  de  Aracruz  poderá  deduzir  dos  pagamentos  importâncias  que  a
qualquer título lhe forem devidas pela Empresa.

13 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de
Educação, Servidora Francine Favarato Sagrillo, Coordenadora de Seção, matrícula nº 20.225, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de e tudo dará
ciência à Administração, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.
13.3. A fiscalização que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
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técnicas,  vícios redibitórios,  ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus  agentes  e
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº 8.666/93. 
13.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela  Contratada  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93.

14 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
14.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  os  interessados  que  atenderem  a  todas  as
exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico
utilizado neste processo.
14.2.  Estarão  impedidas  de  participarem,  de  qualquer  fase  deste  Pregão,  empresas  que  se
enquadrem em uma ou mais situações a seguir:
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem impedidas
de contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido declaradas inidôneas por
qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação;
b) Tenham servidor  público do Município  de Aracruz  como  proprietário,   acionista,   gerente,
administrador, controlador, responsável ou subcontratado;
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio;
d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
e) Que estejam sob processo de concordata,  recuperação judicial  ou extrajudicial,  ou falência,
salvo  aquelas  empresas  que  demonstrarem  que  a  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  já  foi
concedida ou homologada, respectivamente,  na forma prevista na Lei  11.101/2005, desde que
tenham capacidade econômica financeira;
f) Nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Os licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a
proposta,  falharem  ou  fraudarem a  execução  dos  serviços  constantes  da  Ordem de  Serviço,
deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o
caso,  as seguintes sanções,  sem prejuízo  da reparação dos danos causados à Administração
Pública Municipal:
15.1.1. Advertência - nos casos de:
a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada;
b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;
15.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço até 30 (trinta) dias: 0,3%
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 30 (trinta) dias:
15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de
Empenho ou rescisão contratual;
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta;
d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco)
dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta;
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e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.
15.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com
a Administração:
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 31 (trinta e um)
dias: até 03 (três) meses;
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de até 05 
(cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: até 02 (dois) anos.
15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.
15.2. As multas previstas no subitem 12.1.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido
ou cobradas judicialmente, se for o caso.
15.3. As sanções previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4, poderão ser aplicadas com a do
subitem 14.1.2,  facultada a defesa prévia  do licitante no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
15.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será efetuada em função da
natureza da gravidade da falta cometida.
15.5.  A declaração  de inidoneidade para  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  será
declarada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.
15.6.  A  sanção  prevista  no  subitem  12.1.4  é  da  competência  do  Ordenador  de  Despesas
responsável pela homologação da licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo
no prazo de 10 (dez)dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02  (dois)
anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

16 - SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedada a subcontratação do objeto licitado.

17 - DA RESCISÃO
17.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:
a) por ato unilateral, escrito e justificado pelo Município de Aracruz, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
b) amigável entre as partes, nos termos do artigo 79, II, da Lei 8.666/93;
c) por ato da empresa nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei 8.666/93;
17.2. A empresa reconhece que, na hipótese de inexecução total  ou parcial do contrato a ser
firmado,  o  Município  de Aracruz poderá rescindi-lo  unilateralmente,  sem prejuízo  das  sanções
contratuais e legais que lhe forem inerentes.
17.3. O contrato a ser firmado será considerado rescindido de pleno direito, independente de aviso
prévio  ou interpelação judicial,  sem que a Empresa tenha o direito à indenização de qualquer
espécie, quando:
a) Se tornar insolvente;
b) Transferir a prestação de serviço estabelecida no contrato, no todo ou em parte, sem anuência
prévia e expressa do Município;
c)  Não cumprir  ou alterar  as especificações do contrato,  sem prévia  e  expressa anuência  do
Município;
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d) Não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas no Contrato;

18 - AMOSTRAS
18.1. Após encerramento da fase de Lances do objeto licitado, o arrematante do Lote deverá enviar
catálogos com as amostras do(s) produto(s) arrematado(s) do certame para o Setor de Assistência
ao  Educando  da  SEMED,  localizado  na  Avenida  Morobá,  s/nº,  Bairro  Morobá,  Aracruz/ES,
atendendo rigorosamente a especificação contida na requisição de compras e neste termo de
referência, no prazo máximo de (03) três dias contados a partir  do 1º dia útil  subsequente ao
encerramento  da  etapa de lances,  sob  pena de desclassificação  e aplicação das penalidades
previstas no Edital.

19 - DA PUBLICAÇÃO
19.1.  Incumbirá  ao Município  de  Aracruz  providenciar  a  publicação  do instrumento
contratual, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios-DOM, no prazo previsto na Lei
nº 8.666/1993.

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições desta Licitação correrão à conta
dos recursos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, pelo
prazo de 12 meses, validade da Ata de Registro de Preços.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Naquilo em que for omisso o instrumento a ser elaborado, reger-se-á pela Lei nº 8.666/1993
e pelas condições estabelecidas no Termo de Referência, independentemente de transcrição.

Aracruz/ES, 02 de março de 2018.

Ilza Rodrigues Realli
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 32.060 de 01/01/2017
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PLANILHA DESCRITIVA QUANTITATIVA

ITEM
DESCRIÇÃO

DO PRODUTO

QUANT.
MÁXIMA

ESTIMADA A
SER

ADQUIRIDA

QUANT.
MÍNIMA

ESTIMADA A
SER

ADQUIRIDA

QUANT.
MENSAL

ESTIMADA A
SER

ADQUIRIDA

01

POLTRONA  DIRETOR,  COM  BRAÇO  REGULÁVEL  -
encosto em tela base em nylon, assento e encosto estofado
e sincronizados, poltrona c/  aprox. 950/1040 x 650 x 700
mm (a x l  x p),  encosto c/  aprox.  550 x 450 mm (a x  l),
assento c/ aprox. 470/560 x 500 x 500 (a x l x p), base c/
estrutura de cinco patas, c/ aprox. 700 mm de diâmetro, em
resina de engenharia poliamida (nylon 6), c/ fibra de vidro, c/
alojamento para rodízios que dispensam o uso de buchas,
rodízios  duplos  em pu  60  c/  rodas  de  aprox.  60  mm de
diâmetro, eixo vertical em aço trefilado de aprox. 11 mm, c/
anel elástico em aço, rodas duplas unidas através de eixo
horizontal  em  aço  trefilado,  c/  acabamento  em  nylon,
estrutura do encosto fabricadas por processo de injeção em
resina de engenharia, poliamida (nylon 6), fibra de vidro de
alta  resistência,  performance  na  cor  preta  moldado
anatomicamente,  revestido  por  tecido  elástico  tipo  tela,
apoio lombar em plástico (abs.), na cor preta, estrutura do
assento chassi em compensado prensado, c/ aprox. 14 mm
de  espessura,  porcas  garras  embutidas,  provida  de
superfície estofada em  espuma injetada de aprox. 50mm de
espessura, aprox 50/60 kg/m3 de densidade, parte inferior
abaixo do assento em tnt texturizado preto, revestimento em
material sintético semi-couro, c/ acabamento que dispensa
uso de  perfil  nas  bordas,  encosto  em tela  elástica  preta,
braços em corpo de engenharia termoplástica, em forma de
“t”, na cor preta, apoio anatômico c/ aprox. 250 x 90 mm (p x
l), em poliuretano integral-skim cor preta, min. 03 posições
de altura, c/ ajuste de altura através de botão de aprox. 100
mm, abertura de ângulo 45°graus.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:

Certificado  de  conformidade  comprovando  a  norma
ABNT 13962:2006 Móveis para escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo  modelo  de
certificação 5.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da 
NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com 
duração igual a 600 horas.

Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a
Norma  Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro
de  Segurança  do  Trabalho  com recolhimento  de  ART
pelo CREA .

80 36 8
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Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da
NBR 8095/2015,  com duração igual  ou superior  a  600
horas.

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato com massa
igual ou superior a 1,2g/m².

Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de
espessura máxima de 74 micras.

Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010, atestando
que  a  tinta  suporta  mais  de  350  kg.m  sem  causar
trincas.

Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,  Avaliação  da
Resistência  à  corrosão  por  exposição  ao  Dióxido  de
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da 
NBR 8094/83, com avaliação pela  NBR 5841/2015 com 
duração igual  a 600 horas.

02 CADEIRA FIXA C/ BRAÇO 

Base  fixa  em  aço  aparente  formado  trapezoidal,  parede
interna com bitola de 1.5mm de espessura, almofadas em
espuma de poliuretano injetada, c/ min 40mm de espessura
moldadas anatomicamente, assento e encosto em madeira
compensada  moldadas  anatomicamente,  revestidos  em
couro sintético na cor preto c/ proteção de pvc nas bordas
do  assento  e  contra  encosto  c/  capa  de  proteção  em
polipropileno com ou sem perfil de proteção em pvc, encosto
espaldar medio, ligação do assento e encosto em lamina de
aço flexivel c/ no min 5mm de espessura e 11cm de largura,
espuma do assento c/ min (lxp) 460x435mm e 38x60mm de
espessura, encosto c/ espuma de min (axl) 365x410mm e
40x50  de  espessura,  braços  em  formado  trapezoidal,
vazados  com  estrutura  interna  em  aço,  revestidos  por
espuma de  poliuretano  integral  de  alta  densidade,  partes
metálicas deverão ser tratadas eletrostaticamente c/ banho
desengraxante  a  quente  por  meio  de  imersão a  min  120
graus centigrados banho de fosfato e pintura c/ tinta epoxi-
pó na cor preto, camada de 50 a 70 mm. polimerização em
estufa na temperatura de min 180 graus centigrados.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:

Certificado  de  conformidade  comprovando  a  norma
ABNT 13962:2006 Móveis para escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo  modelo  de
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certificação 5.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da 
NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com 
duração igual a 600 horas.

Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a
Norma  Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro
de  Segurança  do  Trabalho  com recolhimento  de  ART
pelo CREA .

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da
NBR 8095/2015,  com duração igual  ou superior  a  600
horas.

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato com massa
igual ou superior a 1,2g/m².

Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de
espessura máxima de 74 micras.

Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010, atestando
que  a  tinta  suporta  mais  de  350  kg.m  sem  causar
trincas.

Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,  Avaliação  da
Resistência  à  corrosão  por  exposição  ao  Dióxido  de
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da
NBR 8094/83, com avaliação pela  NBR 5841/2015 com
duração igual  a 600 horas.

03

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA SEM BRAÇOS 

-  Cadeira  fixa,  tipo secretaria,  com encosto e assento  de
espuma  de  poliuretano  injetada  mínimo  30  mm;
revestimento em courino,  cor  preto,  estrutura  em tubo de
aço  mínimo  7/8,  com  parede  mínima  1,5mm,  tratamento
antiferruginoso, em embalagem reforçada e apropriada que
garanta a integridade do produto; rotulo nr de lote data de
fabricação e procedência.  termo de garantia e assistência
técnica.

100 36 8

04 ARMÁRIO DE AÇO BAIXO COM 2 PORTAS 

Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a 1012,
predominantemente
com espessura de 0,75 mm. Constituído de gabinete e duas

30 10 3 
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portas tipo pivotamento
lateral, cada porta com três dobradiças e reforço interno tipo
ômega fixado na parte
central  da  mesma,  no  sentido  vertical.  Equipado  com
sistema  de  travamento,  através  de  maçaneta  com  três
travas ou fechadura. Prateleiras removíveis reforçadas com
três dobras na parte frontal e traseira e com duas dobras
nas laterais, reguláveis por sistema de encaixe através de
cremalheiras fixadas nas laterais do armário com passo de
regulagem de 50 mm. Quatro pés niveladores sextavados
fixados  nos  cantos  inferiores.  Processo  de  tratamento  e
pintura que garantem resistência superior a 400 horas em
ensaios  de  câmara  úmida  e  névoa  salina,  exposição
superior a nove ciclos em câmara
de dióxido  de  enxofre,  além de  excelentes  resultados  de
aderência e dureza. 2000 mm x 900 mm x 450 mm, Altura
do vão (B) 1865 mm Largura do vão (C) 830 mm x Carga
por prateleiras 80 kg

- Apresentar Certificado de conformidade com NR´s 17 e
24 e certificado na norma ABNT NBR 13961/2010.

Laudo de DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 600 
HORAS

Laudo de– CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 HORAS

Laudo de névoa Salina 8094 de 1200 horas

CERTIFICADO  FSC  EM  NOME  DO  FABRICANTE  DO
MÓVEL

05 MESA PARA REUNIÃO RETANGULAR 

-  Tampo inteiriço,  com  formato  retangular,  confeccionado
com chapas de partículas de madeira de média densidade
(MDP  –  Médium  Density  Particleboard), selecionadas  de
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com
25 mm de espessura,  revestido em ambas as faces com
filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2
mm,  texturizado,  semi-fosco,  e  anti-reflexo.  As  chapas
possuem  densidade  mínima de  565  Kgf/m³,  resistência  à
tração  perpendicular  kgf/cm²  =  3,1,  resistência  à  flexão
estática  kgf/cm²  =  143,  resistência  à  tração  superficial
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 -
Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 -
Métodos  de  ensaio.  O  bordo  que  acompanha  todo  o
contorno do tampo é encabeçado com fita  de poliestireno
com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot
melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5

5 2 1
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mm de  acordo  com  as  Normas  ABNT. A  fixação  do
tampo/estrutura  deverá  ser  feita  por  meio de  parafusos
máquina  M6,  fixados  por  meio  de  buchas  metálicas
confeccionadas  em  ZAMAK  cravadas  na  face  inferior  do
tampo.   Painéis  frontais duplos  e  paralelos,  um em cada
coluna  vertical  da  estrutura,  estrutural  e  de  privacidade,
confeccionados  com chapas  de  partículas  de  madeira de
média  densidade  (MDP –  Médium Density  Particleboard),
selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas
e consolidadas  com resina  sintética  e  termo-estabilizadas
sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas
as  faces  com  filme  termo-prensado  de  melaminico  com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo.
As  chapas  possuem  densidade  mínima  de  575  Kgf/m³,
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência
à  flexão  estática  kgf/cm²  =  163,  resistência  à  tração
superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR
14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo
o contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno
com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo
hot melt. A fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio
de parafusos ocultos tipo minifix.

-  Estruturas  laterais metálicas  constituídas  por  chapas
metálicas  conformadas,  cuja  composição  se  divide  em
PATA, COLUNA, e SUPORTE DO TAMPO. PATA fabricada
em chapa de aço com espessura de 1,5 mm, estampada e
repuxada, medindo 60 x 720 x 70 mm, com furos superiores
para conexão com a coluna. COLUNA dupla, centralizada na
pata, fabricada em chapa de aço com espessura de 0,9 mm,
dobrada em forma de meia cana; unidas pelo processo de
solda MIG por chapas de formato ovalado com espessura
mínima de 3 mm, sendo estas chapas dispostas em ambas
as  extremidades  da  coluna,  na  posição  horizontal,
proporcionando desta forma uma interligação perfeita (entre
PATA-COLUNA-SUPORTE DO TAMPO) por meio de solda
MIG; e uma na posição vertical, proporcionando a fixação de
uma possível  calha  estrutural  sob  o  tampo,  por  meio  de
parafusos tipo M6. Paralela à coluna, é acoplada uma calha
de saque lateral,  cuja  função é  proporcionar  a  subida  de
cabos  do  piso  ao  tampo  de  forma  discreta  e  funcional.
SUPORTE DO TAMPO fabricado  em chapa  de  aço  com
espessura mínima de 3 mm, estampada e repuxada, fixada
a coluna por meio de solda MIG. Todas as partes metálicas
deverão  ser  submetidas  a  um  pré-tratamento  por
fosfatização  a  base  de  zinco  (lavagem  -  decapagem  -
fosfatização)  e  pintura  eletrostática  em tinta  epóxi  em pó
texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento
com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, cuja
função será contornar eventuais desníveis de piso. Medida
2000mm x 1050mm x 740mm. 

- Apresentar  certificado de conformidade com a ABNT
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13966

Laudo de DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 600 
HORAS

Laudo de– CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 HORAS

Laudo de névoa Salina 8094 de 1200 horas

CERTIFICADO  FSC  EM  NOME  DO  FABRICANTE  DO
MÓVEL

06 CADEIRA GIRATÓRIA COM ESPALDAR MÉDIO

Assento em madeira compensada multilaminada,  moldada
anatomicamente,  com  espessura  mínima  de  12mm  (7
lâminas) espuma de poliuretano flexível HR, isento de CFC,
alta  resiliência  (capacidade  de  o  material  sofrer  tensão e
recuperar seu estado normal quando suspenso o “estado de
risco”).  Em  densidade  entre  50  e  55  kg/m3  e  moldada
anatomicamente  com  espessura  mínima  de  40  mm.
Revestimento  em  couro  ecológico,  cor  preta. Medidas:
Largura de 470 mm e profundidade de 465 mm. 2. Encosto
em polipropileno PP injetado, copolímero (material resistente
e  de  alto  impacto),  moldado  anatomicamente,  com
espessura  mínima  de  3,5mm.  Espuma  em  poliuretano
flexível HR, isento de CFC, alta resiliência (capacidade do
material  sofrer  tensão  e  recuperar  seu  estado  normal
quando suspenso o “estado de risco”). Em densidade entre
50e 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura
mínima  de  40  mm  e  saliência  para  apoio  lombar  (esta
saliência  deverá  exercer  pressão  positiva  na  lombar  ‐
“permanent contact”  10 independentemente da posição do‐
usuário em relação à superfície de trabalho).  Revestimento
em couro ecológico, cor preta. Medidas: Largura de 405 mm
e altura de 325 mm. 3. Capas de Proteção do Assento e
Encosto fabricadas em polipropileno (material  resistente  a
alto  impacto)  injetado  texturizada  e  bordas  arredondadas
que dispensam o uso do perfil de PVC, sendo com raio de
curvatura maior que 2 mm (Norma 13962:2006). 4. Suporte
com  regulagem  de  altura  fabricado  em  chapa  de  aço
estampada de 6,35 mm de espessura e regulagem de altura
do  suporte  para  o  encosto  com  curso  de  75  mm  e
acionamento  automático  sem  necessidade  de  botões  ou
manípulos  para  apoio  lombar.  Capa  do  suporte  para  o
encosto em polipropileno texturizada com acabamento que
resulte na integração entre o assento e o encosto. Sistema
de articulação do  encosto  deve permitir  que  o  ângulo  do
encosto acompanhe permanentemente o ângulo da coluna
vertebral através de uma lâmina com espessura de 6,35 mm
que  liga  o  encosto  ao  mecanismo.  5.  Mecanismo

80 36 8
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sincronizado  conforme  opções  abaixo.  6.  Coluna  de
regulagem de altura com sistema de regulagem de altura por
acionamento  a  gás  fabricado  em  tubo  de  aço  de
50,00x1,50mm (tolerância de 5% para + ou -). Acabamento
em pintura  eletrostática  em epóxi  pó,  com pré tratamento‐
anti-ferruginoso (fosfatizado), revestindo totalmente a coluna
com película de aproximadamente 100 mícrons (tolerância
de 5% para + ou -)  e  com propriedades de resistência a
agentes  químicos.  Comprimento mínimo do  corpo  de  190
mm e coluna de regulagem mínima de altura de 100 mm.
(Tolerância  de  5%  para  +  ou  -).  Capa  telescópica  de  3
elementos, injetada em polipropileno copolímero texturizada
que  proporciona  ótimo  acabamento  e  proteção  à  coluna
central, sendo elemento de ligação estática entre a base e o
mecanismo.  Sistema  de  fixação  tanto  na  parte  superior
quanto  na  inferior  propiciam  travamento  perfeito  evitando
que durante o uso da cadeira esta venha a se desprender da
base,  ou  deixe  o  pistão  aparecendo  na  parte  superior
perdendo sua função estática e de proteção, possibilitando
assim,  que  o  acúmulo  de  partículas  possa  prejudicar  o
funcionamento do sistema de regulagem de altura. 7. Base
c/  5  patas  em polímero  termoplástico  de  alta  resistência,
nylon, conforme opções abaixo. 8.  Rodízios de duplo giro,
com  rodas  e  cavalete  injetados  em  poliamida  (nylon  6),
conforme  opções  abaixo.  Estabelecidos  na  norma  ABNT
14049/98, modelo 1.1.7, com rodas revestidas com material
resiliente  (poliuretano),  (tipo  W  estabelecido  na  norma
13962/06).

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:

Certificado  de  conformidade  comprovando  a  norma
ABNT 13962:2006 Móveis para escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo  modelo  de
certificação 5.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da 
NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com 
duração igual a 600 horas.

Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a
Norma  Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro
de  Segurança  do  Trabalho  com recolhimento  de  ART
pelo CREA .

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da
NBR 8095/2015,  com duração igual  ou superior  a  600
horas.

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato com massa
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igual ou superior a 1,2g/m².

Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de
espessura máxima de 74 micras.

Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010, atestando
que  a  tinta  suporta  mais  de  350  kg.m  sem  causar
trincas.

Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,  Avaliação  da
Resistência  à  corrosão  por  exposição  ao  Dióxido  de
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da
NBR 8094/83, com avaliação pela  NBR 5841/2015 com
duração igual  a 600 horas.

07 ARMÁRIO  ALTO 
-  Tampo confeccionado  em  MDP,  espessura  de
aproximadamente  25 mm, revestida nas duas faces com
Laminado melamínico,  por  efeito  de  prensagem a  quente
que  faz  o  laminado  se  fundir  a  madeira  aglomerada,
formando  com  ela  um  corpo  único  e  inseparável  (BP),
oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com
selo FSC, tampo recebe fita de 2 mm em todo contorno,
colados  ao  tampo  através  de  processo  “hot  melt”,
acabamento  nas  cores  semelhantes  ao  revestimento  do
tampo. (Cores sólidas e madeiradas).
Fixação  à  estrutura  por  meio  de  buchas  metálicas  (M6)
rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.
Corpo:  confeccionado  em  MDP,  espessura  de  18  mm,
revestida  nas  duas  faces  com  laminado  melamínico,  por
efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e
inseparável  (BP),  oriundas  de  madeiras  certificadas  de
reflorestamento com selo FSC, com acabamento em fita de
borda  PVC  de  1  mm  de  espessura  em  todas  as
extremidades. As laterais possuem furação espaçada com
aprox. 32 mm de distância que permite ao usuário regular as
prateleiras  e  demais  acessórios.  Sistema  de  fixação  do
corpo feito através de conjunto minifix, sendo tambor de giro
(Ø15), confeccionado em zamak e pino metálico com rosca
M6 e cavilhas de madeira.

Prateleiras reguláveis: confeccionado em MDP, espessura
de  18  mm,  revestida  nas  duas  faces  com  laminado
melamínico,  por  efeito  de prensagem a quente  que faz o
laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela
um corpo único e inseparável  (BP),  oriundas de madeiras
certificadas  de  reflorestamento  com  selo  FSC,  com
acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de espessura
em todas as extremidades. Sistema de fixação composto por
pinos metálicos na lateral e fundo confeccionado em zamak
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Prateleira fixa:

Para armários altos e extra altos possuem prateleira fixas,
confeccionada  com  as  mesmas  características  das
reguláveis,  Sistema  de  fixação  feito  através  de  conjunto
minifix,  sendo  tambor  de  giro  (Ø15),  confeccionado  em
zamak e pino metálico com rosca M6 e cavilhas de madeira.

Portas:  Portas de giro confeccionado em MDP, espessura
de  18  mm,  revestida  nas  duas  faces  com  laminado
melamínico,  por  efeito  de prensagem a quente  que faz o
laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela
um corpo único e inseparável  (BP),  oriundas de madeiras
certificadas  de  reflorestamento  com  selo  FSC,  com
acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura
em  todas  as  extremidades.   Com  5/4/1  prateleiras
respectivamente  para  armários  extra-alto/alto/médio/baixo,
dobradiças de aço com caneco de diâmetro 35 mm por porta
permitindo  uma abertura  de  270º  recobrindo  totalmente  a
lateral,  puxadores em zamak na cor alumínio de  130 mm,
Fechadura com duas chaves escamoteavel, na porta do lado
direito. Batente de aço na porta do lado esquerda fixada a
meia altura. O batente do tipo “L” fixado ao tampo por meio
de  parafusos  auto-atarrachantes  para  alinhamento  das
portas

Rodapé: Rodapé de aço confeccionado em tubo de aço de
40 x 20 x 0,90 mm de espessura, cortado a laser em corpo
único  e  soldados  com  solda  MIG  MAG  para  maior
sustentação e acabamento, possui peças de aço na parte
interna do rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e
a base inferior do móvel, possui 4 sapatas niveladoras de
diâmetro 30 mm em PVC com rosca 5/16. 

Todas  as  estruturas  em  aço  recebem  tratamento  anti-
ferruginoso  a  base  de  fosfato  de  zinco  com  04  banhos
químicos e que a própria  indústria possua o equipamento
para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com
resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada
mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios
de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados
pelo  fabricante  da  tinta  empregada,  de  forma  que  o
resultado  atenda  as  exigências  previstas  nas  normas  da
ABNT. LPA 900 X 420X 1600 mm;
- Apresentar: LAUDOS ERGONOMICOS NR 17:
LAUDOS  DE  PINTURA  NEVOA  SALINA  -  8094  1200
HORAS

CERTIFICADO  FSC  EM  NOME  DO  FABRICANTE  DO
MÓVEL

CERTIFICADO ABNTS 13961 – ARMARIOS

08 ESTANTE  EM  AÇO 
Estantes  com  medidas  aproximadas  (AxLxP)
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1980x925x300mm.  Todos  os  componentes  da  estante
(prateleiras,  colunas,  painéis  e  reforços)  devem  ser
confeccionados  em  chapas  de  aço  SAE 1008  a  1012.  A
estante  deve  constituir  de  4  colunas  com  seção  em  L,
espessura de 1,90 mm (#14), abas de 35 mm perfuradas em
passo de  50  mm para  ajuste de  altura  das  prateleiras,  6
prateleiras removíveis reguláveis, com 2 linhas de furações
próximo às extremidades com passo de 50 mm para encaixe
dos divisores, espessura de 0,75 mm (#22), 2 reforços em
formato de ômega com 8 dobras, unidos por solda ponto na
parte inferior central no sentido horizontal de cada prateleira,
a parte frontal e posterior de cada prateleira deverá conter 3
dobras para proporcionar maior resistência e menor risco de
acidentes, minimizando as arestas cortantes. Painéis laterais
e painéis de fundo com dimensões aproximadas 450x1860
mm e 925x1860 mm ambos confeccionados em chapa com
espessura 0,45 mm (#26).  As prateleiras serão unidas às
colunas através de 8 parafusos sextavados com porcas, 8
divisores  confeccionados  em  chapa  0,45  mm  (#26)  com
dimensões  aproximadas  400  x  415  mm e  1  divisor  com
dimensões  aproximadas  de  250  x  415  mm,  sistema  de
encaixe dos divisores deve ser por  meio de parafusos. O
processo  de  tratamento  anti-ferruginoso  deve  ocorrer  por
meio de túneis à spray recebendo uma camada de proteção
fosfática,  linha  spray  com  desengraxe  e  fosfatização  em
fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e
posterior aplicação de passivador inorgânico, o que garante
ao  móvel,  camadas  de  fosfato  distribuídas  de  maneira
uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries. O
móvel  deve  ter  passado  por  processo  de  pintura  de
polimerização  da  tinta  em  equipamentos  contínuos  onde
recebeu  aplicação  de  tinta  pó  híbrida  por  processo  de
aderência  eletrostática,  com  média  de  camada  de  50
mícrons, a polimerização deve ocorrer em estufas contínuas
com a peça alcançando no mínimo 200° C por um período
de 10 minutos ou mais, garantindo assim a polimerização
total  do  filme.  Não  serão  permitidas  distorções,
amassamentos na fabricação ou aproveitamento de chapas
por meio de emendas. Imperfeições e respingos de soldas
deverão  ser  eliminados.  A  estante  deverá  ser  fornecida
desmontada.  Cada  módulo  formado  por  4  colunas  e  6
prateleiras. Para garantir todas as características solicitadas
devem ser apresentados os seguintes laudos: 
Laudo  emitido  por  laboratório  credenciado  pelo
INMETRO  de  resistência  a  névoa  salina,  mínimo  500
horas conforme NBR ABNT  8094:1983;  Laudo emitido
por laboratório de resistência atmosfera úmida, mínimo
de  500  horas  conforme  NBR  ABNT  8095:1983;  Laudo
emitido por laboratório de resistência por dureza a lápis
com  resultado  mínimo  de  6H  conforme  ASTM  D
3359:2009; Laudo emitido por laboratório de Aderência
com  resultado  mínimo  de  5B  conforme  ASTM  D
3363:2005; Apresentar laudo por profissional habilitado
que o móvel atende as especificações da NR17; Laudo
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emitido  por  laboratório  de  resistência  à  corrosão  por
exposição ao dióxido de enxofre com resultado mínimo
de 10  ciclos  conforme NBR 8096:1983;  Laudo emitido
por laboratório de controle de atividade antimicrobiana
conforme  Norma  JIS-Z  2801:2010;  Apresentar
certificação  ABNT  NBR  13961/2010  ou  relatório  de
realização  dos  ensaios  contidos  na  norma  para  este
móvel. Os ensaios devem ser realizados por laboratório
credenciado pelo Inmetro. 

09

MESA DE REUNIÃO, REDONDA 

Mesa  de  reunião  redonda  em  madeira  em  mdp  termo
estabilizada  tampo é encabeçado com fita  de  poliestireno
com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot
melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5
mm de  acordo  com  as  Normas  ABNT. A  fixação  do
tampo/estrutura  deverá  ser  feita  por  meio de  parafusos
máquina  M6,  fixados  por  meio  de  buchas  metálicas
confeccionadas  em  ZAMAK  cravadas  na  face  inferior  do
tampo. na cor  cinza platina,  com acabamento:  1200mm x
750mm. Estrutura com tubo central de 3,5pol com 5 patas e
aço repuxado de 3mm.

- Apresentar  certificado de conformidade com a ABNT
13966

Laudo de DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 600 
HORAS

CERTIFICADO  FSC  EM  NOME  DO  FABRICANTE  DO
MÓVEL

Laudo de– CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 HORAS

Laudo de névoa Salina 8094 de 1200 horas

5 2 1

10 ARMÁRIO EM AÇO
- Confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012
0,76mm (#22) com dimensões de 1980x900x450mm, com
acabamento  texturizado,  constituído  de  2  portas  com
pivotamento lateral,  cada porta com 3 dobradiças internas
proporcionando  maior  segurança  e  dotadas  de  reforço
interno tipo ômega fixado na parte central no sentido vertical,
proporcionando maior resistência. Para maior segurança o
armário é equipado com sistema de travamento através de
maçaneta e sistema Cremona que trava a porta na região
central, superior e inferior, acompanha 2 chaves. Possui 4
prateleiras  reforçadas  com  3  dobras  na  parte  frontal  e
traseira e com 2 dobras nas laterais, são reguláveis através
de  cremalheiras  fixadas  nas  laterais  do  armário,  as
cremalheiras são estampadas em alto relevo com saliências
para o encaixe das prateleiras, após o encaixe é possível o
travamento das prateleiras na posição desejada utilizando-

20 5 2 

Edital do Pregão Eletrônico nº 085/2018. Registro de Preços. Aquisição de mobiliário escolar. Proc. 13.091/2017.

66



                                                                                                                                                                 Pág nº
                                                                                                                                                                 _____
                                                                                                                                                                 _____     

se  a  saliência  da  própria  cremalheira,  possibilitando
estabilidade e resistência,  o passo de regulagem é de 50
mm,  em  cada  extremidade  inferior  da  base  do  armário
deverá  ser  soldado  um  estabilizador  triangular,  medindo
aproximadamente 85mm de lado, com dobras internas para
estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos de
solda, o estabilizador deverá abrigar uma porca rebite para
fixação por  rosca  de  pés niveladores,  os  pés niveladores
deverão ser sextavados, sua base deverá ser em material
polimérico adequado (preto) e a rosca em aço zincado com
rosca  3/8”  x  21,5  mm de  comprimento,  porca  rebite  tipo
cabeça plana corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e
revestimento  de  superfície  (zinco)  (condições
dimensionadas para  suportar  as cargas e solicitações  em
utilização  normal),  todas  as  partes  metálicas  devem  ser
unidas  entre  si  por  meio  de  solda,  configurando  duas
estruturas (portas e gabinete). Em conformidade com a NR
24, cada porta deverá oferecer dois sistemas de ventilação
de furos com a finalidade de proporcionar melhor circulação
de ar  no  interior  do  armário.  Sistema de tratamento  anti-
ferruginoso  por  meio  de  túneis  a  spray  recebendo  uma
camada de proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e
fosfatização  em  fosfato  de  ferro  quente,  enxágue  em
temperatura ambiente e posterior  aplicação de passivador
inorgânico o que garante camadas de fosfato distribuídas de
maneira  uniforme  sobre  o  aço  e  maior  resistência  a
intempéries.  O móvel  deve  ser  pintado em equipamentos
continuos do tipo Corona onde recebe aplicação de tinta pó
híbrida  (epóxi-poliéster)  por  processo  de  aderência
eletrostática  com  acabamento  texturizado,  com  camada
média  de  50  mícrons.  A  polimerização  deve  ocorrer  em
estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um
período  de  10  minutos,  ou  mais,  garantindo  assim  a
polimerização total  do filme, maior aderência e resistência
ao desgaste do acabamento final do produto. Para garantir
todas as características solicitadas devem ser apresentados
os seguintes laudos: 
Laudo  emitido  por  laboratório  credenciado  pelo
INMETRO  de  resistência  a  névoa  salina,  mínimo  500
horas conforme NBR ABNT  8094:1983;  Laudo emitido
por laboratório de resistência atmosfera úmida, mínimo
de 500 horas conforme NBR ABNT 8095:1983;   Laudo
emitido  por  de  resistência  por  dureza  a  lápis  com
resultado mínimo de 6H conforme ASTM D 3359:2009;
Laudo emitido por de Aderência com resultado mínimo
de 5B conforme ASTM D 3363:2005;  Apresentar  laudo
por  profissional  habilitado  que  o  móvel  atende  as
especificações  da  NR17  e  NR24;  Laudo  emitido  por
laboratório de resistência à corrosão por exposição ao
dióxido de enxofre com resultado mínimo de 10 ciclos
conforme NBR 8096:1983; Laudo emitido por laboratório
de  controle  de  atividade  antimicrobiana  conforme
Norma JIS-Z 2801:2010;  
Apresentar  certificação  ABNT  NBR  13961/2010  ou
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relatório de realização dos ensaios contidos na norma
para este móvel. Os ensaios devem ser realizados por
laboratório credenciado pelo Inmetro.

11

ROUPEIRO DE AÇO COM 8 PORTAS 

-   Roupeiro  de  aço  com  8  portas  grandes  roupeiro
confeccionado  em  chapa  de  aço  SAE-1008  a  1012,
predominantemente com espessura 0,75mm. Constituído de
gabinete  e  portas  tipo  pivotante  lateral  à  direita  com
dobradiças  internas.  Sistema  de  travamento  das  portas
individualizado  do  tipo  fechadura,  para  maior  segurança,
opcionalmente,  pode  ser  adicionado  sistema  interno  de
travamento  com  trava  tripla.  As  portas  são  embutidas,
melhorando sua inviolabilidade. Possuem reforço interno tipo
ômega fixado na parte central no sentido vertical. Atendendo
à NR 24, contém sistema de circulação de ar individualizado
por  porta.  Cada  porta  deve  possuir  um  porta  etiqueta,
estampado na própria estrutura, em baixo relevo. Quatro pés
niveladores em polipropileno injetado, com 80mm de altura,
que confere  melhor  resistência e  durabilidade mesmo em
ambientes úmidos, dispostos nas extremidades da base do
roupeiro.  Processo de  tratamento  e pintura que garantem
resistência  superior  a  400  horas  em  ensaios  de  câmara
úmida  e  névoa  salina,  exposição  superior  a  9  ciclos  em
câmara  de  dióxido  de  enxofre,  além  de  excelentes
resultados de aderência e dureza. Medidas 1900 mm x 1225
mm x 420 mm (AxLxP) Medida do vão. 861 mm x 270 mm.
Carga por vão 20 kg

 Apresentar  certificado de conformidade com as NR´s
17e24 e certificado na norma ABNT
NBR 13961/2010.

10 2 1 

12 ARMÁRIO (ARQUIVO) 
- Arquivo confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-
1012, predominantemente em chapa #22 com dimensões de
1330 x 470 x 600 mm (AxLxP), acabamento texturizado, 3
reforços internos, verticais  formato ômega em chapa #22,
soldados  em  cada  estrutura  lateral,  4  gavetas  com
capacidade  para  no  mínimo  de  25  kg  cada,  sistema  de
deslizamento  em  trilho  telescópico  progressivo,  com  2
amortecedores  produzidos  em  material  polimérico  para
evitar  impacto  das  gavetas  no  “abre  e  fecha”,  puxadores
estampados  na  própria  estrutura  da  gaveta,  para  fins
estruturais,  não podendo ocupar as extremidades superior
ou inferior da mesma, varetas laterais para sustentação de
pastas, porta-etiquetas estampados na própria estrutura de
aço, fechadura redonda com 2 chaves. Nas 4 extremidades
inferiores  da  base  do  arquivo  devem  ser  soldado  1
estabilizador  triangular,  medindo aproximadamente 85 mm
de lado, com dobras internas para estruturar a base, fixado
ao corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador deve
abrigar  1  porca  rebite  para  fixação  por  rosca  de  pés
niveladores.  Pé  nivelador  de  polímero  injetado  (preto),

05 unid. 2 Unid. 1 unid.
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sextavado com nivelador em aço zincado com rosca 3/8 x
21,5 mm de comprimento.  Porca-rebite tipo cabeça plana,
corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e revestimento
de superfície (zinco). Sistema de tratamento anti-ferruginoso
por meio de túneis a spray recebendo 1 camada de proteção
com  no  mínimo  3  etapas,  desengraxe  e  fosfatização  em
fosfato de ferro quente, enxágüe em temperatura ambiente e
posterior aplicação de passivador inorgânico, o que garante
camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre
o aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve ser
pintado  em  equipamento  contínuo  do  tipo  Corona,  onde
recebe aplicação de tinta em pó híbrida (epóxi-poliéster) por
processo  de  aderência  eletrostática  na  cor  Cinza  Cristal,
com camada mínima de 60 mícrons. A polimerização ocorre
em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por
um  período  de  10  minutos  ou  mais,  garantindo  assim  a
polimerização total  do filme, maior aderência e resistência
ao  desgaste  do  acabamento  final  do  produto.  O  produto
deverá estar em conformidade com a norma reguladora de
ergonomia do Ministério do Trabalho, NR17. Para garantir
todas as características solicitadas devem ser apresentados
os seguintes laudos: 
Laudo emitido por  laboratório  credenciado pelo INMETRO
de resistência a névoa salina, mínimo 500 horas conforme
NBR  ABNT  8094:1983;  Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência atmosfera úmida, mínimo de 500 horas conforme
NBR  ABNT  8095:1983;  Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência por dureza a lápis com resultado mínimo de 6H
conforme ASTM D 3359:2009; Laudo emitido por laboratório
de Aderência com resultado mínimo de 5B conforme ASTM
D 3363:2005;   Certificado NBR ABNT 13961:2010;  Laudo
emitido  por  laboratório  de  resistência  à  corrosão  por
exposição ao dióxido de enxofre com resultado mínimo de
10 ciclos conforme NBR 8096:1983;  Apresentar laudo por
profissional habilitado que o móvel atende as especificações
da NR17;  Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010
ou relatório  de realização dos ensaios contidos na norma
para  este  móvel.  Os  ensaios  devem  ser  realizados  por
laboratório credenciado pelo Inmetro. 

13 CADEIRA LONGARINA C/ 3 LUGARES

Assento revestido em tecido j. serrano, couro ecológico ou
courvin,  assento  /  encosto  injetados  moldados
anatomicamente em polipropileno, espessura min. de 4mm,
medidas  do  assento,  aprox.  (axlxp)  450mm  (+-30mm)  x
460mm (+- 10mm) x 450mm (+-50mm), medidas do encosto,
aprox. (axl) 330mm (+-70mm) x 460mm (+-10mm), estrutura
em aço totalmente desmontável c/ bitola de min. 40x80mm,
espessura min. de 2mm e comprimento max. de 1800mm c/
acabamento de topos em nylon rígido embutidos no tubo na
mesma cor da estrutura, fixação das cadeiras em chapa de
aço reguláveis  c/  braçadeiras  e  aço,  dotada  de  dois  pés
formados por uma estrutura vertical em aço oblongo c/ bitola
de no min. 80x30mm, espessura min. de 2mm e horizontal
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inferior  em  aço  oblongo  arcado  c/  bitola  de  no  min.
60x30mm, espessura min. de 2mm c/ sapatas reguladoras
de nível, diâmetro aprox. de 40mm, e acabamento de topo
em  nylon  rígido  embutido  no  tubo,  na  mesma  cor  da
estrutura, no encontro da peça vertical c/  a horinzotal que
forma o pé deverá possuir um acabamento em nylon rígido
na cor preta, toda a estrutura, e peças em aço deverão ter
tratamento  antiferruginoso  e  pintura  pelo  sistema
eletrostática epóxi pó na cor preto fosco.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:

Certificado  de  conformidade  comprovando  a  norma
ABNT 13962:2006 Móveis para escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo  modelo  de
certificação 5.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da 
NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com 
duração igual a 600 horas.

Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a
Norma  Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro
de  Segurança  do  Trabalho  com recolhimento  de  ART
pelo CREA .

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da
NBR 8095/2015,  com duração igual  ou superior  a  600
horas.

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato com massa
igual ou superior a 1,2g/m².

Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de
espessura máxima de 74 micras.

Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010, atestando
que  a  tinta  suporta  mais  de  350  kg.m  sem  causar
trincas.

Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,  Avaliação  da
Resistência  à  corrosão  por  exposição  ao  Dióxido  de
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da
NBR 8094/83, com avaliação pela  NBR 5841/2015 com
duração igual  a 600 horas.

14 CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E CADEIRA (TAMA- 500 jogos 250 jogos 50 jogos
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NHO INFANTIL) 

-  Conjunto hexagonal composto de mesa e 6 cadeiras. Em
resina termoplástica; O conjunto deve ser certificado confor-
me norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006.  A  cadeira
deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto,
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O
assento deve ser confeccionado em polipropileno copolíme-
ro  injetado  e  moldado  anatomicamente  com  acabamento
texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de largu-
ra, 305 mm de profundidade. O conjunto estrutural deve re-
ceber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremida-
des das pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas
de acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 590 mm de al-
tura  e  permitir  sua  montagem  completa  por  encaixes  de
seus componentes e poder ser utilizada de ambos os lados,
frente ou traz dependendo da escolha do usuário. Deve pos-
suir tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com pig-
mentação,  superfície  lisa  sem brilho  e  com formato  de  2
(dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6
(seis) ou 30 (trinta) mesas. Com ponteiras plásticas de aca-
bamento padrão FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo
POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se dará
por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutu-
ra metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial,
tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintu-
ra epóxi em pó.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao 
impacto, media de no mínimo 80 J/M.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando veracidade da resina ABS (butadieno-
estireno-acrilonitrila).

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa 
igual ou superior a 1,2g/m².

Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de 
espessura máxima de 74 micras.

Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando 
que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas.

Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o
produto atendem os padrões da Ergonomia, emitido por
um  Ergonomista  Acreditado  pela  ABERGO  e  um
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  com
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recolhimento de ART pelo CREA .

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
de acordo com a ASTM E1645 atestando que a tinta é
isenta de metais pesados ( Chumbo).

15 CONJUNTO  DE  PROFESSOR  (COMPOSTO  POR  01
MESA E CADEIRA) - Mesa com tampo modular,  deve ser
fabricada em ABS injetado   de alto impacto que se fixa à
estrutura  por  meio  de  encaixes,  sendo  4  encaixes  nas
laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais e 4
parafusos. Possui um tapume de 650x250mm em MDP de
15mm  de  espessura  revestido  com  laminado  melamínico
branco  fixado  na  parte  frontal  da  mesa  por  4  parafusos
soberbos. Após montada a mesa mede 610x810mm e tem
760mm de altura. Cadeira Giratória deve ser constituída de
assento e encosto; plataforma, coluna e base com rodízio. A
estrutura  de  sustentação  do  assento  e  encosto  deve  ser
fabricada em tubos de aço 1010 / 1020 com Ø 22.20 mm e
1.50mm de espessura de parede, fosfatada e pintada com
tinta epóxi pó. Os tubos devem ser curvados e furados para
acoplarem-se  ao  assento  e  encosto  unindo-se  com  o
mecanismo onde serão fixados por  4 parafusos ¼”x1.1/2”
mm  sextavados  flangeados.  O  conjunto  deve  ser  então
acoplando ao pistão a gás e esse acoplado à base de cinco
pernas  com  sapatas.  O  assento  deve  ser  produzido  em
polipropileno  copolímero  injetado  e  moldado
anatomicamente  com  acabamento  texturizado,  com
dimensões aproximadas de 465 mm de largura, 470 mm de
profundidade  com  5  mm  de  espessura  de  parede  com
cantos  arredondados,  unidos  à  estrutura  por  meio  de  4
(quatro) porcas aparafusadas (bucha americana ¼”x13mm);
e  4  (quatro)  parafusos  sextavados  flangeados  ¼”x1.1/2”.
Sobre  o  assento  deve  existir  um  estofamento  com  alma
plástica  fixado  ao  mesmo  por  meio  de  parafusos  para
plástico. A altura do assento ao piso deve ser regulável de
410  à  520  mm  aproximadamente.  O  encosto  deve  ser
fabricado em polipropileno  copolímero  injetado e moldado
anatomicamente  com  acabamento  texturizado,  com
dimensões aproximadas de 460mm de largura por 330mm
de  altura,  com  espessura  de  parede  de  5mm  e  cantos
arredondados,  unido à estrutura metálica  pelo encaixe de
dupla cavidade na parte posterior do encosto, sendo travado
por dois pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno
copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de
rebites  ou  parafusos.  O  encosto  deve  possuir  furos  para
ventilação. O mecanismo deve ser feito em chapa de aço
1010/1020  de  espessura  2.65mm,  fosfatada  pintada  com
tinta  epóxi  pó.  Dotada  de  alavanca  plástica  para
acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do
assento.  A  base  penta  pé  deve  ser  fabricada  em  chapa
1010/1020  de  espessura  1,20mm,  fosfatada  pintada  com
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tinta  epóxi  pó,  coberta  com  carenagem  injetada  em
polipropileno  com acabamento  texturizado.  A coluna deve
ser  com  movimento  à  gás  com  curso  de  110  mm  e
comprimento  mínimo  de  295  mm e  máximo  de  405  mm
aproximadamente,  coberta  com  carenagem  injetada  em
polipropileno com acabamento texturizado.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:

Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da 
Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de 
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da 
NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 
horas.

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa 
igual ou superior a 1,2g/m².

Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de 
espessura máxima de 74 micras.

Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando 
que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas.

Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o 
produto atendem os padrões da Ergonomia, emitido por 
um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um 
Engenheiro de Segurança do Trabalho com 
recolhimento de ART pelo CREA .

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ASTM E1645 atestando que a tinta é 
isenta de metais pesados ( Chumbo).

16 MESAS DE SECRETARIA COM 3 GAVETAS 1,20 X 0,80
M.

-  Tampo confeccionado  com  chapas  de  partículas  de
madeira  de  média  densidade  (MDP  –  Médium  Density
Particleboard), selecionadas  de  eucalipto  e  pinus
reflorestados,  aglutinadas  e  consolidadas  com  resina
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm de
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-
prensado  de  melaminico  com  espessura  de  0,2  mm,
texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem
densidade  média  de  565  Kgf/m³,  resistência  à  tração
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perpendicular  kgf/cm²  =  3.1,  resistência  à  flexão  estática
kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2
de  acordo  com  as  normas  NBR 14810-1  -  Terminologia,
NBR 14810-2 -  Requisitos  e NBR 14810-3  -  Métodos  de
ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é
encabeçado  com  fita  de  poliestireno  com  2,5  mm  de
espessura  mínima,  coladas  com  adesivo  hot  melt,  com
arestas  arredondadas  e  raio  ergonômico  de  2,5  mm de
acordo com as Normas ABNT. A fixação do tampo/estrutura
deverá ser feita através de parafusos máquina M6, fixados
por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK
cravadas na face inferior do tampo. Painel frontal, estrutural
e de privacidade,  confeccionado com chapas de partículas
de madeira  de média densidade (MDP – Médium Density
Particleboard), selecionadas  de  eucalipto  e  pinus
reflorestados,  aglutinadas  e  consolidadas  com  resina
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-
prensado  de  melaminico  com  espessura  de  0,2  mm,
texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem
densidade  mínima  de  575  Kgf/m³,  resistência  à  tração
perpendicular  kgf/cm²  =  3.6,  resistência  à  flexão  estática
kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2
de  acordo  com  as  normas  NBR 14810-1  -  Terminologia,
NBR 14810-2 -  Requisitos  e NBR 14810-3  -  Métodos  de
ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é
encabeçado  em  fita  de  poliestireno  com  0,45  mm  de
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A fixação
painel/estrutura  deverá  ser  feita  por  meio  de  parafusos
ocultos tipo minifix.  Estruturas laterais confeccionadas com
tubos e chapas metálicas, sendo a base superior. de fixação
ao Tampo, em tubo de aço medindo: 30 x 20 x 1,2 mm de
espessura, a base inferior em chapa de aço repuxada curva,
dispensando desta forma o uso de ponteiras de PVC, e com
espessura mínima de 1,5 mm, a coluna de sustentação é
composta por dois tubos redondos verticais paralelos, com
Ø de 31,75 x 1,2 mm de espessura,  e duas chapas com
espessura mínima de 0,6 mm fixadas aos tubos, sendo, uma
interna lisa e fixa; e a outra externa, com estampo perfurado
Ø 8 mm em toda a sua área, e removível, de saque frontal,
que  possibilita  a  passagem  de  cabos  por  duto  vertical
interno do solo até o tampo da mesa. Todo o conjunto é
submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de
zinco  (lavagem  -  decapagem  -  fosfatização)  e  pintura
eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada
em estufa a 220º C. As Estruturas são dotadas de sapatas
niveladoras em nylon  injetado,  cuja função será contornar
eventuais desníveis de piso. Medidas 1200mm x 600mm x
740mm. Gaveteiro fixo com 03 gavetas  com altura interna
útil  de  80  mm  cada,  em  chapa  metálica  dobrada  com
espessura de 0,45 mm, com pré-tratamento por fosfatização
a base de  zinco  (lavagem -  decapagem -  fosfatização)  e
pintura  eletrostática  em  tinta  epóxi  em  pó  texturizada,
polimerizada em estufa a 200º C. São apoiadas lateralmente
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entre par  de corrediças  telescópicas de 02 estágios,  com
deslizamento  por  esferas  de  aço.  Corrediças  telescópicas
medindo aprox. P 400 x h 45 mm em aço relaminado com
acabamento em Zinco eletrolítico cromatizado, de abertura
total e prolongamento de curso em 27 mm do comprimento
nominal. Fixação lateral, sistema 32 mm, com 04 parafusos
cabeça panela PHS AA 3,5 de cada lado. Autotravante fim
de  curso  aberto  e  travas  fim  de  curso  que  permitem  a
retirada da gaveta. Capacidade de peso: 35 kg por gaveta.

- Frentes  das  gavetas confeccionadas  com  chapas  de
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium
Density  Particleboard), selecionadas  de  eucalipto  e  pinus
reflorestados,  aglutinadas  e  consolidadas  com  resina
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-
prensado  de  melaminico  com  espessura  de  0,2  mm,
texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem
densidade  mínima  de  575  Kgf/m³,  resistência  à  tração
perpendicular  kgf/cm²  =  3,6,  resistência  à  flexão  estática
kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2
de  acordo  com  as  normas  NBR 14810-1  -  Terminologia,
NBR 14810-2 -  Requisitos  e NBR 14810-3  -  Métodos  de
ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno das frentes
é  encabeçado  com  fita  de  poliestireno  com  2  mm  de
espessura  mínima,  coladas  com  adesivo  hot  melt,  com
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo
com  as  Normas  de  Ergonomia  NR-17. As  frentes  são
dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com
rosca interna M4 com acabamento níquel fosco. A fixação
dos mesmos deve ser feita por dois parafusos, à razão de
96 mm. O gaveteiro é dotado de fechadura frontal com trava
simultânea das  gavetas.  A rotação 180º  da  chave aciona
haste

- Apresentar  certificado de conformidade com a ABNT
13966

Laudo de DIOXIDO DE ENXOFRE NBR – 8096 – 600 
HORAS

Laudo de– CAMARA UMIDA – NBR- 8095 – 600 HORAS

Laudo de névoa Salina 8094 de 1200 horas

CERTIFICADO  FSC  EM  NOME  DO  FABRICANTE  DO
MÓVEL

17 Conjunto recreativo infantil, composto por 06 Mesas, 06
Cadeiras e 01 Mesa Central. 

300 conjuntos

60 unidades 12 conjuntos
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MESA : escolar infantil  com montagem simplificada e que
permite  o  seu  emprego  também  como  brinquedo  infantil.
Compreende em um corpo estruturante,  um porta-livros e
um tampo substancialmente trapezoidal. O corpo é inteiriço
de forma poliédrica e moldado no processo de injeção com
termoplástico  denominado copolímero  de polipropileno  em
uma peça única, sendo composto de um pé dianteiro largo e
de secção transversal em “ U “, voltado para dentro, dois pés
traseiros  também  em  “  U  “,  voltados  para  frente  e
suavemente  arqueados,  travessas  superiores  e  travessas
inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O
tampo apresenta uma forma substancialmente trapezoidal e
moldado pelo processo de injeção com material denominado
ABS, porém com base menor arredondada e chanfros nas
extremidades  das  bases  maiores.  Um  sulco  transversal,
posicionado junto á base menor do tampo, se destina a porta
–  objetos.  O  porta-livro  apresenta  a  forma  de  uma placa
triangular e moldado pelo processo de injeção com material
denominado  Copolímero  de  Polipropileno,   com  vértice
frontal  arredondado,  sendo  encaixada  em  trilhos  situados
nas superfícies internas das travessas superiores do corpo e
sendo fixada por meio de pinos salientes que se projetam da
placa  e  penetram  em  orifícios  das  travessas  superiores.
CADEIRA  INFANTIL:  Formada  com  assento,  encosto  e
estrutura  com  a  seguinte  descrição  técnica:  Assento,
confeccionado  em  polipropileno  copolímero  injetado  e
moldado  anatomicamente  com  acabamento  polido,  com
dimensões  de  330  mm  de  largura  por  320  mm  de
profundidade,  04 mm de espessura,  cantos arredondados,
montado  à  estrutura  por  meio  de  04  (quatro)  cavidades
reforçadas com aletas de no mínimo 02 mm de espessura,
que acomodam parafusos autos atarraxantes para plástico
FL de diâmetro 5x30 mm de fenda Phillips. Altura em relação
ao piso 350 mm. Encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de
ventilação  ou  abertura,  fabricado  em  polipropileno
copolímero  injetado  e  moldado  anatomicamente  com
acabamento polido, com dimensões de 330 mm de largura
por 185 mm de altura,  com espessura média de 3,5 mm,
cantos  arredondados,  unindo  à  estrutura  por  meio  de
encaixes  de  suas  cavidades  posteriores  nos  tubos  da
estrutura  travada  por  dois  pinos  retráteis  injetados  em
polipropileno  copolímero,  na  mesma  cor  do  encosto,
dispensando  a  presença  de  rebites  ou  de  parafusos.
Estrutura, fabricada em tubos de aço industrial com pés e
travessas em tubo de seção circular com diâmetro de 19,05
mm com espessura de 1,06 mm, base do encosto fabricados
em tubo de seção quadrada 20x20 mm com espessura de
1,2 mm, peças de tubos de aço industrial são unidas entre si
por meio de solda MIG e tratadas por conjunto de banhos
químicos,  com pintura epóxi  (pó),  que  possibilita  proteção
contra oxidação e maior vida útil à estrutura, com ponteiras
plásticas de polipropileno nos pés e nas extremidades das
travessas com acabamento padrão FDE, são ponteiras com
aba para proteção das estruturas quando as mesmas são
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empilhadas  para  transporte.  MESA  CENTRAL:  com  a
seguinte  descrição  técnica:  Constituída  de  duas  peças
plásticas  e  um  tubo  central.  As  peças  plásticas  são
confeccionadas  em  polipropileno  copolímero  injetado  com
acabamento  superficial  liso  sem  brilho,  com  espessura
mínima  de  3mm.  As  peças,  vistas  superiormente,
apresentam formato sextavado para união de 06 mesas, que
formam um círculo.  Possuindo 07 divisórias: Seis referentes
às faces externas e uma central.  Na parte inferior  a peça
apresenta  um  ressalto  de  40mm  para  encaixe  do  tubo
central. Estrutura central fabricada em tubo de aço industrial
com  diâmetro  de  38,1mm  com  espessura  de  0,9mm.  As
peças  plásticas  são  encaixadas  no  tubo,  uma  em  cada
extremidade, Altura em relação ao piso 590 mm. Conjunto
com Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo,
Vermelho, Azul,  Laranja,  Verde e Roxo. Mesa Central  Cor
Cinza,  Estrutura  da  Mesa Central  e  das  Cadeiras  na  Cor
Branca

-  Apresentar  certificado  conforme  norma  compulsória
para brinquedos NM-300

- Apresentar  carta de garantia emitida pelo Fabricante
para  o  órgão  atestando  um  assistente  regional
autorizado a prestar serviços de reparo.

18

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL 

Mesa, a mesa deve ser composta por tampos modulares em
plástico injetado de alto impacto, formado por 4 módulos que
se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes
nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais
por  módulo  e  4  parafusos  por  módulo.  Após  montada  a
mesa  mede  2440x810mm  e  tem  590mm  de  altura.  O
conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve ser composta
por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas
e fixadores plásticos, e dois parafusos. A estrutura deve ser
fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05
mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados.
O conjunto estrutural deve recebe banhos químicos e pintura
Epoxi  em  pó.  As  extremidades  das  pernas  da  cadeira
recebem sapatas plásticas de acabamento padrão FDE.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato com massa
igual  ou  superior  a  1,2g/m². Laudo  de  acordo  com  a
ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74
micras. Laudo  de  acordo  com  a  ASTM  D  2794/2010,
atestando  que  a  tinta  suporta  mais  de  350  kg.m sem
causar trincas. Laudo técnico em conformidade com a
Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por médico do
trabalho.

50 jogos 20 jogos 5 jogos
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19

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO

Mesa,  a  mesa deve ser  composta por  tampos modulares
fabricada em ABS injetado  de alto impacto, formado por 4
módulos  que se  fixam à  estrutura  por  meio  de  encaixes,
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3
encaixes  centrais  por  módulo  e  4  parafusos  por  módulo.
Após montada a mesa mede 2440x810mm e tem 760mm de
altura. O conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve ser
composta  por:  estrutura  metálica,  assento,  encosto,
ponteiras,  sapatas  e  fixadores  plásticos,  e  dois
parafusos,acabamento padrão FDE.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato com massa
igual  ou  superior  a  1,2g/m². Laudo  de  acordo  com  a
ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74
micras. Laudo  de  acordo  com  a  ASTM  D  2794/2010,
atestando  que  a  tinta  suporta  mais  de  350  kg.m sem
causar trincas. Laudo técnico em conformidade com a
Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por médico do
trabalho.

50 jogos 20 jogos 5 jogos

20 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA 

O conjunto  abaixo  descrito  deve  ser  certificado  conforme
norma  COMPULSÓRIA  ABNT  NBR  14006.  Conjunto
formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser
composta  por:  estrutura  metálica,  assento,  encosto,
ponteiras,  sapatas e fixadores plásticos,  e dois parafusos.
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 760 mm de altura
e  permitir sua montagem completa por encaixes de seus
componentes e poder ser utilizada de ambos os lados, frente
ou traz dependendo da escolha do usuário.  Deve possuir
tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com
pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 2
(dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6
(seis) ou 30 (trinta) mesas. Todos  os  componentes  da
estrutura  metálica  devem  ser  fabricados  em tubo  de  aço
industrial,  tratados  por  conjuntos  de  banhos  químicos,  e
receber pintura epóxi em 

-  APRESENTAR  JUNTO  COM  A  PROPOSTA
COMERCIAL:

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os
produtos possuem revestimento em fosfato com massa
igual  ou  superior  a  1,2g/m².Laudo  de  acordo  com  a

5.000
conjuntos

1.000
conjuntos

500 conjuntos
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ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74
micras,  laudo  de  acordo  com  a  ASTM  D  2794/2010,
atestando  que  a  tinta  suporta  mais  de  350  kg.m sem
causar trincas.

Laudo  técnico  em  conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  médico  do
trabalho. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo
INMETRO  atestando  que  o  mobiliário  esta  em
conformidade com a ABNT 14006 de 2008.Laudo emitido
por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO  atestando  a
resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS
do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de
no mínimo 80 J/M.

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
atestando  veracidade  da  resina  ABS  (butadieno-
estireno-acrilonitrila).

21 PROJETOR MULTIMÍDIA

 Projetor multimídia mínimo 3000 lumens bivolt

Projetor multimídia 3000 lumens bivolt

Tela

Tamanho 0,55"com D7

Tecnologia 3LCD

Conexão: USB 2.0 Tipo A / - USB 2.0 Tipo B / - Entrada
HDMI / - Entrada composta/ - Entrada S-Vídeo / - Entrada de
Áudio.

Imagem: Emissão  de  luz:  3.200  lumens  (  em  modo  de
economia) 

relação de contraste 15.000:1

Resolução ; SVGA, 800 X 600; 4:4

Auto falantes 

Incluindo de 2 watts

Projeção: Tamanho 30 - 350 polegadas

Distancia 1,77m - 2,4 m ( 60 polegada ecrâ)

Conteúdo de embalagem

Projetor

Controle remoto e pilha ( 02 pilhas alcalinas AA)

5 unid. 2 unid. 1 unid.
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Cabo de alimentação

Cabo VGA

CABO usb

Documentação em CD

CD de software

Case de transporte

Garantia 12 meses

22

GELADEIRA / REFRIGERADOR 
-  refrigerador  01 porta,  capacidade bruta entre 275 a 300
litros, cor branca, alimentação bi volt,  garantia de 01 ano,
com congelador, degelo auto-limpante, classificação "a" no
programa  nacional  de  conservação  de  energia  elétrica
(portaria Inmetro / mdic número 20 de 01/02/2006)

5 2 1 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA

ITEM UND.
DESCRIÇÃO

DO PRODUTO
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

PAGÁVEL

VALOR TOTAL
MÁXIMO

PAGÁVEL

01 UN POLTRONA  DIRETOR,  COM  BRAÇO  REGULÁVEL  -
encosto  em  tela  base  em  nylon,  assento  e  encosto
estofado e sincronizados, poltrona c/  aprox. 950/1040 x
650 x 700 mm (a x l x p), encosto c/ aprox. 550 x 450 mm
(a x l), assento c/ aprox. 470/560 x 500 x 500 (a x l x p),
base c/  estrutura de cinco patas,  c/  aprox.  700 mm de
diâmetro, em resina de engenharia poliamida (nylon 6), c/
fibra de vidro, c/ alojamento para rodízios que dispensam
o uso de buchas, rodízios duplos em pu 60 c/ rodas de
aprox. 60 mm de diâmetro, eixo vertical em aço trefilado
de aprox. 11 mm, c/ anel elástico em aço, rodas duplas
unidas  através  de  eixo  horizontal  em  aço  trefilado,  c/
acabamento em nylon, estrutura do encosto fabricadas por
processo de injeção em resina de engenharia, poliamida
(nylon 6), fibra de vidro de alta resistência, performance na
cor preta moldado anatomicamente, revestido por tecido
elástico tipo tela, apoio lombar em plástico (abs.), na cor
preta,  estrutura  do  assento  chassi  em  compensado
prensado, c/ aprox. 14 mm de espessura, porcas garras
embutidas,  provida  de  superfície  estofada  em  espuma
injetada de aprox. 50mm de espessura, aprox 50/60 kg/m3
de  densidade,  parte  inferior  abaixo  do  assento  em  tnt
texturizado preto, revestimento em material sintético semi-
couro,  c/  acabamento  que  dispensa  uso  de  perfil  nas
bordas, encosto em tela elástica preta,  braços em corpo
de  engenharia  termoplástica,  em  forma  de  “t”,  na  cor
preta, apoio anatômico c/ aprox. 250 x 90 mm (p x l), em
poliuretano integral-skim cor  preta,  min.  03 posições  de
altura, c/ ajuste de altura através de botão de aprox. 100
mm, abertura de ângulo 45°graus. APRESENTAR JUNTO
COM  A  PROPOSTA  COMERCIAL:  Certificado  de
conformidade  comprovando  a  norma  ABNT
13962:2006  Móveis  para  escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo  modelo  de
certificação  5.  Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação
pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 horas.
Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a
Norma  Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista  Acreditado  pela  ABERGO  e  um
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  com
recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido por
laboratório  acreditado  pelo  INMETRO atestando  que
os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015,
com duração igual ou superior a 600 horas. Laudo de
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou

80 R$ 998,6667 R$ 79.893,33
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superior a 1,2g/m².  Laudo de acordo com a  ASTM D
7091/13  e  resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem
causar  trincas.  Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a
600 horas.  Laudo emitido por laboratório acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR
5841/2015 com duração igual a 600 horas.

02 UN CADEIRA FIXA C/ BRAÇO -  Base fixa em aço aparente
formado trapezoidal, parede interna com bitola de 1.5mm
de  espessura,  almofadas  em  espuma  de  poliuretano
injetada,  c/  min  40mm  de  espessura  moldadas
anatomicamente,  assento  e  encosto  em  madeira
compensada  moldadas  anatomicamente,  revestidos  em
couro sintético na cor preto c/ proteção de pvc nas bordas
do  assento  e  contra  encosto  c/  capa  de  proteção  em
polipropileno  com  ou  sem  perfil  de  proteção  em  pvc,
encosto espaldar medio, ligação do assento e encosto em
lamina  de  aço  flexivel  c/  no  min  5mm de  espessura  e
11cm  de  largura,  espuma  do  assento  c/  min  (lxp)
460x435mm  e  38x60mm  de  espessura,  encosto  c/
espuma de min (axl) 365x410mm e 40x50 de espessura,
braços  em  formado  trapezoidal,  vazados  com  estrutura
interna  em  aço,  revestidos  por  espuma  de  poliuretano
integral de alta densidade, partes metálicas deverão ser
tratadas  eletrostaticamente  c/  banho  desengraxante  a
quente por meio de imersão a min 120 graus centigrados
banho de fosfato e pintura c/ tinta epoxi-pó na cor preto,
camada  de  50  a  70  mm.  polimerização  em  estufa  na
temperatura  de  min  180  graus  centigrados.
APRESENTAR  JUNTO  COM  A  PROPOSTA
COMERCIAL:  Certificado  de  conformidade
comprovando a norma ABNT 13962:2006 Móveis para
escritório  –  Cadeiras  –  Requisitos  e  métodos  de
ensaios, pelo modelo de certificação 5. Laudo emitido
por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO  atestando
que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da NBR
8094/83,  com  avaliação  pela  ISO  4628-3/2015  com
duração  igual  a  600  horas.  Laudo  Técnico  de
Ergonomia  em  conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista  Acreditado  pela  ABERGO  e  um
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  com
recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido por
laboratório  acreditado  pelo  INMETRO atestando  que
os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015,
com duração igual ou superior a 600 horas. Laudo de
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou
superior a 1,2g/m².  Laudo de acordo com a  ASTM D

100 R$ 360,3333 R$ 36.033,33
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7091/13  e  resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem
causar  trincas.  Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a
600 horas.  Laudo emitido por laboratório acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR
5841/2015 com duração igual  a 600 horas.

03 UN

CADEIRA  FIXA  TIPO  SECRETÁRIA  SEM  BRAÇOS  -
Cadeira fixa,  tipo secretaria,  com encosto e assento de
espuma  de  poliuretano  injetada  mínimo  30  mm;
revestimento em courino, cor preto, estrutura em tubo de
aço mínimo 7/8, com parede mínima 1,5mm, tratamento
antiferruginoso,  em  embalagem  reforçada  e apropriada
que garanta a  integridade do  produto;  rotulo  nr  de  lote
data  de  fabricação  e  procedência.  termo de  garantia  e
assistência técnica.

100 R$ 146,6667 R$  14.666,67

04 UN

ARMÁRIO DE AÇO BAIXO COM 2 PORTAS -  Armário
confeccionado  em  chapa  de  aço  SAE-1008  a  1012,
predominantemente  com  espessura  de  0,75  mm.
Constituído de gabinete  e duas portas tipo  pivotamento
lateral, cada porta com três dobradiças e reforço interno
tipo ômega fixado na parte central da mesma, no sentido
vertical. Equipado com sistema de travamento, através de
maçaneta  com  três  travas  ou  fechadura.  Prateleiras
removíveis reforçadas com três dobras na parte frontal e
traseira  e com duas dobras  nas laterais,  reguláveis  por
sistema de encaixe através de cremalheiras fixadas nas
laterais do armário com passo de regulagem de 50 mm.
Quatro  pés  niveladores  sextavados  fixados  nos  cantos
inferiores. Processo de tratamento e pintura que garantem
resistência superior a 400 horas em ensaios de câmara
úmida e névoa salina, exposição superior a nove ciclos em
câmara  de  dióxido  de  enxofre,  além  de  excelentes
resultados de aderência e dureza. 2000 mm x 900 mm x
450 mm, Altura do vão (B) 1865 mm Largura do vão (C)
830  mm  x  Carga  por  prateleiras  80  kg  -  Apresentar
Certificado  de  conformidade  com  NR´s  17  e  24  e
certificado na norma ABNT NBR 13961/2010. Laudo de
DIOXIDO  DE  ENXOFRE  NBR  –  8096  –  600  HORAS.
Laudo  de–  CAMARA  UMIDA  –  NBR-  8095  –  600
HORAS. Laudo de névoa Salina 8094 de 1200 horas.
CERTIFICADO  FSC EM NOME DO FABRICANTE  DO
MÓVEL

30 R$ 1.188,3333 R$ 23.766,67

05 UN MESA  PARA  REUNIÃO  RETANGULAR  -  Tampo
inteiriço,  com  formato  retangular,  confeccionado  com
chapas  de  partículas  de  madeira de  média  densidade
(MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de
eucalipto  e  pinus  reflorestados,  aglutinadas  e
consolidadas  com  resina  sintética  e  termo-estabilizadas

05 R$ 1.289,3333 R$ 6.446,66
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sob  pressão,  com  25  mm  de  espessura,  revestido  em
ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-
reflexo.  As  chapas  possuem densidade  mínima  de  565
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,1,
resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à
tração  superficial  Kgf/cm²  =  10,2  de  acordo  com  as
normas  NBR  14810-1  -  Terminologia,  NBR  14810-2  -
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo
que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado
com  fita  de  poliestireno  com  2,5  mm  de  espessura
mínima,  coladas  com  adesivo  hot  melt,  com  arestas
arredondadas  e  raio  ergonômico  de 2,5  mm de acordo
com  as  Normas  ABNT. A  fixação  do  tampo/estrutura
deverá  ser  feita  por  meio de  parafusos  máquina  M6,
fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em
ZAMAK  cravadas  na  face  inferior  do  tampo.   Painéis
frontais duplos e paralelos, um em cada coluna vertical da
estrutura, estrutural e de privacidade, confeccionados com
chapas  de  partículas  de  madeira de  média  densidade
(MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de
eucalipto  e  pinus  reflorestados,  aglutinadas  e
consolidadas  com  resina  sintética  e  termo-estabilizadas
sob  pressão,  com  18  mm  de  espessura,  revestido  em
ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-
reflexo.  As  chapas  possuem densidade  mínima  de  575
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,6,
resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à
tração  superficial  Kgf/cm²  =  10,2  de  acordo  com  as
normas  NBR  14810-1  -  Terminologia,  NBR  14810-2  -
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo
que acompanha todo o contorno do painel é encabeçado
em  fita  de  poliestireno  com  0,45  mm  de  espessura
mínima,  coladas  com  adesivo  hot  melt. A  fixação
painel/estrutura  deverá  ser  feita  por  meio  de  parafusos
ocultos  tipo  minifix.  -  Estruturas  laterais metálicas
constituídas  por  chapas  metálicas  conformadas,  cuja
composição se divide em PATA, COLUNA, e SUPORTE
DO  TAMPO.  PATA  fabricada  em  chapa  de  aço  com
espessura de 1,5 mm, estampada e repuxada, medindo
60 x 720 x 70 mm, com furos superiores para conexão
com  a  coluna.  COLUNA  dupla,  centralizada  na  pata,
fabricada em chapa de aço com espessura de 0,9 mm,
dobrada em forma de meia cana; unidas pelo processo de
solda MIG por chapas de formato ovalado com espessura
mínima  de  3  mm,  sendo  estas  chapas  dispostas  em
ambas as extremidades da coluna, na posição horizontal,
proporcionando  desta  forma  uma  interligação  perfeita
(entre PATA-COLUNA-SUPORTE DO TAMPO) por meio
de solda MIG; e uma na posição vertical, proporcionando
a fixação de uma possível calha estrutural sob o tampo,
por  meio  de  parafusos  tipo  M6.  Paralela  à  coluna,  é
acoplada  uma  calha  de  saque  lateral,  cuja  função  é
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proporcionar  a  subida  de  cabos  do  piso  ao  tampo  de
forma  discreta  e  funcional.  SUPORTE  DO  TAMPO
fabricado em chapa de aço com espessura mínima de 3
mm, estampada e repuxada, fixada a coluna por meio de
solda  MIG.  Todas  as  partes  metálicas  deverão  ser
submetidas a um pré-tratamento por fosfatização a base
de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura
eletrostática  em  tinta  epóxi  em  pó  texturizada,
polimerizada  em  estufa  a  200º  C.  Acabamento  com
sapatas  em PVC rígido  com  diâmetro  de  63  mm,  cuja
função será contornar eventuais desníveis de piso. Medida
2000mm x 1050mm x 740mm.  - Apresentar certificado
de  conformidade  com  a  ABNT  13966.  Laudo  de
DIOXIDO  DE  ENXOFRE  NBR  –  8096  –  600  HORAS.
Laudo  de–  CAMARA  UMIDA  –  NBR-  8095  –  600
HORAS. Laudo de névoa Salina 8094 de 1200 horas.
CERTIFICADO  FSC EM NOME DO FABRICANTE  DO
MÓVEL

06 UN

CADEIRA  GIRATÓRIA  COM  ESPALDAR  MÉDIO  -
Assento em madeira compensada multilaminada, moldada
anatomicamente,  com  espessura  mínima  de  12mm  (7
lâminas)  espuma  de  poliuretano  flexível  HR,  isento  de
CFC,  alta  resiliência  (capacidade  de  o  material  sofrer
tensão e recuperar seu estado normal quando suspenso o
“estado de risco”). Em densidade entre 50 e 55 kg/m3 e
moldada anatomicamente com espessura mínima de 40
mm.  Revestimento  em  couro  ecológico,  cor  preta.
Medidas: Largura de 470 mm e profundidade de 465 mm.
2.  Encosto  em  polipropileno  PP  injetado,  copolímero
(material  resistente  e  de  alto  impacto),  moldado
anatomicamente,  com  espessura  mínima  de  3,5mm.
Espuma em poliuretano flexível HR, isento de CFC, alta
resiliência  (capacidade  do  material  sofrer  tensão  e
recuperar seu estado normal quando suspenso o “estado
de risco”). Em densidade entre 50e 55 kg/m3 e moldada
anatomicamente  com  espessura  mínima  de  40  mm  e
saliência para apoio lombar (esta saliência deverá exercer
pressão  positiva  na  lombar   “permanent  contact”   10‐ ‐
independentemente da posição do usuário em relação à
superfície de trabalho). Revestimento em couro ecológico,
cor preta. Medidas: Largura de 405 mm e altura de 325
mm.  3.  Capas  de  Proteção  do  Assento  e  Encosto
fabricadas  em  polipropileno  (material  resistente  a  alto
impacto) injetado texturizada e bordas arredondadas que
dispensam o uso do  perfil  de PVC, sendo com raio  de
curvatura  maior  que  2  mm  (Norma  13962:2006).  4.
Suporte com regulagem de altura fabricado em chapa de
aço estampada de 6,35 mm de espessura e regulagem de
altura do suporte para o encosto com curso de 75 mm e
acionamento automático sem necessidade de botões ou
manípulos  para  apoio  lombar.  Capa  do  suporte  para  o
encosto  em  polipropileno  texturizada  com  acabamento
que resulte na integração entre o assento e o encosto.

80
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Sistema de  articulação  do  encosto  deve permitir  que  o
ângulo  do  encosto  acompanhe  permanentemente  o
ângulo da coluna vertebral  através de uma lâmina com
espessura de 6,35 mm que liga o encosto ao mecanismo.
5.  Mecanismo sincronizado  conforme opções  abaixo.  6.
Coluna de regulagem de altura com sistema de regulagem
de altura por acionamento a gás fabricado em tubo de aço
de  50,00x1,50mm  (tolerância  de  5%  para  +  ou  -).
Acabamento  em pintura  eletrostática  em epóxi  pó,  com
pré tratamento  anti-ferruginoso  (fosfatizado),  revestindo‐
totalmente  a  coluna  com  película  de  aproximadamente
100  mícrons  (tolerância  de  5%  para  +  ou  -)  e  com
propriedades  de  resistência  a  agentes  químicos.
Comprimento mínimo do corpo de 190 mm e coluna de
regulagem mínima de altura de 100 mm. (Tolerância de
5%  para  +  ou  -).  Capa  telescópica  de  3  elementos,
injetada  em  polipropileno  copolímero  texturizada  que
proporciona  ótimo  acabamento  e  proteção  à  coluna
central, sendo elemento de ligação estática entre a base e
o mecanismo. Sistema de fixação tanto na parte superior
quanto na inferior propiciam travamento perfeito evitando
que durante o uso da cadeira esta venha a se desprender
da base, ou deixe o pistão aparecendo na parte superior
perdendo sua função estática e de proteção, possibilitando
assim,  que o  acúmulo  de  partículas  possa  prejudicar  o
funcionamento  do  sistema  de  regulagem  de  altura.  7.
Base  c/  5  patas  em  polímero  termoplástico  de  alta
resistência, nylon, conforme opções abaixo. 8. Rodízios de
duplo giro, com rodas e cavalete injetados em poliamida
(nylon  6),  conforme  opções  abaixo.  Estabelecidos  na
norma  ABNT  14049/98,  modelo  1.1.7,  com  rodas
revestidas  com  material  resiliente  (poliuretano),  (tipo  W
estabelecido na norma 13962/06). APRESENTAR JUNTO
COM  A  PROPOSTA  COMERCIAL:  Certificado  de
conformidade  comprovando  a  norma  ABNT
13962:2006  Móveis  para  escritório  –  Cadeiras  –
Requisitos  e  métodos  de  ensaios,  pelo  modelo  de
certificação  5.  Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos
atendem os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação
pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 horas.
Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a
Norma  Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista  Acreditado  pela  ABERGO  e  um
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  com
recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido por
laboratório  acreditado  pelo  INMETRO atestando  que
os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015,
com duração igual ou superior a 600 horas. Laudo de
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou
superior a 1,2g/m².  Laudo de acordo com a  ASTM D
7091/13  e  resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010,

Edital do Pregão Eletrônico nº 085/2018. Registro de Preços. Aquisição de mobiliário escolar. Proc. 13.091/2017.

86



                                                                                                                                                                 Pág nº
                                                                                                                                                                 _____
                                                                                                                                                                 _____     

atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem
causar  trincas.  Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a
600 horas.  Laudo emitido por laboratório acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR
5841/2015 com duração igual  a 600 horas.

07 UN ARMÁRIO  ALTO  -  Tampo confeccionado  em  MDP,
espessura  de  aproximadamente  25  mm,  revestida  nas
duas  faces  com  Laminado  melamínico,  por  efeito  de
prensagem  a  quente  que  faz  o  laminado  se  fundir  a
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e
inseparável  (BP),  oriundas  de  madeiras  certificadas  de
reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2 mm
em todo contorno, colados ao tampo através de processo
“hot  melt”,  acabamento  nas  cores  semelhantes  ao
revestimento  do  tampo.  (Cores  sólidas  e  madeiradas).
Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6)
rosqueadas  ao  tampo  e  parafusos  M6x12.  Corpo:
confeccionado em MDP, espessura de 18 mm, revestida
nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de
prensagem  a  quente  que  faz  o  laminado  se  fundir  a
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e
inseparável  (BP),  oriundas  de  madeiras  certificadas  de
reflorestamento com selo FSC, com acabamento em fita
de  borda  PVC  de  1  mm  de  espessura  em  todas  as
extremidades. As laterais possuem furação espaçada com
aprox. 32 mm de distância que permite ao usuário regular
as prateleiras e demais acessórios. Sistema de fixação do
corpo feito através de conjunto minifix, sendo tambor de
giro (Ø15), confeccionado em zamak e pino metálico com
rosca M6 e cavilhas de madeira.  Prateleiras reguláveis:
confeccionado em MDP, espessura de 18 mm, revestida
nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de
prensagem  a  quente  que  faz  o  laminado  se  fundir  a
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e
inseparável  (BP),  oriundas  de  madeiras  certificadas  de
reflorestamento com selo FSC, com acabamento em fita
de  borda  PVC  de  1  mm  de  espessura  em  todas  as
extremidades.  Sistema  de  fixação  composto  por  pinos
metálicos  na  lateral  e  fundo  confeccionado  em  zamak.
Prateleira fixa: Para armários altos e extra altos possuem
prateleira  fixas,  confeccionada  com  as  mesmas
características  das  reguláveis,  Sistema  de  fixação  feito
através de conjunto minifix, sendo tambor de giro (Ø15),
confeccionado em zamak e pino metálico com rosca M6 e
cavilhas de madeira. Portas: Portas de giro confeccionado
em MDP, espessura de 18 mm, revestida nas duas faces
com  laminado  melamínico,  por  efeito  de  prensagem  a
quente  que  faz  o  laminado  se  fundir  a  madeira
aglomerada,  formando  com  ela  um  corpo  único  e
inseparável  (BP),  oriundas  de  madeiras  certificadas  de

30 R$ 789,3333 R$ 23.679,99
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reflorestamento com selo FSC, com acabamento em fita
de  borda  PVC  de  2  mm  de  espessura  em  todas  as
extremidades.   Com  5/4/1  prateleiras  respectivamente
para  armários  extra-alto/alto/médio/baixo,  dobradiças  de
aço com caneco de diâmetro 35 mm por porta permitindo
uma  abertura  de  270º  recobrindo  totalmente  a  lateral,
puxadores  em  zamak  na  cor  alumínio  de  130  mm,
Fechadura com duas chaves escamoteavel, na porta do
lado direito.  Batente  de aço na porta  do  lado esquerda
fixada a meia altura. O batente do tipo “L” fixado ao tampo
por  meio  de  parafusos  auto-atarrachantes  para
alinhamento  das  portas.  Rodapé:  Rodapé  de  aço
confeccionado em tubo de aço de 40 x 20 x 0,90 mm de
espessura,  cortado  a  laser  em corpo  único  e  soldados
com  solda  MIG  MAG  para  maior  sustentação  e
acabamento,  possui  peças  de  aço  na  parte  interna  do
rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e a base
inferior  do  móvel,  possui  4  sapatas  niveladoras  de
diâmetro  30  mm  em  PVC  com  rosca  5/16.  Todas  as
estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a
base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a
própria indústria possua o equipamento para tal processo
e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de
epóxi  e  poliéster  formando  uma  camada  mínima  30/40
micra  de  espessura,  atendendo-se  os  critérios  de
preparação,  tratamento e tempo de cura recomendados
pelo  fabricante  da  tinta  empregada,  de  forma  que  o
resultado atenda as exigências previstas nas normas da
ABNT. LPA 900 X 420X 1600 mm; - Apresentar: LAUDOS
ERGONOMICOS NR 17: LAUDOS DE PINTURA NEVOA
SALINA - 8094 1200 HORAS.  CERTIFICADO FSC EM
NOME  DO  FABRICANTE  DO  MÓVEL.  CERTIFICADO
ABNTS 13961 – ARMARIOS

08

UN ESTANTE EM AÇO - Estantes com medidas aproximadas
(AxLxP)  1980x925x300mm.  Todos  os  componentes  da
estante  (prateleiras,  colunas,  painéis  e  reforços)  devem
ser confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1012.
A estante deve constituir de 4 colunas com seção em L,
espessura de 1,90 mm (#14), abas de 35 mm perfuradas
em passo de 50 mm para ajuste de altura das prateleiras,
6  prateleiras  removíveis  reguláveis,  com  2  linhas  de
furações próximo às extremidades com passo de 50 mm
para encaixe dos divisores, espessura de 0,75 mm (#22),
2 reforços em formato de ômega com 8 dobras, unidos por
solda ponto na parte inferior central no sentido horizontal
de  cada  prateleira,  a  parte  frontal  e  posterior  de  cada
prateleira deverá conter 3 dobras para proporcionar maior
resistência e menor  risco  de acidentes,  minimizando  as
arestas cortantes. Painéis laterais e painéis de fundo com
dimensões aproximadas 450x1860 mm e 925x1860 mm
ambos confeccionados em chapa com espessura 0,45 mm
(#26). As prateleiras serão unidas às colunas através de 8
parafusos  sextavados  com  porcas,  8  divisores
confeccionados em chapa 0,45 mm (#26) com dimensões

30 R$ 446,6667 R$ 13.400,00
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aproximadas 400 x 415 mm e 1 divisor com dimensões
aproximadas de 250 x 415 mm, sistema de encaixe dos
divisores deve ser por meio de parafusos. O processo de
tratamento  anti-ferruginoso  deve  ocorrer  por  meio  de
túneis  à  spray  recebendo  uma  camada  de  proteção
fosfática, linha spray com desengraxe e fosfatização em
fosfato  de  ferro  quente,  enxágue  em  temperatura
ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico, o
que garante ao móvel, camadas de fosfato distribuídas de
maneira  uniforme  sobre  o  aço  e  maior  resistência  a
intempéries. O móvel deve ter passado por processo de
pintura  de  polimerização  da  tinta  em  equipamentos
contínuos onde recebeu aplicação de tinta pó híbrida por
processo  de  aderência  eletrostática,  com  média  de
camada de 50 mícrons, a polimerização deve ocorrer em
estufas contínuas com a peça alcançando no mínimo 200°
C  por  um  período  de  10  minutos  ou  mais,  garantindo
assim a polimerização total do filme. Não serão permitidas
distorções,  amassamentos  na  fabricação  ou
aproveitamento  de  chapas  por  meio  de  emendas.
Imperfeições  e  respingos  de  soldas  deverão  ser
eliminados. A estante deverá ser fornecida desmontada.
Cada módulo formado por 4 colunas e 6 prateleiras. Para
garantir  todas  as  características  solicitadas  devem  ser
apresentados  os  seguintes  laudos: Laudo  emitido  por
laboratório credenciado pelo INMETRO de resistência
a  névoa  salina,  mínimo  500  horas  conforme  NBR
ABNT  8094:1983;  Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência  atmosfera  úmida,  mínimo  de  500  horas
conforme NBR ABNT  8095:1983;  Laudo  emitido  por
laboratório  de  resistência  por  dureza  a  lápis  com
resultado mínimo de 6H conforme ASTM D 3359:2009;
Laudo  emitido  por  laboratório  de  Aderência  com
resultado mínimo de 5B conforme ASTM D 3363:2005;
Apresentar  laudo  por  profissional  habilitado  que  o
móvel  atende  as  especificações  da  NR17;  Laudo
emitido por laboratório de resistência à corrosão por
exposição  ao  dióxido  de  enxofre  com  resultado
mínimo de 10 ciclos conforme NBR 8096:1983; Laudo
emitido  por  laboratório  de  controle  de  atividade
antimicrobiana  conforme  Norma  JIS-Z  2801:2010;
Apresentar  certificação  ABNT  NBR  13961/2010  ou
relatório de realização dos ensaios contidos na norma
para este móvel. Os ensaios devem ser realizados por
laboratório credenciado pelo Inmetro. 

09 UN MESA  DE  REUNIÃO,  REDONDA  -  Mesa  de  reunião
redonda em madeira em mdp termo estabilizada tampo é
encabeçado  com  fita  de  poliestireno  com  2,5  mm  de
espessura  mínima,  coladas  com adesivo  hot  melt,  com
arestas arredondadas e raio  ergonômico de 2,5 mm de
acordo  com  as  Normas  ABNT. A  fixação  do
tampo/estrutura  deverá  ser  feita  por  meio de  parafusos
máquina  M6,  fixados  por  meio  de  buchas  metálicas
confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do

05 R$ 701,0000 R$ 3.505,00
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tampo. na cor cinza platina, com acabamento: 1200mm x
750mm. Estrutura com tubo central de 3,5pol com 5 patas
e  aço  repuxado  de  3mm.  -  Apresentar  certificado de
conformidade com a ABNT 13966. Laudo de DIOXIDO
DE  ENXOFRE  NBR  –  8096  –  600  HORAS.
CERTIFICADO  FSC EM NOME DO FABRICANTE  DO
MÓVEL. Laudo de– CAMARA UMIDA – NBR- 8095 –
600  HORAS.  Laudo  de  névoa  Salina  8094  de  1200
horas

10 UN ARMÁRIO EM AÇO  - Confeccionado em chapa de aço
SAE-1008 a SAE-1012 0,76mm (#22) com dimensões de
1980x900x450mm,  com  acabamento  texturizado,
constituído  de  2  portas  com  pivotamento  lateral,  cada
porta  com  3  dobradiças  internas  proporcionando  maior
segurança e dotadas de reforço interno tipo ômega fixado
na parte central no sentido vertical, proporcionando maior
resistência. Para maior segurança o armário é equipado
com  sistema  de  travamento  através  de  maçaneta  e
sistema  Cremona  que  trava  a  porta  na  região  central,
superior  e  inferior,  acompanha  2  chaves.  Possui  4
prateleiras  reforçadas  com  3  dobras  na  parte  frontal  e
traseira  e  com  2  dobras  nas  laterais,  são  reguláveis
através de cremalheiras fixadas nas laterais do armário,
as  cremalheiras  são  estampadas  em  alto  relevo  com
saliências para o encaixe das prateleiras, após o encaixe
é  possível  o  travamento  das  prateleiras  na  posição
desejada utilizando-se a saliência da própria cremalheira,
possibilitando  estabilidade  e  resistência,  o  passo  de
regulagem é de 50 mm, em cada extremidade inferior da
base  do  armário  deverá  ser  soldado  um  estabilizador
triangular, medindo aproximadamente 85mm de lado, com
dobras internas para estruturar a base, fixado ao corpo do
móvel por pontos de solda, o estabilizador deverá abrigar
uma  porca  rebite  para  fixação  por  rosca  de  pés
niveladores, os pés niveladores deverão ser sextavados,
sua  base  deverá  ser  em  material  polimérico  adequado
(preto) e a rosca em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5
mm de comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo
cilíndrico,  rosca 3/8” em aço carbono e revestimento de
superfície (zinco) (condições dimensionadas para suportar
as cargas e solicitações em utilização normal), todas as
partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de
solda,  configurando duas estruturas (portas e gabinete).
Em  conformidade  com  a  NR  24,  cada  porta  deverá
oferecer  dois  sistemas  de  ventilação  de  furos  com  a
finalidade  de  proporcionar  melhor  circulação  de  ar  no
interior do armário. Sistema de tratamento anti-ferruginoso
por meio de túneis  a spray recebendo uma camada de
proteção  com  no  mínimo  3  etapas,  desengraxe  e
fosfatização  em  fosfato  de  ferro  quente,  enxágue  em
temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador
inorgânico o que garante camadas de fosfato distribuídas
de maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a

20 R$ 1.137,3333 R$ 22.746,67
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intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos
continuos do tipo Corona onde recebe aplicação de tinta
pó  híbrida  (epóxi-poliéster)  por  processo  de  aderência
eletrostática  com acabamento  texturizado,  com camada
média de 50 mícrons. A polimerização deve ocorrer em
estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um
período  de  10  minutos,  ou  mais,  garantindo  assim  a
polimerização total do filme, maior aderência e resistência
ao desgaste do acabamento final do produto. Para garantir
todas  as  características  solicitadas  devem  ser
apresentados  os  seguintes  laudos:  Laudo  emitido  por
laboratório credenciado pelo INMETRO de resistência
a  névoa  salina,  mínimo  500  horas  conforme  NBR
ABNT  8094:1983;  Laudo  emitido  por  laboratório  de
resistência  atmosfera  úmida,  mínimo  de  500  horas
conforme NBR ABNT 8095:1983;   Laudo emitido por
de  resistência  por  dureza  a  lápis  com  resultado
mínimo de  6H  conforme  ASTM  D  3359:2009;  Laudo
emitido por de Aderência com resultado mínimo de 5B
conforme ASTM  D 3363:2005;  Apresentar  laudo  por
profissional  habilitado  que  o  móvel  atende  as
especificações  da NR17 e  NR24;  Laudo emitido por
laboratório de resistência à corrosão por exposição ao
dióxido de enxofre com resultado mínimo de 10 ciclos
conforme  NBR  8096:1983;  Laudo  emitido  por
laboratório  de  controle  de  atividade  antimicrobiana
conforme  Norma  JIS-Z  2801:2010;  Apresentar
certificação  ABNT  NBR  13961/2010  ou  relatório  de
realização dos ensaios contidos na norma para este
móvel.  Os  ensaios  devem  ser  realizados  por
laboratório credenciado pelo Inmetro.

11 UN ROUPEIRO DE AÇO COM 8 PORTAS -  Roupeiro de aço
com 8 portas grandes roupeiro confeccionado em chapa
de  aço  SAE-1008  a  1012,  predominantemente  com
espessura 0,75mm. Constituído de gabinete e portas tipo
pivotante  lateral  à  direita  com  dobradiças  internas.
Sistema de travamento das portas individualizado do tipo
fechadura,  para  maior  segurança,  opcionalmente,  pode
ser adicionado sistema interno de travamento com trava
tripla.  As  portas  são  embutidas,  melhorando  sua
inviolabilidade. Possuem reforço interno tipo ômega fixado
na parte central no sentido vertical. Atendendo à NR 24,
contém  sistema de  circulação  de  ar  individualizado  por
porta.  Cada  porta  deve  possuir  um  porta  etiqueta,
estampado na própria estrutura, em baixo relevo. Quatro
pés niveladores em polipropileno injetado, com 80mm de
altura,  que  confere  melhor  resistência  e  durabilidade
mesmo  em  ambientes  úmidos,  dispostos  nas
extremidades  da  base  do  roupeiro.  Processo  de
tratamento e pintura que garantem resistência superior a
400 horas em ensaios de câmara úmida e névoa salina,
exposição superior a 9 ciclos em câmara de dióxido de
enxofre,  além de  excelentes  resultados  de  aderência  e
dureza. Medidas 1900 mm x 1225 mm x 420 mm (AxLxP)

10 R$ 1.002,8333 R$ 10.028,33
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Medida do vão. 861 mm x 270 mm. Carga por vão 20 kg.
Apresentar certificado de conformidade com as NR´s
17e24 e certificado na norma ABNT NBR 13961/2010.

12 UN ARMÁRIO (ARQUIVO) - Arquivo confeccionado em chapa
de aço  SAE-1008 a  SAE-1012,  predominantemente  em
chapa  #22  com  dimensões  de  1330  x  470  x  600  mm
(AxLxP),  acabamento  texturizado,  3  reforços  internos,
verticais formato ômega em chapa #22, soldados em cada
estrutura  lateral,  4  gavetas  com  capacidade  para  no
mínimo de 25 kg cada, sistema de deslizamento em trilho
telescópico progressivo, com 2 amortecedores produzidos
em material polimérico para evitar impacto das gavetas no
“abre  e  fecha”,  puxadores  estampados  na  própria
estrutura  da  gaveta,  para  fins  estruturais,  não  podendo
ocupar  as extremidades  superior  ou inferior  da  mesma,
varetas  laterais  para  sustentação  de  pastas,  porta-
etiquetas  estampados  na  própria  estrutura  de  aço,
fechadura  redonda  com 2  chaves.  Nas  4  extremidades
inferiores  da  base  do  arquivo  devem  ser  soldado  1
estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85 mm
de  lado,  com  dobras  internas  para  estruturar  a  base,
fixado  ao  corpo  do  móvel  por  pontos  de  solda,  o
estabilizador deve abrigar 1 porca rebite para fixação por
rosca  de  pés  niveladores.  Pé  nivelador  de  polímero
injetado (preto), sextavado com nivelador em aço zincado
com rosca 3/8 x 21,5 mm de comprimento.  Porca-rebite
tipo  cabeça  plana,  corpo  cilíndrico,  rosca  3/8”  em  aço
carbono e revestimento de superfície (zinco). Sistema de
tratamento  anti-ferruginoso  por  meio  de  túneis  a  spray
recebendo  1  camada  de  proteção  com  no  mínimo  3
etapas,  desengraxe  e  fosfatização  em  fosfato  de  ferro
quente,  enxágüe  em  temperatura  ambiente  e  posterior
aplicação  de  passivador  inorgânico,  o  que  garante
camadas  de  fosfato  distribuídas  de  maneira  uniforme
sobre o aço e maior resistência a intempéries. O móvel
deve  ser  pintado  em  equipamento  contínuo  do  tipo
Corona,  onde  recebe  aplicação  de  tinta  em  pó  híbrida
(epóxi-poliéster)  por  processo de  aderência  eletrostática
na cor Cinza Cristal, com camada mínima de 60 mícrons.
A  polimerização  ocorre  em  estufas  com  a  peça
alcançando  mínimo  de  200º  C  por  um  período  de  10
minutos ou mais, garantindo assim a polimerização total
do filme,  maior  aderência  e resistência  ao  desgaste  do
acabamento final do produto. O produto deverá estar em
conformidade com a norma reguladora de ergonomia do
Ministério  do  Trabalho,  NR17.  Para  garantir  todas  as
características  solicitadas  devem  ser  apresentados  os
seguintes  laudos:  Laudo  emitido  por  laboratório
credenciado pelo INMETRO de resistência a névoa salina,
mínimo 500 horas conforme NBR ABNT 8094:1983; Laudo
emitido  por  laboratório  de  resistência  atmosfera  úmida,
mínimo de  500 horas  conforme NBR ABNT 8095:1983;
Laudo emitido por laboratório de resistência por dureza a

05 R$ 1.090,0667 R$ 5.450,33
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lápis  com  resultado  mínimo  de  6H  conforme  ASTM  D
3359:2009;  Laudo  emitido  por  laboratório  de  Aderência
com  resultado  mínimo  de  5B  conforme  ASTM  D
3363:2005;   Certificado NBR ABNT 13961:2010;  Laudo
emitido  por  laboratório  de  resistência  à  corrosão  por
exposição ao dióxido de enxofre com resultado mínimo de
10 ciclos conforme NBR 8096:1983; Apresentar laudo por
profissional  habilitado  que  o  móvel  atende  as
especificações da NR17;   Apresentar  certificação ABNT
NBR 13961/2010 ou relatório de realização dos ensaios
contidos na norma para este móvel. Os ensaios devem ser
realizados por laboratório credenciado pelo Inmetro. 

13 UN CADEIRA  LONGARINA  C/  3  LUGARES  -  Assento
revestido em tecido j. serrano, couro ecológico ou courvin,
assento / encosto injetados moldados anatomicamente em
polipropileno,  espessura  min.  de  4mm,  medidas  do
assento,  aprox.  (axlxp)  450mm (+-30mm) x  460mm (+-
10mm) x 450mm (+-50mm), medidas do encosto, aprox.
(axl) 330mm (+-70mm) x 460mm (+-10mm), estrutura em
aço totalmente desmontável  c/  bitola de min.  40x80mm,
espessura min. de 2mm e comprimento max. de 1800mm
c/  acabamento  de  topos  em nylon  rígido  embutidos  no
tubo na mesma cor da estrutura, fixação das cadeiras em
chapa de aço reguláveis c/ braçadeiras e aço, dotada de
dois  pés  formados  por  uma  estrutura  vertical  em  aço
oblongo c/ bitola de no min. 80x30mm, espessura min. de
2mm e horizontal inferior em aço oblongo arcado c/ bitola
de no min. 60x30mm, espessura min. de 2mm c/ sapatas
reguladoras  de  nível,  diâmetro  aprox.  de  40mm,  e
acabamento de topo em nylon rígido embutido no tubo, na
mesma cor da estrutura, no encontro da peça vertical c/  a
horinzotal que forma o pé deverá possuir um acabamento
em nylon rígido na cor preta, toda a estrutura, e peças em
aço deverão ter tratamento antiferruginoso e pintura pelo
sistema  eletrostática  epóxi  pó  na  cor  preto  fosco.
APRESENTAR  JUNTO  COM  A  PROPOSTA
COMERCIAL:  Certificado  de  conformidade
comprovando a norma ABNT 13962:2006 Móveis para
escritório  –  Cadeiras  –  Requisitos  e  métodos  de
ensaios, pelo modelo de certificação 5. Laudo emitido
por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO  atestando
que  os  produtos  atendem  os  requisitos  da NBR
8094/83,  com  avaliação  pela  ISO  4628-3/2015  com
duração  igual  a  600  horas.  Laudo  Técnico  de
Ergonomia  em  conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  –  NR  17  emitido  por  um
Ergonomista  Acreditado  pela  ABERGO  e  um
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  com
recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido por
laboratório  acreditado  pelo  INMETRO atestando  que
os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015,
com duração igual ou superior a 600 horas. Laudo de
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou

10 R$ 989,6667 R$ 9.896,67
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superior a 1,2g/m².  Laudo de acordo com a  ASTM D
7091/13  e  resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras.  Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem
causar  trincas.  Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a
600 horas.  Laudo emitido por laboratório acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela  NBR
5841/2015 com duração igual  a 600 horas.

14 UN CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E CADEIRA (TA-
MANHO INFANTIL)  -  Conjunto  hexagonal  composto  de
mesa e 6 cadeiras. Em resina termoplástica;  O conjunto
deve  ser  certificado  conforme  norma  COMPULSÓRIA
ABNT NBR 14006. A cadeira deve ser composta por: es-
trutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fi-
xadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e mol-
dado anatomicamente com acabamento texturizado e di-
mensões aproximadas de 395 mm de largura, 305 mm de
profundidade. O conjunto estrutural deve receber banhos
químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das per-
nas da cadeira devem receber sapatas plásticas de aca-
bamento padrão FDE. A mesa deve ter 590 mm de altura
e permitir sua montagem completa por encaixes de seus
componentes  e  poder  ser  utilizada  de  ambos os lados,
frente ou traz dependendo da escolha do usuário. Deve
possuir tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com
pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de
2 (dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com
6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. Com ponteiras plásticas de
acabamento padrão FDE/FNDE fixadas por meio de rebi-
tes tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo
se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes
da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de
aço industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos,
e  receber  pintura  epóxi  em pó.  APRESENTAR  JUNTO
COM A PROPOSTA COMERCIAL:  Laudo emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a re-
sistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS
do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media
de no mínimo 80 J/M. Laudo emitido por laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da re-
sina  ABS  (butadieno-estireno-acrilonitrila).  Laudo  de
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou
superior a 1,2g/m². Laudo de acordo com a ASTM D
7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 mi-
cras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, ates-
tando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem cau-
sar trincas.  Laudo Técnico de Ergonomia em confor-
midade, que o produto atendem os padrões da Ergo-

500 R$ 2.961,0000 R$ 1.480.500,00
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nomia, emitido por um Ergonomista Acreditado pela
ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho
com recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido
por laboratório acreditado pelo  INMETRO de acordo
com a ASTM E1645 atestando que a tinta é isenta de
metais pesados (Chumbo).

15 UN CONJUNTO  DE  PROFESSOR  (COMPOSTO  POR  01
MESA E CADEIRA) - Mesa com tampo modular, deve ser
fabricada em ABS injetado  de alto impacto que se fixa à
estrutura  por  meio  de  encaixes,  sendo  4  encaixes  nas
laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais e
4 parafusos. Possui um tapume de 650x250mm em MDP
de  15mm  de  espessura  revestido  com  laminado
melamínico branco fixado na parte frontal da mesa por 4
parafusos  soberbos.  Após  montada  a  mesa  mede
610x810mm e  tem 760mm de  altura.  Cadeira  Giratória
deve  ser  constituída  de  assento  e  encosto;  plataforma,
coluna e base com rodízio. A estrutura de sustentação do
assento e encosto deve ser fabricada em tubos de aço
1010 / 1020 com Ø 22.20 mm e 1.50mm de espessura de
parede, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó. Os tubos
devem  ser  curvados  e  furados  para  acoplarem-se  ao
assento  e  encosto  unindo-se  com  o  mecanismo  onde
serão fixados por 4 parafusos ¼”x1.1/2” mm sextavados
flangeados.  O  conjunto  deve  ser  então  acoplando  ao
pistão a gás e esse acoplado à base de cinco pernas com
sapatas. O assento deve ser produzido em polipropileno
copolímero  injetado  e  moldado  anatomicamente  com
acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de
465 mm de largura, 470 mm de profundidade com 5 mm
de espessura de parede com cantos arredondados, unidos
à estrutura por meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas
(bucha  americana  ¼”x13mm);  e  4  (quatro)  parafusos
sextavados flangeados ¼”x1.1/2”. Sobre o assento deve
existir  um  estofamento  com  alma  plástica  fixado  ao
mesmo por meio de parafusos para plástico. A altura do
assento  ao  piso  deve  ser  regulável  de  410  à  520  mm
aproximadamente.  O  encosto  deve  ser  fabricado  em
polipropileno  copolímero  injetado  e  moldado
anatomicamente  com  acabamento  texturizado,  com
dimensões aproximadas de 460mm de largura por 330mm
de altura,  com espessura  de parede de  5mm e cantos
arredondados, unido à estrutura metálica pelo encaixe de
dupla  cavidade  na  parte  posterior  do  encosto,  sendo
travado  por  dois  pinos  fixadores  plásticos  injetados  em
polipropileno copolímero, na cor do encosto, dispensando
a  presença  de  rebites  ou  parafusos.  O  encosto  deve
possuir furos para ventilação. O mecanismo deve ser feito
em  chapa  de  aço  1010/1020  de  espessura  2.65mm,
fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca
plástica  para  acionamento  da  coluna  a  gás  para
regulagem de altura do assento. A base penta pé deve ser
fabricada  em  chapa  1010/1020  de  espessura  1,20mm,

80 R$ 930,3333 R$ 74.426,66
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fosfatada  pintada  com  tinta  epóxi  pó,  coberta  com
carenagem  injetada  em  polipropileno  com  acabamento
texturizado. A coluna deve ser com movimento à gás com
curso de 110 mm e comprimento mínimo de 295 mm e
máximo  de  405  mm  aproximadamente,  coberta  com
carenagem  injetada  em  polipropileno  com  acabamento
texturizado.  APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA
COMERCIAL:  Laudo  de  acordo  com  a  NBR  8096,
Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a
600 horas.  Laudo emitido por laboratório  acreditado
pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os
requisitos da NBR 8095/2015,  com duração igual  ou
superior  a  600 horas.  Laudo de acordo com a NBR
9209/86  atestando  que  os  produtos  possuem
revestimento em fosfato com massa igual ou superior
a 1,2g/m². Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e
resultado de espessura máxima de 74 micras. Laudo
de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a
tinta suporta  mais  de 350 kg.m sem causar  trincas.
Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o
produto atendem os padrões da Ergonomia,  emitido
por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  com
recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a
ASTM E1645 atestando que a tinta é isenta de metais
pesados (Chumbo).

16 UN

MESAS DE SECRETARIA COM 3 GAVETAS 1,20 X 0,80
M.  - Tampo confeccionado com chapas de partículas de
madeira  de  média  densidade  (MDP  –  Médium  Density
Particleboard), selecionadas  de  eucalipto  e  pinus
reflorestados,  aglutinadas  e  consolidadas  com  resina
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 25 mm
de espessura,  revestido  em ambas as  faces  com filme
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm,
texturizado,  semi-fosco,  e  anti-reflexo.  As  chapas
possuem densidade média de 565 Kgf/m³,  resistência à
tração  perpendicular  kgf/cm²  =  3.1,  resistência  à  flexão
estática  kgf/cm²  =  143,  resistência  à  tração  superficial
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 -
Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 -
Métodos  de  ensaio.  O  bordo  que  acompanha  todo  o
contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno
com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo
hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de
2,5 mm de acordo com as Normas ABNT.  A fixação do
tampo/estrutura  deverá  ser  feita  através  de  parafusos
máquina  M6,  fixados  por  meio  de  buchas  metálicas
confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do
tampo.  Painel  frontal,  estrutural  e  de  privacidade,
confeccionado com chapas de partículas de madeira  de
média densidade (MDP – Médium Density Particleboard),

20
R$ 606,0000 R$ 12.120,00

Edital do Pregão Eletrônico nº 085/2018. Registro de Preços. Aquisição de mobiliário escolar. Proc. 13.091/2017.

96



                                                                                                                                                                 Pág nº
                                                                                                                                                                 _____
                                                                                                                                                                 _____     

selecionadas  de  eucalipto  e  pinus  reflorestados,
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo-
estabilizadas  sob  pressão,  com  18  mm  de  espessura,
revestido em ambas as faces com filme termo-prensado
de  melaminico  com espessura  de  0,2  mm,  texturizado,
semi-fosco, e anti-reflexo. As chapas possuem densidade
mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular
kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163,
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo
com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-
2 -  Requisitos e NBR 14810-3 -  Métodos de ensaio. O
bordo  que  acompanha  todo  o  contorno  do  painel  é
encabeçado  em  fita  de  poliestireno  com  0,45  mm  de
espessura  mínima,  coladas  com  adesivo  hot  melt. A
fixação  painel/estrutura  deverá  ser  feita  por  meio  de
parafusos  ocultos  tipo  minifix.  Estruturas  laterais
confeccionadas com tubos e chapas metálicas,  sendo a
base  superior.  de  fixação  ao  Tampo,  em  tubo  de  aço
medindo: 30 x 20 x 1,2 mm de espessura, a base inferior
em  chapa  de  aço  repuxada  curva,  dispensando  desta
forma  o  uso  de  ponteiras  de  PVC,  e  com  espessura
mínima de 1,5 mm, a coluna de sustentação é composta
por  dois  tubos  redondos  verticais  paralelos,  com  Ø de
31,75  x  1,2  mm  de  espessura,  e  duas  chapas  com
espessura mínima de 0,6 mm fixadas aos tubos, sendo,
uma interna lisa e fixa; e a outra externa, com estampo
perfurado Ø 8 mm em toda a sua área, e removível, de
saque frontal,  que possibilita a passagem de cabos por
duto vertical interno do solo até o tampo da mesa. Todo o
conjunto  é  submetido  a  um  pré-tratamento  por
fosfatização  a  base  de  zinco  (lavagem  -  decapagem  -
fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó
texturizada,  polimerizada  em  estufa  a  220º  C.  As
Estruturas são dotadas de sapatas niveladoras em nylon
injetado, cuja função será contornar eventuais desníveis
de piso. Medidas 1200mm x 600mm x 740mm. Gaveteiro
fixo  com  03  gavetas  com  altura  interna  útil  de  80  mm
cada, em chapa metálica dobrada com espessura de 0,45
mm, com pré-tratamento por fosfatização a base de zinco
(lavagem  -  decapagem  -  fosfatização)  e  pintura
eletrostática  em  tinta  epóxi  em  pó  texturizada,
polimerizada  em  estufa  a  200º  C.  São  apoiadas
lateralmente entre par de corrediças telescópicas de 02
estágios,  com  deslizamento  por  esferas  de  aço.
Corrediças telescópicas medindo aprox. P 400 x h 45 mm
em aço relaminado com acabamento em Zinco eletrolítico
cromatizado, de abertura total e prolongamento de curso
em  27  mm  do  comprimento  nominal.  Fixação  lateral,
sistema 32 mm, com 04 parafusos cabeça panela PHS AA
3,5  de  cada  lado.  Autotravante  fim  de  curso  aberto  e
travas fim de curso que permitem a retirada da gaveta.
Capacidade  de  peso:  35  kg  por  gaveta.  - Frentes  das
gavetas confeccionadas  com  chapas  de  partículas  de
madeira  de  média  densidade  (MDP  –  Médium  Density
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Particleboard), selecionadas  de  eucalipto  e  pinus
reflorestados,  aglutinadas  e  consolidadas  com  resina
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm
de espessura,  revestido  em ambas as  faces  com filme
termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm,
texturizado,  semi-fosco,  e  anti-reflexo.  As  chapas
possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à
tração  perpendicular  kgf/cm²  =  3,6,  resistência  à  flexão
estática  kgf/cm²  =  163,  resistência  à  tração  superficial
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 -
Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 -
Métodos  de  ensaio. O  bordo  que  acompanha  todo  o
contorno  das  frentes  é  encabeçado  com  fita  de
poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com
adesivo  hot  melt,  com  arestas  arredondadas  e  raio
ergonômico  de  2  mm de  acordo  com  as  Normas  de
Ergonomia NR-17. As frentes são dotadas de puxadores
tipo  "alça",  injetados  em zamak,  com rosca  interna  M4
com  acabamento  níquel  fosco.  A  fixação  dos  mesmos
deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96 mm. O
gaveteiro  é  dotado  de  fechadura  frontal  com  trava
simultânea das gavetas. A rotação 180º da chave aciona
haste. - Apresentar certificado de conformidade com a
ABNT 13966. Laudo de DIOXIDO DE ENXOFRE NBR –
8096  –  600  HORAS.  Laudo  de–  CAMARA  UMIDA  –
NBR- 8095 – 600 HORAS. Laudo de névoa Salina 8094
de  1200  horas.  CERTIFICADO  FSC  EM  NOME  DO
FABRICANTE DO MÓVEL

17 UN Conjunto recreativo infantil,  composto por 06 Mesas,
06 Cadeiras e 01 Mesa Central. MESA : escolar infantil
com montagem simplificada e que permite o seu emprego
também  como  brinquedo  infantil.  Compreende  em  um
corpo  estruturante,  um  porta-livros  e  um  tampo
substancialmente trapezoidal. O corpo é inteiriço de forma
poliédrica  e  moldado  no  processo  de  injeção  com
termoplástico denominado copolímero de polipropileno em
uma peça única, sendo composto de um pé dianteiro largo
e de secção transversal em “ U “, voltado para dentro, dois
pés  traseiros  também em “  U “,  voltados  para  frente  e
suavemente arqueados, travessas superiores e travessas
inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros.
O  tampo  apresenta  uma  forma  substancialmente
trapezoidal  e  moldado  pelo  processo  de  injeção  com
material  denominado  ABS,  porém  com  base  menor
arredondada  e  chanfros  nas  extremidades  das  bases
maiores. Um sulco transversal, posicionado junto á base
menor do tampo, se destina a porta – objetos. O porta-livro
apresenta a forma de uma placa triangular e moldado pelo
processo de injeção com material denominado Copolímero
de Polipropileno,  com vértice frontal arredondado, sendo
encaixada em trilhos situados nas superfícies internas das
travessas superiores do corpo e sendo fixada por meio de
pinos salientes que se projetam da placa e penetram em

300 R$ 2.191,0000 R$ 657.300,00
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orifícios das  travessas  superiores.  CADEIRA INFANTIL:
Formada com assento, encosto e estrutura com a seguinte
descrição  técnica:  Assento,  confeccionado  em
polipropileno  copolímero  injetado  e  moldado
anatomicamente com acabamento polido, com dimensões
de 330 mm de largura por 320 mm de profundidade, 04
mm  de  espessura,  cantos  arredondados,  montado  à
estrutura  por  meio  de  04  (quatro)  cavidades  reforçadas
com  aletas  de  no  mínimo  02  mm  de  espessura,  que
acomodam parafusos autos atarraxantes para plástico FL
de diâmetro 5x30 mm de fenda Phillips. Altura em relação
ao piso 350 mm. Encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de
ventilação  ou  abertura,  fabricado  em  polipropileno
copolímero  injetado  e  moldado  anatomicamente  com
acabamento polido, com dimensões de 330 mm de largura
por 185 mm de altura, com espessura média de 3,5 mm,
cantos  arredondados,  unindo  à  estrutura  por  meio  de
encaixes  de  suas  cavidades  posteriores  nos  tubos  da
estrutura  travada  por  dois  pinos  retráteis  injetados  em
polipropileno  copolímero,  na  mesma  cor  do  encosto,
dispensando  a  presença  de  rebites  ou  de  parafusos.
Estrutura, fabricada em tubos de aço industrial com pés e
travessas  em  tubo  de  seção  circular  com  diâmetro  de
19,05 mm com espessura de 1,06 mm, base do encosto
fabricados em tubo de seção quadrada 20x20 mm com
espessura de 1,2 mm, peças de tubos de aço industrial
são unidas entre si por meio de solda MIG e tratadas por
conjunto de banhos químicos, com pintura epóxi (pó), que
possibilita  proteção  contra  oxidação  e  maior  vida  útil  à
estrutura, com ponteiras plásticas de polipropileno nos pés
e  nas  extremidades  das  travessas  com  acabamento
padrão FDE,  são ponteiras com aba para proteção das
estruturas  quando  as  mesmas  são  empilhadas  para
transporte.  MESA CENTRAL:  com a seguinte descrição
técnica:  Constituída de duas peças plásticas e um tubo
central.  As  peças  plásticas  são  confeccionadas  em
polipropileno  copolímero  injetado  com  acabamento
superficial  liso  sem  brilho,  com  espessura  mínima  de
3mm. As peças, vistas superiormente, apresentam formato
sextavado  para  união  de  06  mesas,  que  formam  um
círculo.  Possuindo 07 divisórias: Seis referentes às faces
externas e uma central. Na parte inferior a peça apresenta
um  ressalto  de  40mm  para  encaixe  do  tubo  central.
Estrutura central fabricada em tubo de aço industrial com
diâmetro de 38,1mm com espessura de 0,9mm. As peças
plásticas  são  encaixadas  no  tubo,  uma  em  cada
extremidade, Altura em relação ao piso 590 mm. Conjunto
com Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo,
Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. Mesa Central Cor
Cinza, Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na Cor
Branca  -  Apresentar  certificado  conforme  norma
compulsória  para  brinquedos  NM-300  -  Apresentar
carta de garantia emitida pelo Fabricante para o órgão
atestando um assistente regional autorizado a prestar
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serviços de reparo.

18 UN

CONJUNTO  REFEITÓRIO  INFANTIL -  Mesa,  a  mesa
deve  ser  composta  por  tampos  modulares  em  plástico
injetado de alto impacto, formado por 4 módulos que se
fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes
nas  laterais  da  mesa  (2  de  cada  lado)  e  3  encaixes
centrais  por  módulo  e  4  parafusos  por  módulo.  Após
montada a mesa mede 2440x810mm e tem 590mm de
altura. O conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve ser
composta  por:  estrutura  metálica,  assento,  encosto,
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos.
A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção
redonda  com ø  19,05  mm e  1,5  mm de  espessura  de
parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve
recebe  banhos  químicos  e  pintura  Epoxi  em  pó.  As
extremidades  das  pernas  da  cadeira  recebem  sapatas
plásticas  de  acabamento  padrão  FDE.  APRESENTAR
JUNTO  COM  A  PROPOSTA  COMERCIAL:  Laudo  de
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou
superior a 1,2g/m². Laudo de acordo com a  ASTM D
7091/13  e  resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras. Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem
causar trincas. Laudo técnico em conformidade com a
Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por médico
do trabalho.

50 
R$ 2.265,0000 R$ 113.250,00

19 UN

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO - Mesa, a mesa deve
ser  composta por  tampos modulares  fabricada em ABS
injetado  de alto impacto, formado por 4 módulos que se
fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes
nas  laterais  da  mesa  (2  de  cada  lado)  e  3  encaixes
centrais  por  módulo  e  4  parafusos  por  módulo.  Após
montada a mesa mede 2440x810mm e tem 760mm de
altura. O conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve ser
composta  por:  estrutura  metálica,  assento,  encosto,
ponteiras,  sapatas  e  fixadores  plásticos,  e  dois
parafusos,acabamento  padrão  FDE.  APRESENTAR
JUNTO  COM  A  PROPOSTA  COMERCIAL:  Laudo  de
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou
superior a 1,2g/m². Laudo de acordo com a  ASTM D
7091/13  e  resultado  de  espessura  máxima  de  74
micras. Laudo de acordo com a  ASTM D 2794/2010,
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem
causar trincas. Laudo técnico em conformidade com a
Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por médico
do trabalho.

50 
R$ 2.157,0000 R$ 107.850,00

20 UN

CONJUNTO  DE CARTEIRA  E  CADEIRA  -  O conjunto
abaixo  descrito  deve  ser  certificado  conforme  norma
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. Conjunto formado por
uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta

5.000 
R$ 514,8333 R$ 2.574,166,50
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por:  estrutura  metálica,  assento,  encosto,  ponteiras,
sapatas  e  fixadores  plásticos,  e  dois  parafusos.
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 760 mm de
altura e permitir sua montagem completa por encaixes de
seus componentes  e poder ser utilizada de ambos os
lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário.
Deve  possuir tampo injetado em termoplástico ABS
virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e com
formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a formação de
círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. Todos  os
componentes da estrutura metálica devem ser fabricados
em  tubo  de  aço  industrial,  tratados  por  conjuntos  de
banhos  químicos,  e  receber  pintura  epóxi  em  -
APRESENTAR  JUNTO  COM  A  PROPOSTA
COMERCIAL:  Laudo  de  acordo  com a  NBR 9209/86
atestando que os produtos possuem revestimento em
fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m².Laudo
de  acordo  com  a  ASTM  D  7091/13  e  resultado  de
espessura máxima de 74 micras, laudo de acordo com
a  ASTM  D 2794/2010,  atestando  que a  tinta  suporta
mais de 350 kg.m sem causar trincas.  Laudo técnico
em conformidade  com a  Norma Regulamentadora  –
NR 17 emitido por médico do trabalho. Laudo emitido
por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO  atestando
que o mobiliário esta em conformidade com a ABNT
14006  de  2008.Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo
sendo  que  a  resistência  ao  impacto,  media  de  no
mínimo  80  J/M.  Laudo  emitido  por  laboratório
acreditado  pelo  INMETRO  atestando  veracidade  da
resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila).

21 UN

PROJETOR MULTIMÍDIA -   Projetor  multimídia  mínimo
3000  lumens  bivolt,  Tela  Tamanho  0,55"com  D7,
Tecnologia 3LCD, Conexão: USB 2.0 Tipo A / - USB 2.0
Tipo B / - Entrada HDMI / - Entrada composta/ - Entrada
S-Vídeo / - Entrada de Áudio. Imagem: Emissão de luz:
3.200  lumens  (em  modo  de  economia),  relação  de
contraste 15.000:1,  Resolução ;  SVGA, 800 X 600;  4:4,
Auto falantes, Incluindo de 2 watts, Projeção: Tamanho 30
- 350 polegadas, Distancia 1,77m - 2,4 m ( 60 polegada
ecrâ), Conteúdo de embalagem, Projetor, Controle remoto
e  pilha  (02  pilhas  alcalinas  AA),  Cabo  de  alimentação,
Cabo VGA,  CABO usb,  Documentação  em CD,  CD de
software, Case de transporte, Garantia 12 meses

5 R$ 3.596,3333 R$ 17.966,67

22 UN

GELADEIRA / REFRIGERADOR -  refrigerador 01 porta,
capacidade  bruta  entre  275  a  300  litros,  cor  branca,
alimentação bi volt, garantia de 01 ano, com congelador,
degelo  auto-limpante,  classificação  "a"  no  programa
nacional  de  conservação  de  energia  elétrica  (portaria
Inmetro / mdic número 20 de 01/02/2006)

5 R$ 1.109,6667 R$ 5.548,33
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMA
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2018

A empresa __________(Nome da Empresa)_________ estabelecida na __________(Endereço
Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob
as penalidades cabíveis  a inexistência de fato superveniente impeditivo  a sua participação no
Pregão Eletrônico Nº  000/2018.

Local e data, _____ de _____________de __________

____________________________________________
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMA
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2018

(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu
representante  legal  o(a)  Sr(a)...........................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº...................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Local e data, _____ de _____________de _________

___________________________________________
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ)
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PM de Aracruz
AV Moroba, 20

CEP: 29192733 - Moroba - Aracruz/ES
CNPJ: 27.142.702/0001-66 I.E.:

Fone/Fax: 27 32961092 / 32961092
E-mail: pma@aracruz.es.gov.br

Site: www.aracruz.es.gov.br
Departamento de Compras

ATA DE REGISTRO DE

PREÇO

_____/20___

Menor Preço

Unidade Gestora ___ - _______________________________ 
PREGÃO ELETRONICO  085/2018                       
Fornecedor
Endereço
Bairro
Cidade                                                       Estado                                   CEP
CGC.(RG)                                                   Telefone                               Fax
Banco                                                        Agência                                 Conta

Condição Pagto
Prazo Entrega
Prazo Garantia

Processos

Processos Agregados

Unidades Requisitantes

Item Material Und. Marca Modelo Média
Consumo

Qtde. Pr.Unitário

 _____________________________________     _____________________________________
                       ____Nome___                                                                ___Empresa____
  Secretário(a) de ______________________                                   ____CNPJ____
                       ___/___/____                                                                   ___/___/____

__Código__                                           Data: ___/___/____    __:__:__                                 Página:
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 085/2018

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES E A
EMPRESA: 

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº. 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - ES,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal de
Educação, nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  CPF  .......................  e  da  CI
nº. ........................, residente na ......................... , nos termos da Lei nº..................., regulamentada
pelo Decreto nº.................e a Empresa ....................................., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  ...................................................,  estabelecida
na  ....................................., doravante  denominada  CONTRATADA,  representada  pelo  (a)  Sr.
(a)  .................................................,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  CPF
nº.  ..............................  e  da  CI  nº.  ...................,  residente  na  .....................................................,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO, sob  o  nº
000/2018,  constante  do Processo  Administrativo  nº 13.091/2017,  nos  termos  das  Leis  nº.s
10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  aquisição  de  mobiliário  escolar,  conforme
especificações constantes do Anexo I (Formulário “Especificações e Cotação de Preços”) e Anexo
II "Termo de Referência e Planilha Orçamentária Estimativa" do Pregão Eletrônico nº  085/2018,
parte integrante deste contrato para todos os efeitos, independente de transcrição.

1.2. O objeto  deste  contrato terá  como Órgão  Gestor  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  -
SEMED.

1.3. A  Contratada será responsável  pelo  fornecimento dos produtos,  objeto  deste  instrumento
contratual, pelo preço proposto e aceito pelo Contratante.

1.4. A  Contratada  deverá  observar  rigorosamente  as  instruções  do  preposto  da  Secretaria
competente no que tange ao controle de qualidade do produto ofertado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO

2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente contrato, correrão a conta dos
recursos  específicos  consignados no  Orçamento  Geral  do  Município.  No  exercício  de  ______
correrão à conta a seguir especificada:

PROGRAMA DE TRABALHO: (______________________________)
ELEMENTO DE DESPESA: (___________________________________)
NOTA DE EMPENHO: (____________________________________)

2.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e
deverão ser formalizadas através de apostilamentos, com a indicação dos respectivos números de
empenho contendo o crédito orçamentário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1.  O Contratante pagará  à Contratada pelo  fornecimento dos  produtos previstos na Cláusula
Primeira o valor unitário de R$ ________ (___________________), perfazendo o valor total de R$
________ (___________________) (pelo LOTE XX DO PREGÃO ELETÔNICO 085/2018).

3.1.1. O  pagamento  do  preço  pactuado  será  parcelado,  de  acordo  com  as  entregas
realizadas, devendo  a  contratada proceder  à  abertura  de  um  processo  de  solicitação  de
pagamento no protocolo localizado na Rua Padre Luiz Parenzi,  nº 710, Centro - Aracruz - ES,
encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais
vigentes no país, nos termos do artigo 40,inciso XIV, alínea 'a' da lei 8.666/93.

3.1.2.  Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

3.1.3. Depois  de  protocolado  processo  de  solicitação  de  pagamento,  conferidos  os  valores
solicitados, atestada pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta)
dias.

3.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto discriminada e
acompanhada da Autorização de Fornecimento do mesmo. Devendo constar no corpo da Nota
Fiscal, o número do processo.

3.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade para com o
FGTS  e  Negativa  de  Débitos  do  INSS,  bem  como  os  relatórios  de  entrega,  sob  pena  de
suspensão do pagamento.

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

3.5. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes,
embalagens,  licenças,  despesas  de  frete  e  todas  as  demais  despesas  necessárias  para  o
fornecimento do respectivo objeto.

3.6. O Contratante poderá deduzir  do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada em decorrência de inadimplemento contratual.

3.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção.

3.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

3.8.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O  presente  contrato  vigorará  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  sua
assinatura.
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4.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no prazo máximo de 10 (dez)  dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal
de Suprimentos - SEMSU, conforme a necessidade da   SEMED.

4.2.1. O prazo previsto no item 4.2 também admite prorrogação, desde que plenamente justificado,
atendendo aos interesses e conveniência da administração.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE  FORNECIMENTO  DOS  PRODUTOS E  DA
GARANTIA

5.1. As  entregas  ocorrerão  no  Patrimônio  da  PMA,  situado  a  Avenida  Morobá,  s/nº,  Bairro
Morobá - Aracruz-ES, no horário de 8h às 11h e 13h às 17h (o intervalo do almoço é de 11hs às
13hs),  de segunda a sexta-feira,  acompanhados da fatura ou nota fiscal-fatura,  bem como da
cópia reprográfica da ordem de fornecimento,  dentro do prazo estabelecido no item 4.2 deste
contrato.

5.1.1. Será de responsabilidade da empresa observar os feriados e pontos facultativos quando do
dia programado para entrega dos materiais.

5.2. A Contratada deverá fazer a reposição dos produtos que não preencham as especificações,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a  contar da notificação pela organização, sendo
que em caso de não aceitação dos produtos, a devolução (frete) será por conta da contratada.

5.3. O Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo
com o previsto neste contrato e respectivo edital, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos
da legislação vigente.

5.4. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade, respectivos
prazos e consequentemente aceitação.

5.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas.

5.6. A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação
expressa dos números do Pregão Eletrônico, do  contrato, do processo, identificação da
Contratada, as especificações do objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega. 

5.7. A ordem de fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio
eletrônico.

5.8. A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.

5.9. A Contratada obriga-se a providenciar os produtos, objeto do presente contrato, sempre em
regime  de  atendimento  à  fiscalização  do  preposto  do  Contratante,  dispondo  este  de  amplos
poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato.

5.10. Os  produtos  a  serem adquiridos  deverão  ser  novos/originais  e  em linha  de  fabricação,
obedecendo rigorosamente as características e descrição do produto, com dados do fabricante e
instruções de uso na embalagem. 

CLÁUSULA SEXTA -  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1. A execução do contrato e fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada pela SEMED,
nos termos do Artigo 67º da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar o fornecimento dos  produtos
conforme contratado.

6.2. Ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato o
servidor_________________________ designado pela Secretaria Competente.

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da  Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ASSINATURA DO CONTRATO

8.1. Para  efetivar  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  a  Contratada  deverá
apresentar o comprovante de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e
Estadual, da sede do licitante e regularidade com a Seguridade Social – CND.

8.2. Quando  o  adjudicatário,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não
apresentar  a  situação  regular  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato,  será  convocada a  licitante
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso
XXIII da Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA NONA -  DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1. DA CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todo e
qualquer dano, perda ou prejuízo, pessoal ou material, causado por empregados, representantes,
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, em razão de ação ou omissão dolosa ou
culposa, direta ou indireta, inclusive os decorrentes de produtos com vícios ou defeitos, durante os
prazos  de  validade  da  garantia  dos  mesmos,  independentemente  de  outras  cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente  contrato, sem prévia e
expressa anuência do Contratante;

c) Cumprir fielmente o que estipula este contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e
normas estabelecidas na Lei  n°.  8.666/93 e suas alterações,  de forma a não intervir  no bom
andamento da rotina de funcionamento da contratante;
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d)  Fornecer os  produtos conforme proposto pelo  Contratante  durante o  prazo de vigência do
contrato, devendo acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante,
sem qualquer ônus adicional para o Contratante;

e) Manter,  durante toda a execução do Fornecimento,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Atender com prioridade as solicitações do Contratante para fornecimento dos produtos;

g) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante
a vigência do contrato;

h) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se pela saúde dos funcionários e por
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, quer municipais,  estaduais
ou  federais,  despesas  de  custo,  seguro  e  frete resultantes  do  fornecimento  e  entrega  dos
produtos;

i)  Retirar,  transportar,  substituir,  reparar, corrigir  e remover, às suas expensas, no todo ou em
parte,  os  produtos  em que  se  verifiquem danos  em decorrência  do  transporte,  avarias  e/ou
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito), a contar da notificação pela organização;

j) Sujeitar-se à fiscalização da contratante, através de funcionário por ele credenciado;

k) Não possuir em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da
Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99);

l) Realizar a montagem dos equipamentos, após a entrega;

m) Guardar sigilo sobre as informações obtidas durante a execução do contrato;

n) Solicitar o pagamento dos serviços prestados, mediante processo administrativo aberto no setor
de protocolo acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.2. DA CONTRATANTE: 

a)  Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento
dos produtos;

b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função
do fornecimento dos produtos;

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida na cláusula terceira deste
contrato;

e)  Acompanhar,  controlar  e  avaliar  a  prestação,  inspecionando e fiscalizando a  execução do
fornecimento dos produtos, objeto do presente contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
por  meio  da unidade responsável  por  esta  atribuição,  anotando em registro  próprio  as  falhas
detectadas;

f)  Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações
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contidas neste edital;

g) Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo
recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com  as  especificações  e  condições
estabelecidas no presente Contrato;

h) Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  dos  produtos,  por  servidor
especialmente designado;

i)  Efetuar  as  retenções tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  nota  fiscal/  fatura  fornecida  pela
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. Havendo  interesse  público,  o  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  de  pleno  direito,
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer
indenização à Contratada.

10.2. Constituem motivos para a rescisão às situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS
SOCIAIS

11.1. À Contratada, cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes
às obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A  Contratada  deverá  observar  rigorosamente  as  condições  estabelecidas  para  o
fornecimento do objeto deste edital, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da Lei
nº. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, a saber:

12.1.1.  Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias:
0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta)
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento
da Nota de Empenho ou rescisão contratual;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) Recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 05
(cinco) dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento )  sobre o valor
global  da proposta;

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte
por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

12.1.2. Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  licitar  e
contratar com a Administração:
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a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 31 (trinta e
um) dias: até 03 (três) meses;

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de
até 05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois)
anos.
 
12.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o
licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. O Município de Aracruz se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.  Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. 
000/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

15.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade
com o parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento Fica eleito o Foro da
Comarca de Aracruz - ES, por mais privilegiado que outros sejam.

16.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença de testemunhas.

Aracruz - ES, ..... de ................... de 201.........

………………………………………………….
MUNICIPIO DE ARACRUZ
CONTRATANTE

.....................................……………………...
CONTRATADA

TESTEMUNHAS ....................................................

...................................................................................
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	R$ 79.893,33
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	R$ 36.033,33
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